
 



DIREITOS HUMANOS 
 
1. O site da ONU traz o conceito de direitos humanos sob o seguinte prisma: “são direitos inerentes a 
todos os seres humanos independente de sexo raça idioma ou religião”. Direitos humanos são os direitos 
do ser humano vistos dentro de uma perspectiva internacional. Direitos fundamentais são os direitos 
humanos inseridos dentro de um contexto doméstico, seja em um plano constitucional ou 
infraconstitucional. 
 
2. O objeto central de estudo dos direitos humanos é a dignidade da pessoa humana que, no plano 
doméstico, é conhecida doutrinariamente (Ingo Wolfgang Sarlet) como centro de gravidade do 
ordenamento jurídico e veto axiológico máximo da Constituição Federal/1988. 
 
3. O Supremo Tribunal Federal vê quatro vertentes da Dignidade da Pessoa Humana: 
1) É fundamento para a criação de novos direitos. Exemplo: direito à felicidade (Barroso gosta desse 
tema); 
2) Serve como um parâmetro interpretativo de normas materiais e processuais. Exemplo: celeridade 
processual; 
3) Atua como limitador de agir do poder público. Exemplo: uso de algemas; 
4) Serve também como critério de ponderação de interesses ou de direitos fundamentais.  
ATENÇÃO: A ponderação de interesses decorre da doutrina de Robert Alexy que remete à ideia de 
proporcionalidade em sentido estrito. Em caso de conflito, o direito fundamenta, prevalecente é aquele 
que, na hipótese, o sacrifício se torna mais gravoso, daí porque ostenta maior densidade nuclear (ex. 
Não é possível reter CNH de devedor trabalhista que utiliza o documento para trabalhar)  
 
4. A DUDH inaugura uma acepção cosmopolita dos Direitos Humanos, o que encontrou ainda maior 
depuração por meio do Tratado de Maastricht, de 1992, que criou a União Europeia e, com ela, fomentou 
a ideia de metaconstitucionalismo ou transconstitucionalismo (Uadi Lamego Bulos). 
 
5. Classificação dos Direitos Humanos de acordo com a teoria dos 4 status de Jellinek: 
1. Status sujeição/subjectionis: estado de sujeição do ser humano à figura do estado. Tem direito 
de exigir do estado a tutela, a proteção; 
2. Status negativo/libertatis: status de defesa (contra os arbítrios estatais) ou seja, representa o 
estado de liberdade (direitos de 1ª dimensão); 
3. Status prestacional/positivos/civitatis: quando o estado presta serviços básicos à população 
(direitos de 2ª e 3ª dimensão); 
4. Status Participativo/Activus: representa a formação da vontade do Estado (ex. Democracia). 
 
6. Teorias tradicionais dos direitos humanos: 
1. Jusnaturalista: fundamenta a legitimidade dos direitos humanos ao direito natural. Ou seja, o 
fundamento dos direitos humanos é o próprio direito natural que o homem tem de ter e ser sujeito de 
direitos. Decorre de uma origem divina da qualidade de ser humano. Isso é equivalente aos direitos 
fundamentais. Exemplo: STF direito à greve é um direito natural. Quem propõe é Tales de Mileto, Zenón 
e São Tomás de Aquino. 
2. Racionalista: temos um conjunto de normas fundamentais que são necessárias porque o ser 
humano é o único racional. Os demais são irracionais. Para isso precisamos delimitar regras para a 
convivência em sociedade. Isso é reforçado pelo pensamento iluminista (a marca do pensamento 
iluminista é o antropocentrismo). Ele constrói regras para viver em sociedade. 
3. Positivista: propõe que o fundamento ou a legitimidade dos direitos humanos está nas 
constituições que positivam os direitos humanos e cientificamente os recebe na qualidade de direitos 
fundamentais. Tomas Hobbies, Augusto Conte, Justiniano, Descartes, Kant. 
4. Monalista: Chaïm Perelman Bierman – o fundamento da legitimidade dos direitos humanos está 
baseado na principiologia dos direitos humanos e no alcance da experiência moral e subjetiva do 
indivíduo. A vontade individual se convola em uma vontade coletiva e vice-versa. Ele interfere e sofre a 
interferência da sociedade.  
 
7. Teorias sobre aplicação dos Direitos Humanos 
Podemos aplicar os direitos humanos sem desrespeitar as diferenças culturais?  



Temos duas teorias que envolvem essa questão: 
1) universalista: vou proteger o ser humano pela condição de ser humano. Ou seja, é uma acepção 
universal. Os direitos humanos se estendem a todos; 
2) relativista: os direitos humanos existem, mas apesar de existirem, tem um contexto cultural de cada 
povo, de modo que a imposição de padrões universais pode gerar efeito reverso de rejeição dos direitos 
humanos. É uma crítica à DUDH (porque ela é universalista). De certo modo, não podemos fazer 
imposições sem respeitar costumes e propriedades setorizadas ou segmentadas na sociedade. 
 
8. Hermenêutica Diatópica: leva em consideração que as culturas são incompletas. Mas essa 
incompletude só pode ser analisada por um olhar externo. Quem está inserido em determinada cultura 
acredita que a sua cultura é completa. É impossível atingir uma completude dentro da perspectiva dos 
direitos humanos. Afirma, portanto, que os direitos humanos não são universais. Ela fala em topoi cultural 
de cada nação que é uma singularidade. 
 
09. O Sistema internacional de proteção de direitos humanos engloba: (1) Corte internacional de 
Justiça (Sistema Global); (2) Tribunal penal internacional (Sistema Global);   (3) Corte interamericana de 
direitos humanos (sistema regional). 
 
10. Qual é a finalidade da ONU? Promover o sistema global de proteção aos direitos humanos, por meio 
de duas ferramentas: i) os instrumentos normativos Gerais e especiais; ii) o sistema de monitoramento, 
supervisão e controle dos direitos humanos. 
 
11. Quais são os princípios da ONU? Igualdade entre os seus membros; boa-fé na Perspectiva 
internacional: cláusula de Stoppel; paz segurança e justiça internacional;  assistência concordância 
explícita; autonomia ou não intervenção em assuntos internos. 
 
12. Quais são os instrumentos de monitoramento da ONU? Relatórios; investigação; órgãos 
executivos; tribunais e Cortes internacionais; comunicações interestatais; petições internacionais.   
 
13. Relatórios da ONU: Envio periódico anual de informações sobre a implementação dos tratados. 
Quem manda nos relatórios?  Os Estados, os relatórios têm como fundamento o princípio da cooperação 
entre os Estados. 
 
14. Investigação: Princípio não interventivo:  a ONU não pode interferir no estado respeitando a 
soberania, muito embora ela possa instaurar de ofício, ou por provocação, processo de investigação para 
apurar violação de direitos humanos. 
 
15. Órgãos Executivos: Instaurada investigação que investiga são os órgãos executivos. A partir dos 
relatórios enviados pelos Estados e a partir de comunicações interestatais. O órgão executivo busca uma 
solução amigável, podendo fazer investigação no estado pelo princípio da cooperação. Mas o país 
aceitaria uma investigação feita pela ONU? SIM, somente sistemas ditatoriais não participam da ONU, 
sendo que todos os países concordam com a cooperação que a ONU intervenha. 
 
16. ATENÇÃO! No Sistema de Controle Interamericano, é possível petição individual para Comissão 
(Sindicato pode peticionar), mas não para Corte Interamericana. Porém, para a ONU, é possível petição 
individual. 
 
17. ATENÇÃO! A Corte Internacional pode ter uma função consultiva e contenciosa (diferente da Corte 
Interamericana, em que temos a comissão, que é consultiva, e, o com contencioso na função judicial 
jurisdicional). 
 
18. Comunicação Interestatal: é uma comunicação de um Estado informando que outro não está 
cumprindo com os direitos humanos, existindo um dever do Estado denunciado de prestar 
esclarecimentos. Esta comunicação em regra não consta nos pactos internacionais,  vem de um direito 
Estatal De petição. 
 



19. Petições Individuais: Pessoas ou grupos de pessoas podem denunciar violações aos organismos 
internacionais.  
 
20. ATENÇÃO! No Sistema Interamericano a Opinião Consultiva 22/2016 previu que os sindicatos 
podem peticionar. 
 
21. Quais são as formalidades para peticionamento? nome e assinatura do denunciante; não pode 
estar em andamento em outra Instância internacional: Tribunal Penal Internacional; Corte Internacional 
de Justiça OU Corte Interamericana de Direitos Humanos; ter havido o esgotamento dos recursos 
internos. OBS: desnecessária a representação por advogado. 
 
22. Em que consiste a responsabilização internacional? Consiste em responsabilizar os estados por 
ilícitos internacionais gerando o dever de reparação. Propor uma reparação a restaurar o status quo 
ante.  Não abrange responsabilidade penal. 
 
23. Quais são os requisitos para a responsabilização internacional? ato ilícito na Perspectiva da ONU 
e na Perspectiva do direito internacional, mesmo que no estado o ato seja considerado lícito; 
imputabilidade entre o ato praticado e o responsável (nexo causal); prejuízo: deve haver dano material ou 
moral. 
 
24. A responsabilidade internacional do Estado é objetiva e independe de culpa. 
 
25. Qual é a finalidade de responsabilização em matéria de direitos humanos? Preventiva: prevenir 
o Estado; Repressiva: repreender o Estado; Limitativa: impor limites da atuação do Estado. 
 
26. Quem são os sujeitos da responsabilização estatal? O Estado é o sujeito ativo. Na Perspectiva 
internacional o estado é titular de direitos e obrigações sendo responsável por ações de indivíduos ou 
grupos de indivíduos. Sujeito passivo é a pessoa ou grupo de pessoas que sofreram o dano. 
 
27. O estado pode violar um tratado que não ratificou com base nas suas regras internas? A partir 
da ideia do cosmopolitismo, considerando o perfil da banca, responder que NÃO! 
 
28. O que são normas jus cogens? As normas de jus cogens representam o valor superior para a 
comunidade global. Por isso, há um dever mútuo da comunidade em combater suas violações. 
 
29. Em que consiste o regime agravado de responsabilidade? quer dizer que existe uma espécie de 
coerção maior de responsabilização quando violado uma norma de jus cogens. 
 
30. Em que consistem as medidas de não repetição? São medidas adotadas com o propósito de 
prevenir novas violações de DH e reprimir pelas violações já constatadas. As medidas de não repetição 
envolvem indenizações, sanções de caráter punitivo-educativo, cessação imediata da violação de direitos, 
implementação de políticas públicas e pedido formal de desculpas pelo Estado. 
 
31. Em que consiste a natureza objetiva de proteção internacional dos Direitos Humanos? Quando 
o Estado ratifica um tratado internacional sobre direitos humanos, assume o compromisso de respeitar 
os direitos humanos no âmbito nacional e internacional. 
 
32. A Comissão Interamericana é um órgão quase judicial, sediado em Washington, capital dos Estados 
Unidos da América - EUA. Atualmente, tem por base dois tratados do sistema interamericano: a.) 
Carta da Organização dos Estados Americanos de 1948 (alterada em 1970) e b) Convenção 
Americana de Direitos Humanos de 1969 (em vigor desde 1978).  
 
33. Formada por 7 membros, eleitos em Assembleia Geral da OEA, para mandato de 4 anos. 
 
34. Representa toda OEA, não se restringindo aos Estados membros da Convenção Americana. 
 
35. ATENÇÃO! Os EUA não fazem parte da Convenção Americana. 



36. Analisa relatórios apresentados por Estados-membros; comunicações interestatais e petições 
individuais. 
 
37. Qualquer indivíduo pode apresentar petições à Comissão, independente de Advogado. 
 
CASOS EM QUE O BRASIL FOI PARTE PERANTE COMISSÃO INTERAMERICANA 
 
38. Carandiru (1992): assassinato de 111 detentos. A Comissão solicitou que o Estado compensasse as 
famílias das vítimas e que tomasse medidas para prevenir novas ocorrências. 
 
39. Candelária (1993): assassinato de 8 crianças e adolescentes. A Comissão sugeriu que houvesse 
investigações e o pagamento de indenização às famílias. 
 
40. Maria da Penha (1998): explicitou a demora da justiça penal brasileira em julgar a tentativa de 
homicídio intentada contra Maria da Penha por seu ex-esposo. A justiça deixou que se passassem mais 
de 15 anos sem que houvesse uma sentença definitiva. A Comissão solicitou ao Estado que, entre outras 
medidas, completasse rápida e efetivamente o processamento penal da tentativa de homicídio, 
investigasse irregularidades do processo ou irregularidades que levaram à demora injustificada e 
indenizasse a vítima. 
 
41. Diniz Bento da Silva (2002): versou sobre o assassinato de Diniz Bento da Silva pela polícia militar 
do Estado do Paraná, em 1993, em decorrência do seu envolvimento com o Movimento dos Sem-terra – 
MST e da ineficácia das investigações conduzidas para a apuração do crime. A Comissão entendeu que 
o Brasil violou os direitos à vida, às garantias judiciais e à proteção judicial, recomendando que o Estado 
conduzisse investigações sérias, efetivas e imparciais e punisse os responsáveis pelo crime. 
Recomendou ainda que assegurasse adequada indenização às famílias das vítimas e prevenisse 
confrontos com trabalhadores rurais em disputas por terras, promovendo a negociação pacífica dos 
conflitos. 
 
42. Caso Zé Pereira (2002): Em 1989, José Pereira, então com 17 anos, foi gravemente ferido por 
pistoleiros que tentavam impedir a fuga de trabalhadores mantidos em condições escravas na fazenda 
Espírito Santo, no estado do Pará. O Estado brasileiro reconheceu sua responsabilidade internacional 
neste caso por não ter sido capaz de prevenir a ocorrência da prática do trabalho escravo, nem de punir 
os indivíduos diretamente responsáveis pelas violações denunciadas. Além disso, determinou o 
pagamento de cinquenta e dois mil reais à vítima, pagos em 25 de agosto de 2003. O Estado Brasileiro 
comprometeu-se ainda a promulgar leis e a aprimorar a fiscalização sobre o trabalho escravo no País. 
 
43. Opinião Consultiva 27 (2021): Formuladas à Corte IDH questões relativas à liberdade sindical. Na 
opinião consultiva, a Comissão apresentou à Corte que salários e qualidade de trabalho de sindicalizados 
são melhores do que aqueles não sindicalizados. Apontou ainda que a Reforma criou obstáculo ao 
sindicalismo pleno. Adicionalmente, especificou a questão da desigualdade de gênero nas estruturas 
laborais. Neste aspecto, a Comissão mobilizou os conceitos de “trabalho não remunerado” e de 
“economia do cuidado” para caracterizar a estrutura discriminatória e normalizadora de papéis 
estereotipados em razão do sexo e do gênero, resultando em altas diferenças salariais e graus de 
exploração do trabalho em desfavor das mulheres. Questionamentos da comissão: i) quais as obrigações 
dos Estados para a garantia dos direitos de formação e eleição interna dos sindicatos, e de negociação 
coletiva e greve, diante do que dispõe o Protocolo de San Salvador?; ii) é possível que as negociações 
coletivas afastem normas protetivas mais favoráveis previstas em lei?; iii) quais as implicações do direito 
à não discriminação, e à proteção contra qualquer violência sexual e de gênero, para o exercício destes 
direitos laborais e sindicais?; iv) Quais são as obrigações dos Estados para garantirem a participação das 
mulheres em sindicatos e em seus postos de liderança? Em maio de 2021, respondendo a Comissão, a 
Corte IDH expediu a opinião consultiva nº 27 com as seguintes conclusões: i) no marco do sistema 
interamericano de direitos humanos, os Estados têm a obrigação de garantir meios informados e seguros 
para a livre negociação entre sindicatos e empregadores, deixando de interferir diretamente no conteúdo 
de tais negociações; ii) a possibilidade de acordos coletivos de trabalho prevalecerem sobre leis 
trabalhistas mais favoráveis aos trabalhadores viola a CADH, em seus artigos 1.1 e 2, relativos aos 
deveres de respeito de garantia de direitos, e em seu artigo 26, relativo ao dever de desenvolvimento 



progressivo; iii) que o direito à não discriminação por motivos de sexo e gênero obriga os Estados a adotar 
medidas que proporcionem todos os direitos laborais e sindicais às mulheres em iguais condições aos 
homens, que promovam a repartição igualitária do trabalho doméstico, e que combatam as causas 
estruturais destas desigualdades 
 
44. Caso Lagos Del Campo x Peru: liberdade sindical é um direito humano. 
 
45. Caso Simone Diniz: Anuncio de emprego com “preferência por pessoas brancas”. Simone é negra. 
Se candidatou e não conseguiu a vaga por essa razão. Medida de não repetição: racismo estrutural e 
violação dos direitos humanos da mulher negra. Recomendação de promover eventos de conscientização 
+ responsabilização por ofensa a direitos em virtude de discriminação racial (o primeiro nesse sentido). 
 
CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 
 
46. Criada pela Convenção Americana (Promulgada pelo Decreto 678/92), sendo cláusula facultativa, isso 
significa que para entrar em vigência essa cláusula depende da (1) ratificação do tratado (Convenção 
Americana) pelo Estado e ainda de uma (2) declaração específica desse, reconhecendo a atribuição 
adicional. 
 
47. Além da Corte Interamericana há apenas dois órgãos judiciais permanentes já constituídos no âmbito 
internacional de proteção de direitos humanos: a) a Corte Europeia de Direitos Humanos – que trata da 
responsabilidade de Estados; b) o Tribunal Penal Internacional, que trata da responsabilidade criminal de 
indivíduos 
 
48. Composta por 7 membros eleitos para mandatos de 6 anos. Possui duas atribuições: consultiva e 
contenciosa. 
 
49. Pela jurisdição consultiva, qualquer Estado membro da OEA pode solicitar que a Corte emita 
pareceres sobre a Convenção Americana ou sobre quaisquer outros tratados de direitos humanos, como, 
por exemplo, o Parecer n.º 14 (1999), que estabeleceu que a publicação de leis contrárias aos 
tratados internacionais seria violadoras do deveres assumidos pelo Estado com a ratificação. 
 
50. Pela jurisdição contenciosa, a corte pode analisar denúncias de violações de direitos feitas pelos 
Estados americanos. Citam-se dois casos analisados pela Corte em jurisdição contenciosa: o caso 
Velásquez Rodriguez e o caso Urso Branco. 
 
51. O caso Velásquez Rodriguez mostrou ser possível que, ao analisar um caso individual, a Corte 
poderia também analisar violações sistemáticas ligadas a ele. O caso foi apresentado em 1981 à 
Comissão. A decisão deu-se em 1988. Velásquez foi preso, torturado e morto pelas Forças Armadas de 
Honduras em 1981. De 1981 a 1984, de 112 a 130 outros desaparecimentos ocorreram nas mesmas 
circunstâncias do de Velásquez. A Corte considerou que Honduras havia violado os artigos 4º (direito à 
vida), 5º (direito à integridade pessoal) e 7º (direito à liberdade pessoal) da Convenção Americana. 
 
52. O Caso Urso Branco envolveu o massacre de detentos na Penitenciária de Urso Branco, em Porto 
Velho, Rondônia. Em março de 2002, após um massacre ocorrido entre detentos que causou a morte de 
mais de 30 pessoas, a Comissão requisitou à Corte a determinação de medidas preventivas em favor de 
47 presos. A Corte determinou as medidas em 18 de junho de 2002. Até 1999, 63 casos haviam sido 
analisados. Em 2002, apenas sete casos foram levados à Corte. 
 
53. O Caso Ximenes Lopes: Damião Ximenes Lopes foi vítima de torturas e maus tratos enquanto 
passava por tratamento psiquiátrico na Casa de Repouso Guararapes (Sobral-CE), equipamento de 
atendimento ligado ao Sistema Único de Saúde. Três dias após a internação, em 4 de outubro de 1999, 
ele morreu em decorrência dos tratamentos cruéis. O Estado brasileiro foi condenado pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos por violação ao direito à vida e à integridade pessoal de Lopes. O 
tribunal também decidiu que o Brasil não cumpriu os direitos à garantia de proteção judicial com relação 
à família da vítima, por não realizar a obrigação de investigar e sancionar os responsáveis pelas graves 
violações de direitos humanos perpetradas. A corte estabeleceu medidas de reparação, como a retomada 



das investigações pelos maus tratos, a indenização dos familiares de Lopes e a criação de um programa 
de formação e capacitação para os profissionais de saúde mental no país. 
 
54. Caso Nogueira de Carvalho e outros: O advogado e defensor de direitos humanos Gilson Nogueira 
de Carvalho, responsável por denunciar crimes cometidos por um grupo de extermínio do qual 
participavam agentes de segurança do Estado, foi assassinado em 20 de outubro de 1996 em Macaíba, 
no Rio Grande do Norte. Como o Brasil apenas reconheceu a jurisdição contenciosa da Corte 
Interamericana de Direitos Humano sem 1998, o pedido da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanose das vítimas se restringiu à condenação do Estado brasileiro por não investigar e sancionar os 
responsáveis pelo assassinato. No entanto, apesar das graves violações apresentadas no caso, a corte 
considerou que os fatos e provas apresentados foram insuficientes para demonstrar que o Estado violou 
as garantias e a proteção judiciais. Este é o único caso em que o Brasil não foi condenado.  
 
55. Caso Escher e outros. Em 1999, 34 pessoas ligadas ao MST (Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra) foram vítimas de interceptações e gravações telefônicas secretas, que foram gravadas e 
ouvidas pela Polícia Militar do Estado do Paraná. As conversas foram divulgadas em veículos de mídia e 
o Poder Judiciário se negou a destruir o material interceptado. A Corte Interamericana de Direitos 
Humanos condenou o Brasil por violar os direitos à privacidade, à honra e à liberdade de associação. O 
tribunal determinou medidas de reparação, como o pagamento de indenização às vítimas, o dever de 
investigar e de sancionar os responsáveis pelas interceptações e a realização de formações para 
funcionários do Poder Judiciário e da Polícia Militar sobre os limites das investigações e o direito à 
privacidade.  
 
56. Caso Garibaldi: O integrante do MST Sétimo Garibaldi foi assassinato em 27 de novembro de 1998 
na cidade de Querência do Norte, no Paraná, durante uma operação de despejo das famílias de 
trabalhadores sem-terra. Ele foi morto por homens encapuzados que atacaram a ocupação. A Corte 
Interamericana de Direitos Humanos considerou que o Estado violou os direitos às garantias judiciais e à 
proteção judicial em relação aos familiares de Garibaldi por não investigar e sancionar o crime. Foram 
impostas ao Brasil as seguintes obrigações: dever de publicar a sentença, investigar, julgar e sancionar 
os responsáveis pelo homicídio e indenizar os familiares da vítima. 
 
57. Caso Gomes Lund: O caso trata sobre a detenção arbitrária, a prática de tortura e o desaparecimento 
forçado de 70 pessoas em operação empreendida pelo Exército brasileiro entre 1972 e 1975 que visava 
à eliminação da Guerrilha do Araguaia. O Estado também foi processado por não investigar, julgar e 
sancionar esses fatos em razão da Lei da Anistia (lei n. 6.683/79). A Corte Interamericana de Direitos 
Humanos reconheceu que a Lei da Anistia brasileira impede a investigação e a responsabilização de 
graves violações de direitos humanos e, por isso, é incompatível com o previsto na Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos. A decisão do tribunal também reconheceu que o desaparecimento forçado é 
uma violação que perdura no tempo e afeta negativamente a integridade pessoal dos familiares das 
pessoas desaparecidas. Considerou-se que o Brasil violou os direitos à vida, à integridade pessoal, à 
liberdade pessoal, às garantias e proteções judiciais e à liberdade de pensamento e de expressão, em 
relação ao direito de buscar informação e ao direito à verdade. Entre as medidas de reparação e não 
repetição, foram estabelecidas a obrigação do Estado de realizar todos os esforços para determinar o 
paradeiro dos desaparecidos, oferecer tratamento médico e psicológico às vítimas, realizar a 
sistematização e a publicação de todas as informações sobre as violações de direitos ocorridas durante 
a ditadura militar (1964-1985) e criar uma Comissão da Verdade independente.  
 
58. Fazenda Brasil verde: O caso analisa a responsabilidade do Estado pela prática de trabalho forçado 
e de servidão por dívidas na Fazenda Brasil Verde, no Pará. Os trabalhadores que conseguiram escapar 
da fazenda alegaram também que, além de serem impedidos de sair do lugar, não recebiam salário, 
alimentação ou condições dignas de moradia e estavam submetidos a ameaças de morte. O Estado teve 
conhecimento da existência da Fazenda Brasil Verde e suas práticas em 1989, mas não tomou 
providências de punição e prevenção. A decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos considerou 
que o Brasil violou as garantias e proteções judiciais em prejuízo dos trabalhadores da Fazenda Brasil 
Verde. E determinou que o Estado deveria iniciar as investigações sobre os fatos em um prazo razoável, 
processando e punindo os responsáveis, além de indenizar os trabalhadores encontrados durante as 
fiscalizações. 



59. Caso Cosme Rosa Genoveva, Evando de Oliveira e outros (“Favela Nova Brasília”): O caso 
refere-se à ausência e às falhas de investigações sobre execuções sumárias, tortura e atos de violência 
sexual perpetrados pela Polícia Civil do Rio de Janeiro contra a comunidade Favela Nova Brasília em 
operações nos anos de 1994 e 1995. A Corte Interamericana de Direitos Humanos considerou que os 
chamados “autos de resistência” — uma das formas como a polícia costuma registrar as mortes de 
pessoas que perderam a vida pela ação policial — impactaram negativamente o curso das investigações, 
contribuindo para a demora e a falta de diligência. Também entendeu que o Estado deve tomar medidas 
preventivas em contextos em que sejam evidentes os riscos de violência contra mulheres e meninas. Ao 
final, considerou violados os direitos à integridade pessoal, à circulação e à residência, bem como as 
garantias e proteções judiciais. O tribunal também impôs medidas de reparação e não repetição, como a 
obrigação de investigar e punir os responsáveis pelas violações, a disponibilização de tratamento médico 
e psicológico às vítimas, a criação de políticas públicas específicas — como a instalação de um sistema 
numérico de acompanhamento das ações policiais — e a extinção dos autos de resistência. 
 
60. Caso Povo Indígena Xucuru: A sentença analisa a violação ao direito à propriedade coletiva e à 
integridade pessoal do povo indígena Xucuru, situado na Serra do Ororubá (PE). A corte condenou o 
Estado brasileiro pela demora em reconhecer, via processo administrativo, a demarcação de terras e 
territórios indígenas ancestrais. A decisão também condenou a demora em realizar processos de 
desintrusão de ocupantes não indígenas. Foram considerados violados os direitos a garantias judiciais, a 
proteções judiciais e à propriedade coletiva. Entre as medidas de satisfação, foi determinado que o Estado 
adotasse providências legislativas e administrativas para efetivar a retirada de intrusões indevidas, 
garantindo que a comunidade Xucuru pudesse viver de acordo com seu modo de vida tradicional. 
 
61. Caso Herzog e outros: O caso refere-se à responsabilização do Estado brasileiro pela não 
investigação dos fatos ocorridos em 25 de outubro de 1975, quando o jornalista Vladimir Herzog foi detido 
arbitrariamente, torturado e morto na sede do DOI-Codi, órgão de repressão da ditadura militar, em São 
Paulo. Novamente, a Lei da Anistia foi apontada como um dos mecanismos que impediram a investigação, 
o julgamento e a punição sobre os responsáveis pelas violações.  
A Corte Interamericana de Direitos Humanos considerou que as violações perpetradas contra Herzog têm 
caráter de crime contra a humanidade e são imprescritíveis — ou seja, o direito de requerer judicialmente 
a punição e reparação pelos crimes não se perde com o passar do tempo. A decisão do tribunal 
considerou violados os direitos às garantias judiciais, às proteções judiciais e à integridade psíquica e 
moral dos familiares de Herzog. Entre as medidas de reparação, foi fixada a obrigação do Estado de 
realizar investigações sobre o caso e identificar os autores da morte, não sendo aplicável a Lei da Anistia. 
A corte também determinou que o Estado pagasse indenizações a Clarice Herzog, Ivo Herzog, André 
Herzog e Zora Herzog. 
 
62. Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus: O caso se refere à 
responsabilização do Estado pela explosão de uma fábrica de fogos de artifício na cidade de Santo 
Antônio de Jesus (BA) em 1998, quando 64 pessoas morreram, 22 delas crianças. A corte considerou 
que o Brasil violou os direitos à vida e da criança em prejuízo das 64 pessoas falecidas na explosão. 
Violou também o direito à integridade dos seis sobreviventes. O tribunal entendeu ainda que o Brasil não 
cumpriu suas obrigações de fiscalização da fábrica, pois sabia da existência de irregularidades no 
ambiente, como o armazenamento de materiais perigosos e explosivos. A decisão também considerou 
violados os princípios de igual proteção da lei, a proibição de discriminação e o direito ao trabalho — uma 
vez que a única opção de ocupação econômica dos habitantes do município, devido à sua situação 
pobreza, era aceitar as condições de alto risco impostas pela fábrica. 
 
63. O caso Cley Mendes e outros vs. Brasil (Chacina do Tapanã – 2026), julgado pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, analisou a responsabilidade internacional do Estado brasileiro por 
mortes ocorridas durante operação policial no bairro Tapanã, em Belém (PA), na qual diversas pessoas 
foram mortas por agentes estatais sob a alegação de confronto armado. Após examinar o caso, a Corte 
concluiu que houve uso arbitrário e desproporcional da força por policiais, caracterizando execuções 
extrajudiciais, além de reconhecer graves falhas na atuação estatal posterior aos fatos. O Tribunal 
entendeu que o Brasil violou direitos previstos na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
especialmente o direito à vida, o direito à integridade pessoal, as garantias judiciais e a proteção 



judicial, uma vez que as investigações conduzidas pelo Estado foram consideradas ineficazes, tardias 
e carentes de independência e imparcialidade. 
 
64. O caso Hernández Norambuena vs. Brasil (2026) foi julgado pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos e tratou da responsabilidade internacional do Estado brasileiro pelas condições de detenção 
impostas a Mauricio Hernández Norambuena, cidadão chileno condenado no Brasil por participação em 
sequestro e que permaneceu por longo período submetido a regime de isolamento extremo no 
sistema penitenciário federal. A Corte analisou especialmente a permanência prolongada do detento 
em regime disciplinar diferenciado (RDD) e concluiu que as condições de encarceramento, marcadas 
por isolamento quase absoluto, restrição intensa de contato humano, limitações a visitas e comunicação 
e controle rigoroso de rotina, configuraram tratamento cruel, desumano e degradante. O Tribunal 
entendeu que o Brasil violou direitos previstos na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
especialmente o direito à integridade pessoal, bem como as garantias judiciais e a proteção 
judicial, pois o regime de isolamento prolongado não observou adequadamente os parâmetros 
internacionais de excepcionalidade, necessidade e proporcionalidade. A Corte destacou que o 
isolamento prolongado pode causar graves danos físicos e psicológicos, devendo ser aplicado 
apenas em circunstâncias excepcionais, por tempo estritamente limitado e com controle judicial efetivo. 
Como medidas de reparação, determinou que o Brasil adeque sua legislação e prática penitenciária aos 
padrões internacionais de direitos humanos, revise as condições de aplicação do RDD e assegure 
garantias que impeçam a imposição de regimes de isolamento prolongado incompatíveis com a 
dignidade humana. O caso consolidou o entendimento de que medidas de segurança penitenciária 
não podem implicar restrições incompatíveis com a integridade física e psíquica das pessoas 
privadas de liberdade, reafirmando o dever estatal de garantir tratamento digno mesmo a indivíduos 
condenados por crimes graves. 
 
CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS.  
 
65. Historicidade: poço antecedente possuem antecedentes históricos relevantes,  com isso os direitos 
humanos vão ganhando; 
 
66. Imprescritibilidade Não perdemos o Direitos Humanos pela falta de uso ou decurso do tempo 
(exemplo, direito à intimidade mesmo pós-morte); 
 
67. Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia; 
 
68. Inalienáveis: não se podem ser alienados; 
 
69. Relatividade: os direitos humanos em regra são relativos e não absolutos. Com exceção  à vedação 
à tortura e à escravidão; 
 
70. Universalidade: os direitos humanos são universais e se aplicam de forma indistinta a todas as 
pessoas; 
 
71. Aplicabilidade imediata dos Direitos Humanos ou efetividade dos direitos humanos: há 
divergência doutrinária sobre a aplicação do art. 5º §1º da CF/88. 1ª Corrente: de acordo com a literalidade 
da CF/88, não preciso ratificar o tratado de direito internacional; 2ª Corrente: é necessária a ratificação; 
3ª Corrente: deve ser observada a literalidade conceitual, quando dizemos normas definidoras de direitos 
e garantias fundamentais, seria no plano doméstico não no plano internacional. Aplica-se a segunda 
corrente, sendo necessária a ratificação. Há que se observar, nesse particular, a dica de número 28. 
 
72. Inviolabilidade: não podem deixar de ser observados por leis infraconstitucionais ou atos de 
autoridade pública. O TST, no entanto, por meio do IRRR 17, entendeu pela impossibilidade de cumulação 
de adicionais (tese do Min. Cláudio Brandão), prevalecendo a literalidade da CLT em detrimento da 
ratificada Convenção 155, da OIT. 
 
73. Indivisibilidade: eles não podem ser vistos de forma isolada, mas conjunta. 



74. Interdependência: se correlacionam em virtude de sua origem comum, a saber, a dignidade humana 
enquanto centro máximo de proteção do ser humano. 
 
75. Complementaridade: os sistema globais e regionais de proteção se complementam. 
 
76. Efetividade: A ONU se subdivide em áreas para garantir uma maior efetividade dos direitos humanos. 
 
77. Superioridade normativa: está prevista nos art. 53 e 64 da Convenção de Viena dos tratados de 
1969, de modo que as normas definidoras de direitos humanos se aplicam com prioridade sobre quaisquer 
outras. 
 
78. Caráter erga omnes:  são oponíveis contra todos. 
 
79. Exigibilidade: está associada à implementação dos Direitos Humanos pelo Estado sob pena de 
responsabilização. 
 
80. Abertura:  art. 5º, § 2º da CF/88 prevê que os direitos e garantias expressos na Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
seja parte o Brasil.  
 
81. Dimensão objetiva: a dimensão objetiva impõe uma atuação do estado no sentido de promover, 
observar e respeitar esses direitos humanos. 
 
82. Vedação ao retrocesso: efeito cliquet, Américo Pla Rodriguez fala o ‘efeito dique’ dos princípios, 
criando uma barreira contra a produção legislativa em descompasso com a tutela dos direitos humanos. 
Cuida-se do princípio francês da progressividade de direitos. 
 
A TEMÁTICA DOS DIREITOS HUMANOS, FRENTE À AGENDA 2030 DA ONU, FLERTA COM TEMAS 
UNIVERSAIS DE DIREITOS AMBIENTAIS, QUE SERÃO NOSSAS DICAS FINAIS NESSE MATERIAL. 
 
83. O que são as três ecologias? “Les trois écologies” – Felix Guttari Ecologia social – reconstrução das 
relações humanas; Ecologia mental – interferências sociais na psique humana; Ecologia ambiental – 
interferências no meio ambiente em geral; 
 
84. O que é antropoceno? Cuida-se de estudar o mundo sob o domínio hegemônico do ser humano, 
que provoca as mais variadas interferências sobre a ecologia ambiental (meio ambiente). 
 
85. O Brasil ratificou o acordo de Paris que, a partir de 2020, passou a substituir o protocolo de 
Kyoto. São propósitos do Acordo de Paris: 1. esforços para limitar o aumento de temperatura a 1,5ºC; 2. 
recomendações quanto à adaptação dos países signatários às mudanças climáticas, em especial para 
os países menos desenvolvidos, de modo a reduzir a vulnerabilidade a eventos climáticos extremos; 3. 
estimular o suporte financeiro e tecnológico por parte dos países desenvolvidos para ampliar as ações 
que levam ao cumprimento das metas para 2020 dos países menos desenvolvidos; 4. promover o 
desenvolvimento tecnológico e transferência de tecnologia e capacitação para adaptação às mudanças 
climáticas; 5. proporcionar a cooperação entre a sociedade civil, o setor privado, instituições financeiras, 
cidades, comunidades e povos indígenas para ampliar e fortalecer ações de mitigação do aquecimento 
global. 
 
86. O que é a transição justa em termos de direito ambiental? COP25 (Conferência das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climáticas): soluções para reduzir a emissão de gases de efeito estufa e gerar 
adaptação às mudanças climáticas, com afetação em outros aspectos da vida (ecologia social e mental). 
 
87. O que é Estado Socioambiental de Direito? “Tutela integrada e independente dos direitos sociais e 
dos direitos ambientais num mesmo projeto jurídico-político para o desenvolvimento humano em padrões 
sustentáveis, inclusive pela perspectiva da noção ampliada e integrada dos direitos fundamentais 
socioambientais ou direitos fundamentais econômicos, sociais, culturais e ambientais.” (SARLET; 
FENSTERSEIFER, 2012, p. 45). 



88. Na visão da ONU é… “É um processo global, econômico, social, cultural e político que visa a melhorar 
continuamente o bem-estar do conjunto da população e de todos os indivíduos, embasado em suas 
participações ativa, livre e significativa no desenvolvimento e na partilha equitativa das vantagens que daí 
decorrem.” (ONU, 1986 – Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento ). 
 
89. Estado de Direito Holoceno: esforço para evitar danos ambientais e, na medida do possível, 
melhorar a qualidade do ambiente; 
 
90. Estado de Direito Ecológico (Antropoceno): alcançar resultados eficazes na melhoria real do meio 
ambiente. Requer a adoção de medidas e metas necessárias a esse fim (Agenda 2030); 
 
91. O que é o mínimo existencial ecológico? Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações. (CF/88) 
 
92. O que são direitos ambientais procedimentais? “Reconhece-se, nessa ótica, como esclarece o 
ministro Herman Benjamin, que a simples consagração de direitos fundamentais nas Constituições não 
assegura, por si só e automaticamente, o quadro de tutela almejado, fazendo-se imprescindíveis, 
também, direitos fundamentais procedimentais, para fins de concretização dos direitos em seu aspecto 
material. “...no enfoque procedimental, o direito ao meio ambiente se exerce por intermédio de 
determinados instrumentos legais, institucionalizados com vistas a assegurar o seu gozo. São, como 
referido, procedimentos que garantem a todos adequada informação em assuntos de meio ambiente, 
ampla participação pública na defesa da qualidade ambiental e efetivo acesso à justiça para prevenção, 
cessação, correção e reparação de degradações ambientais.” (Álvaro Mirra – Juiz de Direito) 
 
93. Função Socioambiental da Propriedade: “O princípio da função socioambiental da propriedade é o 
fundamento constitucional para a imposição coativa ao proprietário do exercício de seu direito em 
consonância com as diretrizes de proteção do meio ambiente e de interesse social.” (Hébia 
Machado) 
 
94. Competência COMUM (U/E/DF/M) – 23, CF/88 - VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
 
95. Competência CONCORRENTE PARA LEGISLAR (U/E/DF) – 24, CF/88 - VI - florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
 
96. Funções institucionais do MP: CF/88: 129, III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 
 
97. Princípio da prevenção: “Os Estados deverão tomar todas as medidas possíveis para impedir a 
poluição dos mares por substâncias que possam pôr em perigo a saúde do homem, os recursos vivos e 
a vida marinha, menosprezar as possibilidades de derramamento ou impedir outras utilizações legítimas 
do mar.” (Princípio 7 da Declaração de Estocolmo - 1972) 
 
98. Princípio da Precaução: Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá 
ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de 
danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será utilizada como razão 
para o adiamento de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental. (Princípio 
15 da Declaração do Rio  - 1992) 
 
99. Poluidor Pagador: Origem em uma Recomendação da OCDE (1972) “a OCDE que definiu pela 
primeira vez o princípio do poluidor-pagador numa recomendação adoptada em 1972. Segundo este texto 
– que não é vinculativo – as despesas relativas aos custos de prevenção e controle da poluição devem 



ser imputadas aos poluidores. O custo destas medidas deve se refletir no preço do produto cuja produção 
ou consumo provoca a poluição.”  
 
100. Princípio da Transversalidade: Toda atividade, legiferante ou política, sobre qualquer tema ou obra, 
deve levar em consideração a preservação da vida e sua qualidade, uma vez que são o ponto central de 
proteção do meio ambiente quando tratamos de direitos humanos. 
 
RESOLUÇÃO 423/21 – CNJ  
 
ATENÇÃO: AS DICAS FINAIS FOCARAM EM DUAS DISCIPLINAS QUE DIFICILMENTE VOCÊ 
ESTUDOU DE MANEIRA APROFUNDADA, A SABER, DIREITOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
HUMANÍSTICA. COMO SÃO CONTEÚDOS MAIS AMPLOS, A MINHA IDEIA É QUE VOCÊ CONSIGA, 
A PARTIR DESSE MATERIAL, FOCAR EM TEMAS PONTUAIS PARA FAZER UMA BOA PROVA. 
 
101. O que é indústria 4.0?  Conceito de Klaus Schwab – Fórum Econômico Mundial em 2016, para 
tratar da “technological revolution that will fundamentally alter the way we live, work, and relate to one 
another”. A Indústria 4.0 representa aTransformação digital pela Inteligência artificial; robótica; nuvem e 
internet das coisas; dados como principal recurso; mineração de dados; Infoprodutos; homeoffice e 
metaverso. 
 
102. Inovação e efetividade no Poder Judiciário: É a concretização de um dos eixos de gestão do CNJ 
para promoção do acesso à Justiça por meio de ações e projetos para o uso colaborativo de produtos 
que empregam novas tecnologias e inteligência artificial.  
 
103. Sobre o que trata a Resolução 335 de 2020? Plataforma digital do PJ. Modernizar a plataforma do 
Processo Judicial Eletrônico e transformá-la em um sistema multisserviço que permita aos tribunais fazer 
adequações conforme suas necessidades e que garanta, ao mesmo tempo, a unificação do trâmite 
processual no país.  
 
104. Alguns normativos relevantes sobre direito digital: Resolução CNJ n.º 345/2020: Juízo 100% 
Digital. Justiça efetivamente como um serviço (“justice as a service”); Resolução CNJ n.º 354/2020: 
cumprimento digital de ato processual e de ordem judicial; 4- Resolução CNJ n.º 372/2021: atendimento 
imediato durante o horário de atendimento ao público por videoconferência; 5- Resolução CNJ n.º 
385/2021: “Núcleos de Justiça 4.0”, especializados em razão da matéria e com competência sobre toda 
a área territorial situada dentro dos limites da jurisdição do tribunal, nos quais tramitarão feitos somente 
100% digital.  
 
105. O que é jurimetria? Estatística aplicada ao Direito. É utilizada em conjunto com softwares jurídicos 
num modelo de tentar prever resultados e oferecer probabilidades e valores envolvidos nestas análises.  
 
106. Tudo o que não é visto livremente na internet faz parte da Deep Web. Endereços que não são 
indexados por motores de busca, como o Google e o Bing. Armazena dados cruciais para a manutenção 
da rede. Dark Web é parcela da Deep Web, composta por sites e redes que não são indexados pelos 
mecanismos de buscas mas com domínios voltados para práticas criminosas  
 
107. A prova digital é o meio de demonstrar a ocorrência de um fato ocorrido em meio digital, ou que 
tem no meio digital um instrumento de demonstração de determinado fato de seu conteúdo.  
 
108. O que são padrões neurais? É o conhecimento sobre a fixação de padrões, dentro de um algoritmo, 
que permite conhecer a forma de tomada de decisões. 
 
109. Geo-pricing e geo-blocking: ao acessar o endereço do consumidor, oferece diferentes opções para 
os mesmos dados de pesquisa a depender da região de origem do interessado na oferta. Em 2018, a 
Decolar.com foi condenada ao pagamento de multa. Beneficiou turistas argentinos em detrimento dos 
brasileiros nas ocupações hoteleiras durante a Olimpíada.  
 

https://tecnoblog.net/sobre/google/


110. O que o TST entende sobre perícia algorítmica? Ministro Douglas Alencar concedeu liminar 
impedindo (essa temática está inserida na dinâmica das provas digitais): “a forma como se dava o 
relacionamento entre as partes em disputa — aspecto essencial para a definição de sua real natureza 
jurídica — parece mesmo prescindir de dados adicionais vinculados aos parâmetros de operação da 
plataforma utilizada”.  
 
111. O que é a Blockchain? É um grande banco de dados compartilhado que registra as transações dos 
usuários. A diferença com os bancos de dados “tradicionais” é que ela não é controlada por autoridades, 
como bancos, governos, empresas ou grupos. O sistema foi construído de tal maneira que os 
participantes (chamados de nós) são os controladores e auditores de tudo – e tomam as decisões sobre 
a rede.  
 
112. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Ação indenizatória. Oficio às corretoras de criptomoedas (...) 
Indeferida a expedição de ofício às corretoras de criptomoeda Ausência de regulamentação no Brasil 
acerca da comercialização de moedas criptografadas - Moeda eletrônica é um modo de expressão de 
créditos denominados em reais, que não se confunde com as chamadas moedas virtuais, não são 
referenciadas em reais ou em outras moedas estabelecidas por governos soberanos. Pedido de 
expedição de ofícios às "Fintechs" não conhecido, sob pena de supressão de instância - Decisão 
parcialmente reformada AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP. Agravo de Instrumento 2173523-
24.2020.8.26.0000 - 10ª Câmara de Direito Privado - Rel. Elcio Trujillo – DJ 28/10/2020.  
 
113. Política da mesa limpa? O responsável pelo tratamento de dados não pode deixar sobre sua mesa 
documentos que podem ser vazados, sob pena de responsabilização. 
 
114. Art. 369, CPC. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente 
legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda 
o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. (NCPC). Apesar de não falar sobre 
provas digitais, garante meios morais e legais para provar o direito, incluídas as provas digitais. 
 
115. Art. 13, Lei 12965/14. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema 
autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e 
de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.   
 
116. Art. 15, Lei 12965/14. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa 
jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos 
deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente 
controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento. § 1º Ordem 
judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet que não estão sujeitos 
ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de internet, desde que se trate 
de registros relativos a fatos específicos em período determinado. Mas, a regra é o prazo de 6 
meses. (ATENÇÃO) 
 
117. Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: a) 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; d) exercício regular de direitos, inclusive 
em contrato e em processo judicial, administrativo e arbitral. (LGPD) os dados sensíveis, como o próprio 
nome sugere, afetam a subjetividade plena do sujeito. Podem ser lidos como dados genéticos, 
biométricos, etc. Posso utilizar sem consentimento? Sim, inclusive em processo judicial, administrativa e 
arbitral. 
 
118. Portaria 204/21 – CNJ: “Institui Grupo de Trabalho sobre provas digitais visando desenvolver regras 
de negócio e modelos de dados de soluções tecnológicas para integração na Plataforma Digital do Poder 
Judiciário (PDPJ-Br).”  
 
119. Importante distinguir, por oportuno, que a quebra do sigilo dos dados e registros telefônicos e 
telemáticos armazenados digitalmente ou fisicamente não se confunde com a quebra do sigilo das 
comunicações prevista na parte final do inciso XII do art. 5º da CRFB. Apenas esta última hipótese, 



que trata da interceptação do fluxo das comunicações telefônicas e telemáticas (dados em trânsito), 
recebe especial proteção do ordenamento jurídico, o qual autoriza sua utilização apenas em investigação 
criminal e instrução processual penal, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.296 /1996  e art. 7º, II, da Lei nº 
12.965/2014, não alcançando, entretanto, os dados e registros armazenados (dado estático) nas 
operadoras de telefonia, nos provedores de acesso ou de aplicações de internet e nos serviços de 
backup e de nuvem, na forma prevista no art. 7º, III, da Lei nº 12.965/2014, tampouco aqueles mantidos 
nos equipamentos eletrônicos e de informática do usuário. É a jurisprudência do e. STF, in verbis: 
(Processo TRT 24°).  
 
120. O que diz o Marco Civil da Internet sobre quebra de sigilo? Art. 7º O acesso à internet é essencial 
ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes direitos: II - inviolabilidade e sigilo 
do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei; III - 
inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem judicial. 
Não é a ordem judicial da lei 9.296/96, cuja competência é do juiz criminal, pois não se trata de 
interceptação telefônica. 
 
121. Tema 977/STF: Aferição da licitude da prova produzida durante o inquérito policial relativa ao acesso, 
sem autorização judicial, a registros e informações contidos em aparelho de telefone celular, relacionados 
à conduta delitiva e hábeis a identificar o agente do crime. 
 
122. Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em processo 
judicial cível ou penal [incluamos o do trabalho, apesar de a lei não falar especificamente, em caráter 
incidental ou autônomo, requerer ao juiz que ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de 
registros de conexão ou de registros de acesso a aplicações de internet. (Lei 12965/14). 
 
123. Art. 23. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações 
recebidas e à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário, podendo 
determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de guarda de registro. (Lei 12965/14) 
 
124. “Independentemente do resultado do julgamento e do entendimento a ser firmado acerca do alcance 
do direito à privacidade dos titulares dos dados e registros armazenados, certo é que não há nenhuma 
posição contrária ao acesso e fornecimento desses mediante autorização judicial, inclusive em 
processos judiciais de natureza não-penal, a teor do disposto nos arts. 7º, III, e 22 da Lei nº 
12.965/2014.” (Processo TRT 24° Região). 
 
125. “Por unanimidade, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou entendimento já 
firmado pelo colegiado para declarar que não podem ser usadas como provas as mensagens obtidas 
por meio do print screen da tela da ferramenta WhatsApp Web. 
 
126. Cadeia de Custódia (break on the chain of custody) e sua violação: “Considera-se cadeia de 
custódia o conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter e documentar a história cronológica 
do vestígio coletado em locais ou em vítimas de crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de 
seu reconhecimento até o descarte.” (Lei 13964/19) 
5. Prints violam a cadeia de custódia que, por sua vez, consiste na inviolabilidade da prova desde o seu 
nascimento (prova nato-digital). A justificativa do STJ não foi proteger o réu, foi proteger a cadeia de 
custódia da prova. 
A utilização de prints em processo criminal viola a cadeia de custódia da prova em virtude da sua 
impossibilidade de cuidado e preservação, com possibilidade de subversão do conteúdo da prova, a 
exemplo da extração de partes convenientes, apagando as demais. 
 
127. 1° VT de Congonhas/MG: “Alternativamente, as partes poderão garantir a individuação e validade 
dos arquivos digitais por meio de validação difusa, a exemplo da blockchain – ficando, nesse caso, 
dispensadas de promover os atos descritos no item 6 e seus subitens – sendo, porém, que cada parte 
será responsável pelos respectivos custos dos meios de validação difusa. (padrão de despacho utilizado 
por força da pandemia e impossibilidade de apresentação de arquivos de vídeo e áudio em Secretaria). 
 



128. 1° VT de São Vicente/SP: “Nesse sentido, já estão disponíveis meios mais econômicos e 
tecnicamente mais confiáveis, como a tecnologia blockchain, para a aferição da integridade da conversa. 
Cita-se, por exemplo, a aferição feita por meio do sítio originalmy.com, que atesta a validade da conversa 
por meio da verificação dos metadados, ou seja, por meio de informações como dia e horário em que a 
mensagem foi enviada e registrada no sistema do aplicativo. Para tanto, basta que a validação seja feita 
por meio do serviço “PacWeb” do referido sítio, mediante acesso à conversa pelo “Whatsapp Web”. 
Salienta-se que tal meio de prova insere-se na hipótese do inciso II, do artigo 411, do NCPC”. (Processo 
1000708-05.2019.5.02.0481) 
 
129. Art. 441. Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos e conservados com a observância 
da legislação específica. (NCPC) 
Privacy by design: assegurar que processos e sistemas estejam protegidos sempre, desde a coleta até o 
descarte. 
Privacy by default: limitação do processamento ao que é estritamente necessário para cada finalidade 
específica.  
 
130. Informativo 672/STJ: A "exposição pornográfica não consentida", da qual a "pornografia de 
vingança" é uma espécie, constituiu uma grave lesão aos direitos de personalidade da pessoa exposta 
indevidamente, além de configurar uma grave forma de violência de gênero que deve ser combatida de 
forma contundente pelos meios jurídicos disponíveis. Assim, não há como descaracterizar um material 
pornográfico apenas pela ausência de nudez total. 
 
131. Informativo 721/STJ: Não se aplica o art. 21 do Marco Civil da Internet para os casos de divulgação 
não autorizada de imagens de nudez produzidas para fins comerciais. 
 
132. Informativo 680/STJ: Art. 13, § 2º, do Decreto n. 8.771/2016 estabelece que os provedores de 
aplicações de internet "devem reter a menor quantidade possível de dados pessoais".  
 
133. Informativo 680/STJ: “...de acordo com os precedentes deste STJ, não se pode considerar de risco 
a atividade desenvolvida pelos provedores de conteúdo e sequer é possível exigir a fiscalização prévia 
das informações disponibilizadas em aplicações de internet.” 
 
134.  INFORMATIVO 720/STJ: Os provedores são obrigados a guardar os DADOS PESSOAIS do 
usuário? 
• Provedores de CONEXÃO à internet: SIM (devem guardar os dados pessoais). 
• Provedores de APLICAÇÕES de internet: NÃO (basta armazenarem o IP). 
 
135. O provedor de aplicações que oferece serviços de e-mail não pode ser responsabilizado pelos 
danos materiais decorrentes da transferência de bitcoins realizada por hacker. O usuário teve a sua 
conta de e-mail invadida por um hacker, que também acessou a sua carteira de bitcoins e transferiu as 
criptomoedas para a conta de outro usuário. Não se pode atribuir ao Gmail a responsabilidade por tais 
danos materiais porque, ainda que a gerenciadora adote o sistema de dupla autenticação, qual seja, 
digitação da senha e envio, via e-mail, do link de acesso, a simples entrada neste é insuficiente para 
propiciar o ingresso na carteira virtual e, consequentemente, a transação das criptomoedas. Logo, a 
ausência de nexo causal entre o dano e a conduta do Gmail obsta a atribuição a esta da responsabilidade 
pelo prejuízo material experimentado pelo usuário. (STJ. 3ª Turma. REsp 1.885.201-SP, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 23/11/2021 (Info 719). 
 
136. Informativo 723/STJ: Responde civilmente por danos morais o provedor de aplicação de internet 
que, após formalmente comunicado de publicação ofensiva a imagem de menor, se omite na sua 
exclusão, independentemente de ordem judicial. 
 
137. Informativo 723/STJ: “Assim, apesar do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) dispor 
que o provedor somente será responsável civilmente, em razão de publicação gerada por terceiro, se 
descumprir ordem judicial determinando as providências necessárias para cessar a exibição do conteúdo 
ofensivo, afigura-se insuficiente a sua aplicação isolada.” 



138. Tema 987/STF: Discussão sobre a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil 
da Internet) que determina a necessidade de prévia e específica ordem judicial de exclusão de conteúdo 
para a responsabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de aplicativos de redes sociais 
por danos decorrentes de atos ilícitos praticados por terceiros. 
 
139. Informativo 683/STJ: É vedado ao provedor de aplicações de internet fornecer dados de forma 
indiscriminada dos usuários que tenham compartilhado determinada postagem, em pedido genérico e 
coletivo, sem a especificação mínima de uma conduta ilícita realizada. 
 
140. Informativo 683/STJ: Nos termos da Lei n. 12.965/14 (art. 22), a parte interessada poderá pleitear 
ao juízo, com o propósito de formar conjunto probatório em processo judicial cível ou penal, em caráter 
incidental ou autônomo, que ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão 
ou de registros de acesso a aplicações de internet. Para tanto, sob pena de admissibilidade, exige a 
norma que haja: I - fundados indícios da ocorrência do ilícito; II - justificativa motivada da utilidade 
dos registros solicitados para fins de investigação ou instrução probatória; e III - período ao qual 
se referem os registros (parágrafo único). 
 
141. REsp 1.593.249-RJ/STJ: É incompatível com a Constituição a ideia de um direito ao esquecimento, 
assim entendido como o poder de obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos 
ou dados verídicos e licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação social 
analógicos ou digitais. Eventuais excessos ou abusos no exercício da liberdade de expressão e de 
informação devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros constitucionais – especialmente 
os relativos à proteção da honra, da imagem, da privacidade e da personalidade em geral – e as 
expressas e específicas previsões legais nos âmbitos penal e cível. STF. Plenário. RE 1010606/RJ, Rel. 
Min. Dias Toffoli, julgado em 11/2/2021 (Repercussão Geral – Tema 786) (Info 1005).  
 
142. Informativo 706/STJ: A divulgação pelos interlocutores ou por terceiros de mensagens trocadas via 
WhatsApp pode ensejar a responsabilização por eventuais danos decorrentes da difusão do conteúdo. 
 
143. Educação infantil: dever estatal de garantir o atendimento em creche e pré-escola às crianças 
de até cinco anos de idade - RE 1008166/SC (Tema 548 RG): "1. A educação básica em todas as suas 
fases — educação infantil, ensino fundamental e ensino médio — constitui direito fundamental de todas 
as crianças e jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta e 
imediata. 2. A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). 
Sua oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como no caso examinado neste 
processo. 3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais 
sobre acesso à educação básica." 
 
144. Termo inicial da licença-maternidade e do salário-maternidade - ADI 6327/DF: Nos casos de 
internações pós-parto que durem mais de duas semanas, o termo inicial da licença-maternidade e do 
salário-maternidade é a alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido —o que ocorrer por último —, 
prorrogando-se ambos os benefícios por igual período ao da internação, visto que não podem ser 
reduzidos de modo irrazoável e conflitante com o direito social de proteção à maternidade e à infância. 
 
145. Extensão da licença-maternidade a servidor público pai solo - RE 1348854/SP (Tema 1182 
RG)_Toc119078648: “À luz do art. 227 da Constituição Federal, que confere proteção integral da criança 
com absoluta prioridade e do princípio da paternidade responsável, a licença maternidade, prevista no 
art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, estende-se ao pai genitor 
monoparental.” Resumo: O servidor público que seja pai solo ─ de família em que não há a presença 
materna ─ faz jus à licença maternidade e ao salário maternidade pelo prazo de 180 dias, da mesma 
forma em que garantidos à mulher pela legislação de regência. 
 
146. Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quinta-feira (13), 
julgou parcialmente procedente a Ação Cível Ordinária (ACO) 727 para excluir do cálculo da dívida pública 
do Estado da Bahia com a União a receita obtida com o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da 
Pobreza (Fecep). A União deverá ressarcir os valores pagos a maior a título de amortização da dívida 
pública nos exercícios de 2002, 2003 e 2004, mediante compensação da diferença com débitos futuros. 
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147. O direito à integridade do meio ambiente – típico direito de terceira geração – constitui prerrogativa 
jurídica de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a 
expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo identificado em sua singularidade, mas, 
num sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria coletividade social. Enquanto os direitos de 
primeira geração (direitos civis e políticos) – que compreendem as liberdades clássicas, negativas ou 
formais – realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais 
e culturais) – que se identificam com as liberdades positivas, reais ou concretas – acentuam o princípio 
da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos 
genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e constituem um 
momento importante no processo de desenvolvimento, expansão e reconhecimento dos direitos 
humanos, caracterizados, enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela nota de uma essencial 
inexauribilidade. [MS 22.164, rel. min. Celso de Mello, j. 30-10-1995, P, DJ de17-11-1995.] 
 
148. O consenso dos órgãos oficiais de saúde geral e de saúde do trabalhador em torno da natureza 
altamente cancerígena do amianto crisotila, a existência de materiais alternativos à fibra de amianto e a 
ausência de revisão da legislação federal revelam a inconstitucionalidade superveniente (sob a óptica 
material) da Lei Federal 9.055/1995, por ofensa ao direito à saúde (art. 6º e 196, CF/88), ao dever estatal 
de redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança (art. 7º, 
inciso XXII, CF/88), e à proteção do meio ambiente (art. 225, CF/88). Diante da invalidade da norma geral 
federal, os estados-membros passam a ter competência legislativa plena sobre a matéria, nos termos do 
art. 24, § 3º, da CF/88. Tendo em vista que a Lei 12.684/2007 do Estado de São Paulo proíbe a utilização 
do amianto crisotila nas atividades que menciona, em consonância com os preceitos constitucionais (em 
especial, os arts. 6º, 7º, inciso XXII; 196 e 225 da CF/88) e com os compromissos internacionais subscritos 
pelo Estado brasileiro, não incide ela no mesmo vício de inconstitucionalidade material da legislação 
federal. [ADI 3.937, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 24-8-2017, P, DJE de 1º-2-2019. ] = ADI 3.406 e ADI 
3.470, rel. min. Rosa Weber, j. 29-11-2017, P, DJE de 1º-2-2019 
 
149. A requisição administrativa “para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 
decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias” — 
prevista na Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990) — não recai sobre bens e/ou 
serviços públicos de outro ente federativo. 
 
150. Covid-19: indenização por incapacidade ou morte de profissionais da saúde em razão da 
pandemia - ADI 6970/DF. É constitucional norma federal que prevê compensação financeira de caráter 
indenizatório a ser paga pela União por incapacidade permanente para o trabalho ou morte de 
profissionais da saúde decorrentes do atendimento direto a pacientes acometidos pela Covid-19. No caso, 
a Lei 14.128/2021 dispõe sobre política pública social para atender finalidade específica, com fundamento 
no dever estatal de promover políticas e programas de proteção e defesa da saúde. 
 
151. Lei estadual: planos de saúde e limitação de tratamento para pessoas com deficiência - ADI 
7172/RJ. É inconstitucional, por ofensa à competência privativa da União para legislar sobre direito civil 
e política de seguros (CF/1988, art. 22, I e VII), lei estadual que veda, no âmbito de seu território, 
operadoras de plano de saúde de limitarem consultas e sessões para o tratamento de pessoas com 
deficiência. As obrigações referentes a serviços de assistência médico-hospitalar são regidas por 
contratos de natureza privada, razão pela qual são matérias atinentes ao direito civil e à política de 
seguros. 
 
152. Satisfação de créditos trabalhistas mediante bloqueio de recursos públicos repassados pelo 
FNDE - ADPF 988/SC. Ofendem os princípios da legalidade orçamentária, da separação dos Poderes e 
da continuidade da prestação dos serviços públicos as decisões judiciais que, com o objetivo de satisfazer 
créditos trabalhistas, determinam o bloqueio de recursos públicos federais transferidos às Associações 
de Pais e Professores (APPs) pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para a 
implementação do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). 
 
153. Contratação Temporária: Nesse contexto, o Tribunal já definiu ser necessário para a contratação 
temporária que: a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja pré-
determinado; c) a necessidade seja temporária; e d) o interesse público seja excepcional. Quanto à 
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contratação destinada a suprir necessidade temporária que exsurge da vacância do cargo efetivo, ela há 
de durar apenas o tempo necessário para a realização do próximo concurso público. (Inf. 1055) 
 
154. É inconstitucional a interpretação jurisprudencial da Justiça do Trabalho que mantém a 
validade de direitos fixados em cláusulas coletivas com prazo já expirado até que novo acordo ou 
convenção coletiva seja firmado. Não cabe ao TST agir excepcionalmente e, para chegar a determinado 
objetivo, interpretar norma constitucional de forma arbitrária. Assim, a ultratividade das normas coletivas, 
ao argumento de que as cláusulas pactuadas se incorporam aos contratos de trabalho individual, é 
incompatível com os princípios da legalidade, da separação dos Poderes e da segurança jurídica. (Inf. 
1056) 
 
155. “A intervenção sindical prévia é exigência procedimental imprescindível para a dispensa em massa 
de trabalhadores, que não se confunde com autorização prévia por parte da entidade sindical ou 
celebração de convenção ou acordo coletivo. A dispensa em massa de empregados deve ser precedida 
da tentativa de diálogo entre a empresa e o sindicato dos trabalhadores.” (Inf. 1058) 
 
156. Os efeitos da Lei 14.434/2022 ficarão suspensos até que sejam avaliados os seus impactos sobre 
a situação financeira dos estados e municípios, os riscos para a empregabilidade e a qualidade dos 
serviços de saúde, tudo com base em informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas da área de saúde. (ADI 7222) 
 
157. Participação obrigatória de empregado em acordo celebrado no âmbito de ação civil pública 
- RE 629647/RR (Tema 1004 RG). “Em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho 
em face de empresa estatal, com o propósito de invalidar a contratação irregular de pessoal, não é cabível 
o ingresso, no polo passivo da causa, de todos os empregados atingidos, mas é indispensável sua 
representação pelo sindicato da categoria. Os interesses dos empregados diretamente afetados por 
acordo firmado no âmbito de processos coletivos devem ser defendidos pelo sindicato que representa a 
categoria, não havendo imprescindibilidade da citação de cada empregado para formação de 
litisconsórcio passivo. A pretensão de inclusão de todos os indivíduos eventualmente atingidos pelo 
acordo mostra-se incompatível com a estrutura do processo coletivo, especialmente por comprometer a 
efetividade e a celeridade processual.” 
 
158. Tema 1191: correção monetária de créditos trabalhistas. Fase pré-judicial: IPCA-e + juros. Fase 
judicial (a partir do ajuizamento), taxa SELIC. 
 
159. As três ecologias: Ecologia social – reconstrução das relações humanas; Ecologia mental – 
interferências sociais na psique humana; Ecologia ambiental – interferências no meio ambiente em geral; 
 
160. A interdisciplinariedade do Direito Ambiental (do Trabalho) - Declaração de Veneza (1987): “A 
humanidade deixou de constituir uma noção abstrata: é realidade vital pois está, doravante, pela primeira 
vez ameaçada de morte a Humanidade deixou de constituir uma noção somente ideal, tornou-se uma 
comunidade de vida: a Humanidade é, daqui em diante, sobretudo noção de ética: é o que deve ser 
realizado por todos em cada um.” 
 
161. Emergência climática e o Acordo de Paris (2015): “as emissões globais de gases de efeito estufa 
precisarão atingir o pico antes de 2025 e depois diminuir 43% até 2030, caindo para zero líquido até 
2050.” 
 
162. O Brasil ratificou o Acordo de Paris que, a partir de 2020, passou a substituir o Protocolo de Kyoto. 
 
163. Principais pontos do Acordo de Paris: 1. esforços para limitar o aumento de temperatura a 1,5ºC; 
2. recomendações quanto à adaptação dos países signatários às mudanças climáticas, em especial para 
os países menos desenvolvidos, de modo a reduzir a vulnerabilidade a eventos climáticos extremos; 3. 
estimular o suporte financeiro e tecnológico por parte dos países desenvolvidos para ampliar as ações 
que levam ao cumprimento das metas para 2020 dos países menos desenvolvidos; 4. promover o 
desenvolvimento tecnológico e transferência de tecnologia e capacitação para adaptação às mudanças 
climáticas; 5. proporcionar a cooperação entre a sociedade civil, o setor privado, instituições financeiras, 



cidades, comunidades e povos indígenas para ampliar e fortalecer ações de mitigação do aquecimento 
global. 
 
164. COP25 (Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas): soluções para reduzir a 
emissão de gases de efeito estufa e gerar adaptação às mudanças climáticas, com afetação em outros 
aspectos da vida (ecologia social e mental). 
 
165. Transição Justa:  1. Garantir a participação da população na ação climática: modelo de Quito e 
Green Deal Europeu (Acordo Verde Europeu); 2. Melhorar os meios de subsistência de trabalhadores 
vulneráveis e pequenos produtores: Indústrias e empregos verdes (65 milhões até 2030 – número 
atualizado) + Lei dos Empregos Verdes da Filipinas + Política Nacional de Resíduos Sólidos no Brasil; 3. 
Distribuir Infraestrutura Sustentável e Resiliente de maneira Justa: Projeto Verde BeltLine (Atlanta), criado 
para gerar empregos e moradias populares aos menos favorecidos; 4. Acesso a serviços e produtos 
ecológicos mais baratos: é o principal propósito dos Green Deals Americano e Europeu. Exemplo do 
EmPOWERMaryland, que centraliza vários descontos das concessionárias locais de gás e eletricidade; 
5. Projetar reformas progressivas nos Impostos Ecológicos: Caso Colúmbia Britânica (Canadá) – 
poluidores pagam mais e famílias de baixa renda pagam menos impostos. 
 
166. Estado Socioambiental de Direito e seus três pilares: análise da tutela socioambiental em 
decisões judiciais; marco constitucional de tutela e proteção integrada do meio ambiente; sustentabilidade 
com base na tutela dos direitos sociais, econômicos e ambientais. 
 
167. Estado Socioambiental de Direito: “Tutela integrada e independente dos direitos sociais e dos 
direitos ambientais num mesmo projeto jurídico-político para o desenvolvimento humano em padrões 
sustentáveis, inclusive pela perspectiva da noção ampliada e integrada dos direitos fundamentais 
socioambientais ou direitos fundamentais econômicos, sociais, culturais e ambientais.” (SARLET; 
FENSTERSEIFER, 2012, p. 45).  
 
168. Estado Socioambiental de Direito: “É um processo global, econômico, social, cultural e político 
que visa a melhorar continuamente o bem-estar do conjunto da população e de todos os indivíduos, 
embasado em suas participações ativa, livre e significativa no desenvolvimento e na partilha equitativa 
das vantagens que daí decorrem.” (ONU, 1986 – Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento). 
 
169. Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. § 1º Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público: 
 
170. Estado de Direito Holoceno: esforço para evitar danos ambientais e e, na medida do possível, 
melhorar a qualidade do ambiente; 
 
171. Estado de Direito Ecológico (Antropoceno): alcançar resultados eficazes na melhoria real do meio 
ambiente. Requer a adoção de medidas e metas necessárias a esse fim (Agenda 2030); 
 
172. Mínimo Existencial Ecológico: “...vetando ao poder estatal tomar medidas que diminuam o nível 
de proteção normativa já alcançada: não pode haver a supressão ou um esvaziamento de normas 
ambientais protetivas. Esta proibição pode ser estendida à área administrativa, a impedir a simples 
extinção de órgãos e sistemas de licenciamento e sanção, sem a previsão de alternativas institucionais.” 
(José Rubens Morato Leite e Flávia Dinnebier em “Estado Ecológico de Direito: conceito e novas 
dimensões para a proteção da natureza) 
 
173. Direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado: “A Constituição de 1988, no 
seu capítulo sobre o Meio Ambiente (art. 225), garantiu a este uma posição formal de destaque, atribuindo 
a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, estabelecendo, ao mesmo tempo, o dever 
do Poder Público e da coletividade de “defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. 
Este direito possui caráter multifuncional, consagrando a proteção ambiental como tarefa fundamental do 
Estado. O dispositivo possui, ao lado da função negativa em favor dos indivíduos, uma vertente positiva, 



que impõe ao Poder Público atuar em favor de sua efetivação, privilegiando princípios da cautela, da 
cooperação e da ponderação.” (José Rubens Morato Leite e Flávia Dinnebier em “Estado Ecológico de 
Direito: conceito e novas dimensões para a proteção da natureza) 
 
174. Direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado: O que seria o caráter 
multifuncional? “...ele impõe ao Estado um comportamento ativo no sentido de uma obrigação a prestar 
proteção ao meio ambiente e impedir que terceiros o degradem, além de exigir uma abstenção no mesmo 
sentido.” (José Rubens Morato Leite e Flávia Dinnebier em “Estado Ecológico de Direito: conceito e novas 
dimensões para a proteção da natureza) 
 
175. Direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado: O que seria dever 
fundamental não autônomo e dimensão objetiva? “Dever fundamental não autônomo, que é consequência 
da dimensão objetiva do direito correlato e pode ser direcionado tanto contra o Estado quanto contra a 
sociedade civil e o indivíduo, superando a cisão entre Estado e sociedade civil, inerente ao Estado Liberal 
clássico.” (José Rubens Morato Leite e Flávia Dinnebier em “Estado Ecológico de Direito: conceito e novas 
dimensões para a proteção da natureza) 
 
176. Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: VIII - 
colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. (CF/88) 
 
177. Direitos Ambientais procedimentais: Materialmente: direito fundamental de 3° dimensão, embora 
não conste no rol dos Direitos Fundamentais na CF/88; Procedimental: mecanismos tendentes a efetivar 
os direitos fundamentais (Jorge Miranda) 
 
178. Direitos Ambientais procedimentais: “Reconhece-se, nessa ótica, como esclarece o ministro 
Herman Benjamin, que a simples consagração de direitos fundamentais nas Constituições não assegura, 
por si só e automaticamente, o quadro de tutela almejado, fazendo-se imprescindíveis, também, direitos 
fundamentais procedimentais, para fins de concretização dos direitos em seu aspecto material.” (Álvaro 
Mirra – Juiz de Direito) 
 
179. Direitos Ambientais procedimentais: “A melhor maneira de tratar de questões ambientais é 
assegurar a participação, no nível apropriado, de todos os cidadãos interessados. No nível nacional, cada 
indivíduo deve ter acesso adequado a informações relativas ao meio ambiente de que disponham as 
autoridades públicas, inclusive informações sobre materiais e atividades perigosas em suas 
comunidades, bem como a oportunidade de participar em processos de tomada de decisões. Os Estados 
devem facilitar e estimular a conscientização e a participação pública, colocando a informação à 
disposição de todos. Deve ser propiciado acesso efetivo a mecanismos judiciais e administrativos, 
inclusive no que diz respeito à compensação e reparação de danos.” (Princípio 10 da Conferência do Rio 
de Janeiro – ONU – 1992) 
 
180. Função Socioambiental da Propriedade: “O princípio da função socioambiental da propriedade é 
o fundamento constitucional para a imposição coativa ao proprietário do exercício de seu direito em 
consonância com as diretrizes de proteção do meio ambiente e de interesse social.” (Hébia Machado) 
 
181. Função Socioambiental da Propriedade: “Não se busca, simplesmente, anular ou limitar o direito 
à propriedade, mas encontrar um justo equilíbrio entre o interesse privado e o interesse social, de forma 
que a propriedade privada harmonize-se com os interesses socioambientais. Não se pode tolerar que o 
exercício de um direito configure em um instrumento violador das legítimas expectativas sociais e das 
regras de proteção ambiental.” (Hébia Machado) 
 
182. Competência COMUM (U/E/DF/M) – 23, CF/88 - VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
 
183. Competência CONCORRENTE PARA LEGISLAR (U/E/DF) – 24, CF/88 - VI - florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; 



184. Competência CONCORRENTE PARA LEGISLAR (U/E/DF) – 24, CF/88 - VIII - responsabilidade por 
dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; 
 
185. Funções institucionais do MP – 129, III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 
 
186. Deveres fundamentais de proteção ao meio ambiente: de que forma alcança o empregador? 
7°, XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; 
(CF/88) 
 
187. S. 736/STF: Compete à justiça do trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o 
descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores. 
 
188. Prevenção: estratégias para lidar com consequências danosas de certas atividades ao meio 
ambiente. São consequência conhecidas ou antecipáveis; (CERTEZA) 
 
189. “Os Estados deverão tomar todas as medidas possíveis para impedir a poluição dos mares por 
substâncias que possam pôr em perigo a saúde do homem, os recursos vivos e a vida marinha, 
menosprezar as possibilidades de derramamento ou impedir outras utilizações legítimas do mar.” 
(Princípio 7 da Declaração de Estocolmo - 1972) 
 
190. Precaução: diz respeito às estratégias para lidar com a incerteza e/ou impossibilidade de se 
antecipar as consequências das ações humanas; (INCERTEZA) 
 
191. Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá ser amplamente observado 
pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou 
irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será utilizada como razão para o adiamento 
de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental. (Princípio 15 da Declaração 
do Rio - 1992) 
 
192. 225, § 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. (CF/88) 
 
193. Lei 6.938/81, artigo 4°, VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais com 
fins econômicos. 
 
194. Princípio do Desenvolvimento Sustentável: o mais abstrato de todos os princípios; adotado na 
Conferência do Rio (1992): 12 dos 27 princípios falam sobre desenvolvimento sustentável; promover a 
integração de objetivos econômicos, sociais e ambientais; integração entre ações públicas e privadas; 
artigo 2°, da Lei 6981/81. 
 
195. Princípio da Ubiquidade ou Transversalidade: toda atividade, legiferante ou política, sobre 
qualquer tema ou obra, deve levar em consideração a preservação da vida e sua qualidade, uma vez que 
são o ponto central de proteção do meio ambiente quando tratamos de direitos humanos. 
 
196. Poluição no local de trabalho: “O meio ambiente do trabalho adequado e seguro é um direito 
fundamental do cidadão trabalhador (lato sensu). Não é um mero direito trabalhista vinculado ao contrato 
de trabalho, pois a proteção daquele é distinta da assegurada ao meio ambiente do trabalho, porquanto 
esta última busca salvaguardar a saúde e a segurança do trabalhador no ambiente e em que desenvolve 
as suas atividades.” (Raimundo Simão de Melo - 2010). 
 
197. Greve ambiental: Cuida-se da greve levada a efeito por questões ambientais críticas no local de 
trabalho. Recentemente, com a pandemia, foi possível vislumbrar um desdobramento do instituto, a greve 
sanitária, com a discordância de alguns grupos de trabalhadores com o retorno às atividades presenciais. 



198. Greve ambiental: em que casos se aplica? “inclui-se a circunstância de o movimento paredista ter 
sido deflagrado em razão do descumprimento de obrigações relacionadas à saúde, higiene e segurança 
no trabalho e à qualidade do meio ambiente do trabalho que importem em riscos graves e iminentes à 
incolumidade física e psíquica dos empregados. Trata-se da greve ambiental, cuja legalidade está 
condicionada à existência de riscos graves e iminentes, entendidos como aqueles que podem causar, 
caso não eliminados, danos à incolumidade física e psíquica dos trabalhadores.” (RO: 
803994020165070000/TST – Min. Maurício Godinho Delgado) 
 
199. Dano Ambiental Futuro: “O dano ambiental futuro não é, necessariamente, um dano atual, nem a 
certeza científica absoluta de sua ocorrência futura, é a expectativa de dano em caráter individual ou 
transindividual ao meio ambiente, havendo apenas a possibilidade de perícias demonstrarem uma alta 
probabilidade de certa atividade ocasionar perda de qualidade ambiental ou as consequências futuras de 
um dano já concretizado.” (Patrícia Pereira citando Délton Winter de Carvalho) 
 
200. Prescrição do dano ambiental: O Recurso Extraordinário 654833 se originou do Resp. 
1120117/AC, de cuja ementa destaca-se: "O direito ao pedido de reparação de danos ambientais, dentro 
da logicidade hermenêutica, está protegido pelo manto da imprescritibilidade, por se tratar de direito 
inerente à vida, fundamental e essencial à afirmação dos povos, independentemente de não estar 
expresso em texto legal." E mais: "O dano ambiental inclui-se dentre os direitos indisponíveis e como tal 
está dentre os poucos acobertados pelo manto da imprescritibilidade a ação que visa reparar o dano 
ambiental."  
 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
 
201. As regras básicas do processo legislativo previstas na Constituição Federal são de observância 
obrigatória pelos Estados-membros por força do princípio da simetria (art. 25 da CF/88 c/c o art. 11 do 
ADCT). STF. Plenário. ADI 6453/RO, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 11/2/2022 (Informativo 1043, 
STF). 
 
202. É constitucional — e não ofende os princípios da isonomia (CF/1988, art. 5º, caput), da liberdade 
religiosa (CF/1988, art. 5º, VI a VIII) e da laicidade estatal (CF/1988, art. 19, I) — norma estadual que 
permite a aquisição e a manutenção de exemplares da Bíblia Sagrada no acervo das bibliotecas públicas. 
O que é vedado ao legislador é obrigar (determinar) que se adquiram e/ou se mantenham livros religiosos 
em espaços públicos. ADI 5.255-RN, Relator: Nunes Marques, Julgamento: 26/09/2025 (Informativo 
1192, STF). 
 
203. É constitucional — e não viola o regime de repartição de competências, a iniciativa privativa do chefe 
do Poder Executivo e autonomia universitária — lei estadual, de iniciativa parlamentar, que, para respeitar 
os adeptos de determinados segmentos religiosos, prevê a realização de provas de concursos e exames 
vestibulares no período compreendido entre às 18h de sábado e às 18h da sexta-feira seguinte. ADI 
3.901/PA, Relator: Ministro Edson Fachin, Julgamento: 19/09/2025 (Informativo 1191, STF). 
 
204. Críticas políticas relacionadas a fatos de interesse geral não geram danos morais, notadamente, se 
a pessoa pública for ré em várias ações de improbidade administrativa e não ficar demonstrada a intenção 
de propagar informação inverídica (fake news). REsp 1.986.335-SP, Relator: João Otávio de Noronha, 
Julgamento: 07/04/2025 (Informativo 856, STJ). 
 
205. É constitucional norma que permite o acesso, por autoridades policiais e pelo Ministério Público, a 
dados cadastrais de pessoas investigadas independentemente de autorização judicial, excluído do âmbito 
de incidência da norma a possibilidade de requisição de qualquer outro dado cadastral além daqueles 
referentes à qualificação pessoal, filiação e endereço (art. 5º, X e LXXIX, da CF). ADI 4.906-DF, 
Relator: Nunes Marques, Julgamento: 11/09/2024 (Informativo 1150, STF). 
 
206. 1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a se submeter a 
tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por razões religiosas, é 
condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente, inclusive, quando 
veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade. 2. É possível a realização de procedimento 



médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a interdição da realização de 
transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-científica de sucesso, 
anuência da equipe médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do 
paciente. RE 1212272, DJE 27.09.2024 (Tema de Repercussão Geral do STF, 1069). 
 
207. Súmula 704, STF: Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal 
a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por prerrogativa de função de um 
dos denunciados. 
 
208.  Súmula vinculante 5, STF: A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo 
disciplinar não ofende a Constituição. 
 
209. Súmula vinculante 28, STF: É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de 
admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário. 
 
210. Súmula vinculante 14: É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com 
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 
 
211. Súmula vinculante 3, STF: Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o 
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma e pensão. 
 
212. 1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar procedimento médico 
que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual e na liberdade religiosa. 2. Como 
consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos 
disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se necessário, recorrer a tratamento fora de seu 
domicílio. STF. Plenário. RE 979.742/AM, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 25/09/2024 Tema 
de Repercussão Geral do STF nº 952), (Informativo 1152, STF). 
 
213. É inconstitucional norma que estabelece prazos ao chefe do Poder Executivo para a apresentação 
de projetos de lei ou para a regulamentação de disposições legais. STF. Plenário. ADI 4.727/DF, Rel. Min. 
Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 23/2/2023 (Informativo 1084, STF). 
 
214. A denúncia pelo Presidente da República de tratados internacionais aprovados pelo Congresso 
Nacional, para que produza efeitos no ordenamento jurídico interno, não prescinde da sua aprovação pelo 
Congresso. STF. Plenário. ADC 39/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 19/6/2023 (Informativo 1099, 
STF). 
 
215. É constitucional - à luz do art. 93, VIII-A, da Constituição Federal de 1988 - lei estadual que 
estabelece a precedência da remoção sobre a promoção por antiguidade na carreira da magistratura. ADI 
6.757/RR, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 20/02/2025 (Informativo 1166, STF). 
 
216. É constitucional norma estadual que, ao instituir o Código de Proteção aos Animais, proíbe a prática 
de rinha de galos e fixa multas a todos os participantes envolvidos no evento, independentemente da 
responsabilidade civil e penal individualmente imputável a cada um, pois respeita as regras de repartição 
de competência e concretiza a proteção referente à vedação, em cláusula genérica, a qualquer forma de 
submissão de animais a atos de crueldade (art. 225, § 1º, VII, CF/88). STF. Plenário. ADI 7.056/SC, Rel. 
Min. Dias Toffoli, julgado em 30/09/2024 (Informativo 1152, STF). 
 
217. É constitucional - por dispor sobre a proteção do meio ambiente e a proteção e defesa da saúde, 
matérias de competência legislativa concorrente entre a União, estados e DF (art. 24, VI e XII, CF/88), e 
estabelecer restrição necessária, adequada e proporcional no âmbito de sua competência suplementar e 
nos limites de seu interesse local (art. 30, I e II, CF/88) - lei municipal que veda a soltura de fogos de 
artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. RE 1.210.727/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 9/5/2023 (Repercussão Geral – Tema 1056) (Informativo 1093, STF). 



218. É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana pelas Guardas 
Municipais, inclusive policiamento ostensivo e comunitário, respeitadas as atribuições dos demais órgãos 
de segurança pública previstos no art. 144 da Constituição Federal e excluída qualquer atividade de 
polícia judiciária, sendo submetidas ao controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos 
termos do artigo 129, inciso VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis 
municipais devem observar as normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional. RE 608.588/SP, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 20/02/2025 (Repercussão geral – Tema 656) (Informativo 166, STF). 
 
219. Não é condição para o cabimento da ação popular a demonstração de prejuízo material aos cofres 
públicos, dado que o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal estabelece que qualquer cidadão é 
parte legítima para propor ação popular e impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao patrimônio 
material, moral, cultural ou histórico do Estado ou de entidade de que ele participe.” Tema de Repercussão 
Geral do STF nº 836 (ARE 824.781). 
 
220. (...) I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à posse 
das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; II - A posse tradicional indígena é distinta 
da posse civil, consistindo na ocupação das terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, nas 
utilizadas para suas atividades produtivas, nas imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 
necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições, nos termos do § 1º do artigo 231 do texto constitucional (...). RE 1.017.365/SC, 
Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 27/9/2023 (Repercussão Geral – Tema 1.031) (Informativo 1110, 
STF). 
 
221. Não caracteriza hipótese de responsabilidade civil a publicação de matéria jornalística que narre 
fatos verídicos ou verossímeis, embora eivados de opiniões severas, irônicas ou impiedosas, sobretudo 
quando se trate de figuras públicas que exerçam atividades tipicamente estatais, gerindo interesses da 
coletividade, e a notícia e crítica referirem-se a fatos de interesse geral relacionados à atividade pública 
desenvolvida pela pessoa noticiada. REsp 1.729.550-SP. Relator: Luís Felipe Salomão. 
Julgamento: 14/05/2021 (Informativo 696, STJ). 
 
222. É constitucional o decreto presidencial que concede indulto natalino às pessoas condenadas por 
crimes cuja pena máxima não ultrapasse cinco anos, considerando, no caso de concurso de crimes, a 
pena máxima de cada infração individualmente. Isso não configura desvio de finalidade e respeita os 
limites formais e materiais da Constituição Federal de 1988. STF. Plenário ADI 7.390/DF, Rel. Min. Flávio 
Dino, julgado em 24/02/2025 (Informativo 1166, STF). 
 
223. 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos 
fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação 
dos Poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar 
as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os 
meios adequados para alcançar o resultado; 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais 
pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela 
contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público 
(OSCIP). STF. Plenário. RE 684.612/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Roberto 
Barroso, julgado em 01/7/2023 (Repercussão Geral – Tema 698) (Info 1101). 
 
224. Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente; 
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, 
especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada; 



IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social; 
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 
transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e a 
Defensoria Pública dos Territórios; 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços 
públicos, por meio de fundo próprio; 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito 
nacional; 
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e 
televisão; 
XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente as secas 
e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de 
direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos; 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal 
sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional; 
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos para 
pesquisa e uso agrícolas e industriais; 
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para pesquisa e uso médicos; 
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;  
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma 
associativa. 
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos termos da lei.  
 
225. Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho; 
II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 



VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões; 
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da Defensoria 
Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, mobilização, 
inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 
XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido 
o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 
art. 173, § 1°, III; 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 
XXIX - propaganda comercial. 
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das 
matérias relacionadas neste artigo. 
 
226. Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; (Vide ADPF 672) 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico ou cultural; 
V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; (Vide ADPF 672) 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos 
hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
nacional. 
 
227. Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  (Vide ADPF 672) 
XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 
gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar 
dos Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, 
para atender a suas peculiaridades.   
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe 
for contrário. 
 
228. É inconstitucional a diferenciação do período de licença maternidade concedida a servidoras civis e 
policiais militares, considerando a natureza do vínculo da criança com a entidade familiar (biológica ou 
adotiva) e a idade da criança adotada. STF. Plenário. ADI 7.519/AC, ADI 7.526/MS, ADI 7.533/PI, ADI 
7.538/DF, ADI 7.541/BA, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgados em 09/12/2024 (Informativo, 1162). 
 
229. A denúncia pelo Presidente da República de tratados internacionais aprovados pelo Congresso 
Nacional, para que produza efeitos no ordenamento jurídico interno, não prescinde da sua aprovação pelo 
Congresso. STF. Plenário. ADC 39/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 19/6/2023 (Informativo 1099). 
 
230. É inconstitucional — por usurpar a competência da União para legislar sobre 
as diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV, CF/88) — decreto estadual que proíbe o uso 
da linguagem neutra de gênero nas instituições de ensino e nos órgãos públicos. STF. Plenário. ADI 
6.925/SC, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 07/05/2025 (Informativo 1176). 
 
231. A competência suplementar dos estados-membros para legislar sobre educação e ensino restringe-
se à edição de normas específicas para atender às peculiaridades desses entes da Federação e não 
serve de pretexto para elaborar normas gerais sobre educação ou disciplinar outras matérias 
de competência reservada à União. STF. Plenário. ADI 2.965/GO, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
02/04/2025 (Info 1172). 
 
232. Para fins de exame de pedido de indulto com fundamento no Decreto nº 11.302/2022, a discussão 
sobre eventual diferenciação entre organização criminosa e facção criminosa não tem relevância. STJ. 5ª 
Turma. AgRg no RHC 185.970-PR, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 7/5/2024 (Informativo 811). 
 
233. Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.      
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I – relativa a:  
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civi; 
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c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, 
ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
III – reservada a lei complementar; 
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto 
do Presidente da República. 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 
153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida 
em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se 
não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por 
igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas 
delas decorrentes. 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-se 
durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provisórias 
dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais.  
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, 
entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, 
ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em 
que estiver tramitando. 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de 
sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do 
Congresso Nacional. 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.         
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas 
emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas 
do Congresso Nacional.        
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada 
ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.          
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda 
de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados 
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.         
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-
se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.              
 
234. Art. 7º, CF. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 
IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;  
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada 
a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;   
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo 
negociação coletiva; 
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;   
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas;  
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que 
este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco 
anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho;  
a) (Revogada).   
b) (Revogada).  
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador 
portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais 
respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;   
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador 
avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos 
incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações 
tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos 
nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.  
 
235. Art. 48, CF. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembleias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da União e dos 
Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal;              



X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;   
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.          
 
236. Art. 93, CF. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto 
da Magistratura, observados os seguintes princípios: 
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público de provas 
e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do 
bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem 
de classificação; 
II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e merecimento, atendidas as 
seguintes normas: 
a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento; 
b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e integrar o 
juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago; 
c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de produtividade e 
presteza no exercício da jurisdição e pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento;    
d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 
fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada ampla 
defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;    
e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;   
III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e merecimento, alternadamente, 
apurados na última ou única entrância;    (Vide ADIN 3392) 
IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por cento do 
subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais 
magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas 
categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a dez 
por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos 
Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; 
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto no art. 40; 
VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal;   
VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 
defesa;  
VIII-A - a remoção a pedido de magistrados de comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta Constituição; 
VIII-B - a permuta de magistrados de comarca de igual entrância, quando for o caso, e dentro do mesmo 
segmento de justiça, inclusive entre os juízes de segundo grau, vinculados a diferentes tribunais, na esfera 
da justiça estadual, federal ou do trabalho, atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas "a", "b", "c" 
e "e" do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta Constituição; 
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias 
partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 
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X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares 
tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;   
XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído órgão especial, 
com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições 
administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se metade das 
vagas por antiguidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno;     
XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos e tribunais de 
segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense normal, juízes em plantão 
permanente;   
XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população;   
XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente 
sem caráter decisório;    
XV a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição.      
 
237. É inconstitucional — por violar o princípio da separação dos Poderes (art. 2º, CF/88), a autonomia 
dos tribunais (arts. 96, I, “a”, e 99, CF/88), a reserva de lei complementar nacional (art. 93, caput, CF/88) 
e a reserva de iniciativa (art. 96, II, “d”, CF/88) — norma de Constituição estadual, oriunda de iniciativa 
parlamentar, que disciplina matéria atinente à eleição dos órgãos diretivos do tribunal de justiça local. 
STF. ADI 5.303/MT, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 12/08/2024 (Info 1145). 
 
238. Art. 109, CF. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e 
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 
III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo 
internacional; 
IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da 
União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada 
a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 
V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o 
resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 
V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  
VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema 
financeiro e a ordem econômico-financeira; 
VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 
VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos 
de competência dos tribunais federais; 
IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar; 
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após 
o "exequatur", e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 
XI - a disputa sobre direitos indígenas. 
§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver domicílio a outra 
parte. 
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado 
o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a 
coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 
§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte instituição 
de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando a 
comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.    
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal 
na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 



§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a 
finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos 
humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 
qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça 
Federal.  
 
239. Art. 102, CF. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória 
de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do 
Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros 
dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 
d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado 
de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e 
do próprio Supremo Tribunal Federal; 
e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou 
o Território; 
f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, 
inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 
g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade 
ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se 
trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões; 
m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a delegação de 
atribuições para a prática de atos processuais; 
n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela 
em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou 
indiretamente interessados; 
o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais 
Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 
p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição do Presidente 
da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Mesas de 
uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do 
próprio Supremo Tribunal Federal; 
r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério Público;   
II - julgar, em recurso ordinário: 
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção decididos em 
única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 
b) o crime político; 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a 
decisão recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
§ 1.º A arguição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 



§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e 
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.      (Vide ADIN 3392) 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do 
recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.    
 
240. Art. 103, CF. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: 
 I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;                  
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade 
e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal. 
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma constitucional, 
será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias e, em se tratando 
de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 
§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou texto impugnado. 
 
241. Art. 103-A, CF. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão 
de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula 
que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, 
bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.    (Vide Lei nº 11.417, 
de 2006). 
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca 
das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que 
acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula 
poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.          
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a 
aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato 
administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou 
sem a aplicação da súmula, conforme o caso.                 
 
242. A alteração dos critérios de cálculo dos adicionais de insalubridade e de periculosidade dos 
servidores públicos com redução da remuneração, quando persistem as mesmas condições de trabalho, 
configura ofensa indireta ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. STJ. 1ª Turma. RMS 72.765-
RO, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 19/8/2025 (Informativo 861). 
 
243. Os Tribunais de Contas possuem competência constitucional para julgar as contas de gestão 
de prefeitos que ordenam despesas, imputando débitos e sanções fora da esfera eleitoral, 
independentemente de ratificação pelas Câmaras Municipais. STF. Plenário. ADPF 982/PR, Rel. Min. 
Flávio Dino, julgado em 24/02/2025 (Informativo 1166). 
 
244. É constitucional — à luz do art. 93, VIII-A, da Constituição Federal de 1988 
— lei estadual que estabelece a precedência da remoção sobre promoção por antiguidade na carreira d
a magistratura. STF. Plenário. ADI 6.757/RR, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 20/02/2025 
(Informativo 1166). 
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245. A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva tem direito ao gozo de licença-
maternidade. Caso a companheira tenha utilizado o benefício, fará jus à licença pelo período equivalente 
ao da licença-paternidade. STF. Plenário. RE 1.211.446/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/03/2024 
(Repercussão Geral – Tema 1.072) (Info 1128). 
 
246.  Art. 34, CF. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 
I - manter a integridade nacional; 
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de força 
maior; 
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos 
estabelecidos em lei; 
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 
a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 
b) direitos da pessoa humana; 
c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. 
 
247. Art. 35, CF. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: 
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada; 
II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 
 
248. É desnecessária a reprodução expressa do rol taxativo de princípios constitucionais sensíveis (art. 
34, VII, CF/88) nas constituições estaduais para se viabilizar a intervenção do estado em seus municípios 
(art. 35, CF/88), pois se trata de norma de observância obrigatória pelos estados-membros. STF. Plenário. 
ADI 7.369/MT, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 13/05/2024 (Info 1136). 
 
249. Art. 145, CF. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
§ 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da 
justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente. 
§ 4º As alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos regressivos. 
 
250. Não há inércia legislativa quando sua atuação resulta em projetos de lei integralmente vetados pelo 
Presidente da República. Por essa razão, o Congresso Nacional não está em mora na edição da lei 
complementar atinente à criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios (CF/1988, art. 
18, § 4º). ADO 70-DF. Relator: Dias Toffoli. Julgamento: 26/09/2025 (Informativo 1192, STF). 



 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 
251. A imunidade material dos parlamentares — que os torna invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer 
de suas opiniões, palavras e votos — afasta qualquer pretensão indenizatória em face do ente público, 
na medida em que consubstancia excludente da responsabilidade civil objetiva estatal. RE 632.115-CE. 
Relator: Luís Roberto Barroso. Julgamento: 26/09/2025. Informativo, 1192, STF. 
 
252. A contratação temporária não configura, por si só, preterição arbitrária e imotivada de candidato 
aprovado em concurso público. Rcl 57.848-DF. Relator: Nunes Marques. Julgamento: 23/09/2025. 
Informativo, 1192, STF. 
 
253. Em observância ao princípio da reserva legal, não compete ao Poder Executivo fixar e alterar o valor 
de parcela remuneratória de servidor público. Além disso, o reconhecimento de eventual 
inconstitucionalidade não autoriza o desconto na remuneração ou a repetição de valores, em virtude da 
segurança jurídica e da garantia de irredutibilidade de vencimentos. ARE 1.524.795/MG. Relator: Ministro 
Presidente. Julgamento: 19/09/2025. Informativo, 1191, STF. 
 
254. A prescrição da pretensão executória na ação de improbidade é regida pela Súmula 150/STF, 
inexistindo prescrição intercorrente nessa fase. REsp 1.931.489-DF. Relator: Afrânio Vilela. 
Julgamento: 16/09/2025. Informativo, 863, STJ. 
 
255. São inconstitucionais — por usurparem a autonomia federativa dos estados-membros e ofenderem 
os princípios da proporcionalidade, da livre concorrência e da livre iniciativa, bem como o que prevê o art. 
175 da CF/1988 — normas federais que restringem a participação de grupos econômicos e empresas em 
contratos de concessão para a exploração de loterias estaduais, e para a realização de publicidade 
desses serviços. ADI 7.640/SP. Relator: Ministro Luiz Fux. Julgamento: 12/09/2025. Informativo, 1190, 
STF. 
 
256. É inconstitucional — por violar o princípio da razoabilidade — lei estadual que exige, como requisito 
para ingresso na Polícia Militar, altura mínima superior à prevista para ingresso nas carreiras do 
Exército. RE 1.469.887-AL. Relator: Ministro Presidente. Julgamento: 12/09/2025. Informativo, 1190, STF. 
 
257. Os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva não são beneficiados pela 
decisão transitada em julgado que condena ao pagamento de diferenças, salvo se expressamente 
contemplados. REsp 2.144.140-CE. Relator: Maria Thereza de Assis Moura. Julgamento: 10/09/2025. 
Informativo, 862, STJ. 
 
258. 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos diversos Conselhos 
Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil. 
2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas especificamente pelo Estatuto 
da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil possui finalidade institucional, além das 
corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, nos termos do artigo 
133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido sua ‘categoria ímpar no 
elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro’, por exercer ‘um serviço público 
independente’ (ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU). 
STF. Plenário. ARE 1.336.047/RJ, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 18/02/2026 (Repercussão 
Geral – Tema 1.180) (Info 1205). 
 
259. A realização de protestos sem comunicação prévia às autoridades e com obstrução de diversas vias 
públicas de acesso à capital do Estado por lapso temporal considerável configura dano moral coletivo in 
re ipsa. REsp 2.026.929-ES. Relator: Marco Aurélio Bellizze. Julgamento: 09/09/2025. Informativo, 862, 
STJ. 
 
260. A não homologação, pela comissão de heteroidentificação, de autodeclaração do candidato às vagas 
destinadas a afrodescendentes implica apenas sua eliminação do certame em relação às vagas 



reservadas e não alcança a sua classificação na lista de ampla concorrência. STJ. 1ª Turma. REsp 
2.105.250-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 26/11/2024 (Informativo 836). 
 
261. É inconstitucional lei estadual que concede, em favor de candidatos naturais residentes em seu 
âmbito territorial, bônus de 10% na nota obtida nos concursos públicos da área de segurança pública. 
Essa previsão configura tratamento diferenciado desproporcional, sem amparo em justificativa razoável. 
STF, ADI 7.458/PB (Informativo 1120). 
 
262. É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato(a) aprovado(a) que, embora 
tenha sido acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma incapacitante nem possui restrição 
relevante que impeça o exercício da função pretendida (arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II, 
CF/88). STF. Plenário. RE 886131/MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 30/11/2023 
(Repercussão Geral – Tema 1015) (Informativo 1119). 
 
263. A mera intermediação na contratação de show artístico sem licitação, com base na inexigibilidade 
prevista no art. 25, III, da Lei 8.666/1993, não configura improbidade administrativa na ausência de prova 
de superfaturamento ou benefício indevido. (REsp 2.029.719-RJ. Informativo 857, STJ). 
 
264. A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da 
superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar regulamentadora 
do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao término do prazo de validade do concurso e 
devidamente motivada, justifica a mitigação do direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado 
dentro do número de vagas. STF. Plenário. RE 1.316.010/PA, Rel. Min. Flávio Dino, julgado em 
13/10/2025 (Repercussão Geral – tema 1.164) (Info 1194). 

 
265. Na multa civil prevista na Lei 8.429/1992, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a 
partir da data do ato ímprobo, nos termos das Súmulas 43 e 54/STJ. (REsp 1.942.196-PR. Informativo 
843, STJ). 
 
266. O acordo de leniência não afasta o dever de integral reparação do dano, a teor do art. 16, § 3º, da 
Lei n. 12.846/2013, podendo a reparação ser postulada em ação própria ou na própria ação por 
improbidade administrativa. (REsp 1.890.353-PR. Informativo 865, STJ). 
 
267. O prazo prescricional da ação de improbidade, em caso de atos correspondentes a crimes cometidos 
por magistrados estaduais, é regulado pela Lei n. 8.112/1990, ante o silêncio da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional (LOMAN); sendo que o termo inicial desse prazo é a ciência do ato pela autoridade 
com atribuição para instaurar o processo administrativo disciplinar. (Segredo de Justiça. Info 845, STJ). 
 
268. A utilização conjunta das Leis n. 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e n. 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção) para fundamentar uma mesma ação civil não configura, por si só, violação ao princípio 
do non bis in idem. (REsp 2.107.398-RJ. Informativo 841, STJ). 
 
269. A petição inicial da ação de improbidade pode ser rejeitada tão somente quando não houver indícios 
mínimos da existência de ato de improbidade administrativa, de modo que havendo a sua presença, deve 
a exordial ser recebida e realizada a instrução processual, sendo a sentença o momento adequado para 
se aferir a existência de conduta dolosa, bem como a ocorrência de dano efetivo ao erário. (REsp 
2.175.480-SP. Informativo 842, STJ). 
 
270. A falta de intimação do servidor público, após a apresentação do relatório final pela comissão 
processante, em processo administrativo disciplinar, não configura ofensa às garantias do contraditório e 
da ampla defesa, ante a ausência de previsão legal. (MS 22.750-DF. Informativo 784, STJ). 
 
271. A prorrogação do processo administrativo disciplinar, por si, não pode ser reconhecida como causa 
apta a ensejar nulidade, porque não demonstrado o prejuízo consequente dessa prorrogação. (AgInt no 
RMS 69.803-CE. Informativo 775, STJ). 



272. Não extrapola o poder regulamentar da Administração Pública, ou os princípios que a regem, Decreto 
Estadual que dispõe sobre o dever de agentes púbicos disponibilizarem informações sobre seus bens e 
evolução patrimonial. (AgInt nos EDcl no RMS 55.819-MG. Informativo 747, STJ). 
 
273. O oferecimento de denúncia criminal por autoridade que, em razão de suas atribuições legais, seja 
obrigada a fazê-lo não a inabilita, só por isso, a desempenhar suas funções como autoridade julgadora 
no processo administrativo. (RMS 54.717-SP. Informativo 744, STJ). 
 
274. As disposições da Lei n. 14.230/2021 são aplicáveis aos processos em curso para regular o 
procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, de modo que as medidas já deferidas 
poderão ser reapreciadas para fins de adequação à atual redação dada à Lei n. 8.429/1992. STJ. 1ª 
Seção. REsps 2.074.601-MG, 2.089.767-MG, 2.076.137-MG, 2.076.911-SP e 2.078.360-MG, Rel. Min. 
Afrânio Vilela, julgado em 6/2/2025 (Tema de Repercussão Geral do STF nº 1257) (Informativo 840). 
 
275. São constitucionais normas estaduais e distritais que fixam prazo superior a 5 dias para a licença-
paternidade de seus servidores, não sendo a eles aplicável, de forma automática, a prorrogação prevista 
na legislação federal. STF. Plenário. ADI 7.519/AC, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 09/12/2024 
(Informativo 1162). 
 
276. Súmula 674, do STJ: A autoridade administrativa pode se utilizar de fundamentação per relationem 
nos processos disciplinares. 
 
277. A tentativa de ajuizar ação de improbidade com o objetivo exclusivo de declarar a existência de ato 
ímprobo praticado pelo beneficiário do acordo de colaboração premiada, sem imposição de sanções além 
daquelas previamente ajustadas, compromete a segurança jurídica, a previsibilidade do sistema e a 
eficiência das investigações, além de desestimular potenciais delatores, de maneira que o ajuizamento 
de ação declaratória nesses moldes não é compatível com a finalidade normativa da Lei n. 8.429/1992. 
(Segredo de Justiça - Info 845). 
 
278. O regime administrativo-remuneratório da contratação temporária é diverso do regime jurídico dos 
servidores efetivos, sendo vedada a extensão por decisão judicial de parcelas de qualquer natureza, 
observado o Tema 551/RG. RE 1.500.990-AM. Relator: Luís Roberto Barroso. Julgamento: 25/10/2024. 
Informativo 1157, STF. 
 
279. O exercício eventual de substituição de titular de cargo comissionado por servidora gestante confere-
lhe somente o direito à retribuição pecuniária correspondente e proporcional aos dias em que tenha 
efetivamente realizado a substituição. AgInt no RMS 65.059-MT. Relator: Francisco Falcão. 
Julgamento: 04/06/2024. 
 
280. É inconstitucional – por ofensa à regra do concurso público (CF/1988, art. 37, II) – norma estadual 
que dispensa a realização de certame e autoriza a contratação por tempo determinado de agentes de 
segurança penitenciários para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. ADI 
7.505/MG. Relator: Luiz Fux. Julgamento: 08/08/2025. Informativo 1185, STF. 
 
281. Ainda que na fase de recebimento da inicial em ações de improbidade administrativa prevaleça o 
princípio do in dubio pro societate, o autor da ação deve indicar expressamente elementos que 
evidenciem a existência do elemento subjetivo na conduta do agente público e, se for o caso, o dano 
causado ao erário, não bastando a mera indicação de ilegalidade do ato. AREsp 2.080.146-SP. 
Relator: Francisco Falcão. Julgamento: 20/05/2025. Informativo 851, STJ. 
 
282. A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, exclusivamente, por mulheres, em 
concursos públicos da área de segurança pública estadual, não pode ser interpretada como autorização 
para impedir que elas possam concorrer à totalidade das vagas oferecidas. ADI 7.480-SE. 
Relator: Alexandre de Moraes. Julgamento: 10/05/2024. Informativo 1136, STF. 
 
283. É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, a pessoas jurídicas de direito 
privado integrantes da Administração Pública indireta de capital social majoritariamente público que 



prestem exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime não concorrencial. 
RE 633782. Tema de Repercussão Geral do STF nº 532. 
 
284. No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo expropriatório, 
deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com 
os precatórios. RE 922144. Tema de Repercussão Geral do STF nº 865. 
 
285. É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da exploração irregular do 
patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano ambiental causado. RE 1427694. Tema de 
Repercussão Geral do STF nº 1168. 
 
286. É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, absorção ou 
aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da Administração Pública estadual sem 
prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. RE 1232885. 
Tema de Repercussão Geral do STF nº 1128. 
 
287. Nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, não se caracteriza a responsabilidade civil 
objetiva do Estado por danos decorrentes de crime praticado por pessoa foragida do sistema prisional, 
quando não demonstrado o nexo causal direto entre o momento da fuga e a conduta praticada. RE 
608880. Tema de Repercussão Geral do STF nº 362. 
 
288. 1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada exclusivamente na 
premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, 
da efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ela invocado 
e a conduta comissiva ou omissiva do poder público. 2. Haverá comportamento negligente quando a 
Administração Pública permanecer inerte após o recebimento de notificação formal de que a empresa 
contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, 
Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 3. Constitui 
responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente 
convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974. 4. Nos contratos de 
terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a comprovação de capital social 
integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) 
adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada, na forma do 
art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas do mês anterior. RE 1298647. Tema de Repercussão Geral do STF nº 1118. 
 
289. Compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado 
contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes 
de trabalho. RE 638483. Tema de Repercussão Geral do STF nº 414. 
 
290. O Estado responde subsidiariamente por danos materiais causados a candidatos em concurso 
público organizado por pessoa jurídica de direito privado (art. 37, § 6º, da CRFB/88), quando os exames 
são cancelados por indícios de fraude. RE 662405. Tema de Repercussão Geral do STF nº 512.  
 
291. A revogação da previsão generalizante do inciso I do art. 11 da LIA não afeta as hipóteses específicas 
de condutas tipificadoras de improbidade administrativa previstas em legislação extravagante, tais como 
as dos incisos do caput do art. 73 da Lei n. 9.504/1997 (Lei Eleitoral), diante do princípio da continuidade 
típico-normativa. (AgInt no AgInt no AREsp 1.479.463-SP. Informativo 837, STJ).        
 
292. a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, 
§ 4º, da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de ato de 
improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da Lei nº 8.429/92, em sua redação originária. b) 
São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 8.666/1993, desde que interpretados no sentido de 
que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de 
licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de procedimento administrativo 



formal; notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação 
da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com a 
responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor médio cobrado pelo 
escritório de advocacia contratado em situações similares anteriores. RE 656558. Tema de Repercussão 
Geral do STF nº 309. 
 
293. Súmula 479, STF: As margens dos rios navegáveis são de domínio público, insuscetíveis de 
expropriação e, por isso mesmo, excluídas de indenização. 
 
294. A dispensa indevida de licitação que acarreta pagamento ao agente ímprobo e a ausência de 
prestação de serviço gera dano concreto e enseja a responsabilização nos termos do art. 11, V, da Lei n. 
8.429/1992. (AREsp 1.417.207-MG. Informativo 826, STJ). 
 
295. Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ensejar o pagamento retroativo 
de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a Administração Pública, inexistindo lei 
que, no caso concreto, autorize a mencionada retroação, reconhece administrativamente o direito 
pleiteado pelo interessado. STJ. 1ª Seção. REsps 1.925.192-RS, 1.925.193-RS e 1.928.910-RS, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, julgado em 13/9/2023 (Recurso Repetitivo – Tema 1109) (Informativo 787). 
 
296. É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa 
suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de 
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais 
servidores públicos municipais. RE 910552. Tema de Repercussão Geral do STF nº 1001. 
 
297. A anulação de questões de concurso público em razão de decisão judicial proferida em ação 
individual não tem efeito erga omnes. AgInt no RMS 76.226-RJ. Relator: Benedito Gonçalves. 
Julgamento: 01/09/2025. Informativo 863, STJ. 
 
298. O prazo prescricional para servidores temporários cobrarem os depósitos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) após nulidade de suas contratações é de cinco anos. RE 1.336.848-PA. 
Relator: Ministro Gilmar Mendes. Julgamento: 29/08/2025. Informativo 1188, STF. 
 
299. A mera intenção ou mesmo o início das obras de restauração de bem tombado não caracteriza por 
si só a perda de interesse processual, uma vez que o cumprimento integral da obrigação judicial é 
necessário para a extinção do processo por perda do objeto. REsp 2.218.969-SP. Relator: Afrânio Vilela. 
Julgamento: 19/08/2025. Informativo 859, STJ. 
 
300. É constitucional — e está em consonância com o art. 145, II, e § 2º, da Constituição Federal — 
dispositivo de lei municipal que estabelece o valor de taxa de fiscalização do estabelecimento conforme 
o tipo de atividade exercida pelo contribuinte. ARE 990.094/SP. Relator: Gilmar Mendes. 
Julgamento: 18/08/2025. Informativo 1186, STF. 
 
DIREITO CIVIL 
 
301. Art. 3º, CC: São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores 
de 16 (dezesseis) anos. 
 
302. Art. 6º, CC: A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos 
ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 
 
303. Art. 7º, CC: Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 
I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o 
término da guerra. 
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá ser requerida depois 
de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do falecimento. 



304. Art. 17, CC: O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou 
representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória. 
 
305. Art. 22, CC: Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver 
deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 
 
306. Art. 26, CC: Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante 
ou procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência 
e se abra provisoriamente a sucessão. 
 
307. Art. 38, CC: Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta 
oitenta anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele. 
 
308. Art. 44, CC: São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações; 
IV - as organizações religiosas; V - os partidos políticos; 
VII - os empreendimentos de economia solidária.  
§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das organizações 
religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos 
e necessários ao seu funcionamento. 
§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente aos empreendimentos de 
economia solidária e às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código.   
§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em lei específica. 
 
309. Art. 50, CC: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade 
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe 
couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de 
obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica 
beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. 
§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimônios, 
caracterizada por: 
I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa; 
II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor 
proporcionalmente insignificante; e 
III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 
§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das obrigações de 
sócios ou de administradores à pessoa jurídica. 
§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput deste 
artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. 
§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade original da atividade 
econômica específica da pessoa jurídica. 
 
310.Art. 95, CC: Apesar de ainda não separados do bem principal, os frutos e produtos podem ser objeto 
de negócio jurídico. 
 
311.Art. 100, CC: Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, 
enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 
 
312.Art. 113, CC: Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar 
de sua celebração. 
§ 1º A interpretação do negócio jurídico deve lhe atribuir o sentido que: 
I - for confirmado pelo comportamento das partes posterior à celebração do negócio; 



II - corresponder aos usos, costumes e práticas do mercado relativas ao tipo de negócio; 
III - corresponder à boa-fé; 
IV - for mais benéfico à parte que não redigiu o dispositivo, se identificável; e 
V - corresponder a qual seria a razoável negociação das partes sobre a questão discutida, inferida das 
demais disposições do negócio e da racionalidade econômica das partes, consideradas as informações 
disponíveis no momento de sua celebração. 
§ 2º As partes poderão livremente pactuar regras de interpretação, de preenchimento de lacunas e 
desintegração dos negócios jurídicos diversas daquelas previstas em lei. 
 
313. Art. 119, CC: É anulável o negócio concluído pelo representante em conflito de interesses com o 
representado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem com aquele tratou. 
Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a contar da conclusão do negócio ou da cessação da 
incapacidade, o prazo de decadência para pleitear-se a anulação prevista neste artigo. 
 
314. Art. 128, CC: Sobrevindo a condição resolutiva, extingue-se, para todos os efeitos, o direito a que 
ela se opõe; mas, se aposta a um negócio de execução continuada ou periódica, a sua realização, salvo 
disposição em contrário, não tem eficácia quanto aos atos já praticados, desde que compatíveis com a 
natureza da condição pendente e conforme aos ditames de boa-fé. 
 
315. Art. 136, CC: O encargo não suspende a aquisição nem o exercício do direito, salvo quando 
expressamente imposto no negócio jurídico, pelo disponente, como condição suspensiva. 
 
316. Art. 146, CC: O dolo acidental só obriga à satisfação das perdas e danos, e é acidental quando, a 
seu despeito, o negócio seria realizado, embora por outro modo.  
 
317. Art. 156, CC: Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-
se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação 
excessivamente onerosa. 
Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não pertencente à família do declarante, o juiz decidirá segundo 
as circunstâncias. 
 
318. Art. 157, CC: Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, 
se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta. 
§ 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo em que foi 
celebrado o negócio jurídico. 
§ 2º Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte 
favorecida concordar com a redução do proveito. 
 
319. Art. 166, CC: É nulo o negócio jurídico quando: 
I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz; 
II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; 
III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito; 
IV - não revestir a forma prescrita em lei; 
V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade; 
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa; 
VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção. 
 
320. Art. 167, CC: É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for 
na substância e na forma. 
§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 
I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se 
conferem, ou transmitem; 
II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 
III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados. 
§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio jurídico 
simulado. 



321. Art. 178, CC: É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do negócio 
jurídico, contado: 
I - no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia em que se realizou o 
negócio jurídico; 
III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade. 
 
322. Art. 201, CC: Suspensa a prescrição em favor de um dos credores solidários, só aproveitam os 
outros se a obrigação for indivisível. 
 
323. Art. 202, CC: A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 
I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no 
prazo e na forma da lei processual; 
II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 
III - por protesto cambial; 
IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores; 
V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo 
devedor. 
Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do 
último ato do processo para a interromper. 
 
324. Art. 205, CC: A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. 
 
325. Art. 206-A, CC: A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da pretensão, 
observadas as causas de impedimento, de suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste 
Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil). 
 
326. Art. 207, CC: Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que 
impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 
 
327. Art. 275, CC: O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou 
totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores continuam 
obrigados solidariamente pelo resto. 
Parágrafo único. Não importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um 
ou alguns dos devedores. 
 
328. Art. 290, CC: A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este 
notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ciente 
da cessão feita. 
 
329. Art. 389, CC: Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros, 
atualização monetária e honorários de advogado. 
Parágrafo único. Na hipótese de o índice de atualização monetária não ter sido convencionado ou não 
estar previsto em lei específica, será aplicada a variação do IPCA, ou do índice que vier a substituí-lo. 
 
330. Art. 404, CC: As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com 
atualização monetária, juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional. 
 
331. Art. 406, CC: Quando não forem convencionados, ou quando o forem sem taxa estipulada, ou 
quando provierem de determinação da lei, os juros serão fixados de acordo com a taxa legal. 
§ 1º A taxa legal corresponderá à taxa referencial SELIC, deduzido o índice de atualização monetária de 
que trata o parágrafo único do art. 389. 
§ 2º A metodologia de cálculo será definida pelo Conselho Monetário Nacional e divulgada pelo Banco 
Central do Brasil. 
§ 3º Caso a taxa legal apresente resultado negativo, este será considerado igual a 0 (zero). 



332. Art. 418, CC: Na hipótese de inexecução do contrato, se esta se der: 
I - por parte de quem deu as arras, poderá a outra parte ter o contrato por desfeito, retendo-as; 
II - por parte de quem recebeu as arras, poderá quem as deu haver o contrato por desfeito e exigir a sua 
devolução mais o equivalente, com atualização monetária, juros e honorários de advogado. 
 
333. Art. 421-A, CC: Os contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos até a 
presença de elementos concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção, garantido também 
que: 
I - as partes negociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação das cláusulas 
negociais e de seus pressupostos de revisão ou resolução; 
II - a alocação de riscos definida pelas partes deve ser respeitada e observada; e 
III - a revisão contratual somente ocorrerá de maneira excepcional e limitada. 
 
334. Art. 496, CC: É anulável a venda de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e 
o cônjuge do alienante expressamente houverem consentido. 
 
335. Art. 543, CC: Se o donatário for absolutamente incapaz, dispensa-se a aceitação, desde que se 
trate de doação pura.  
 
336. Art. 1.200, CC: É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária. 
 
337. Art. 1.225, CC: São direitos reais: 
I - a propriedade; 
II - a superfície; 
III - as servidões; 
IV - o usufruto; 
V - o uso; 
VI - a habitação; 
VII - o direito do promitente comprador do imóvel; 
VIII - o penhor; 
IX - a hipoteca; 
X - a anticrese. 
XI - a concessão de uso especial para fins de moradia; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
XII - a concessão de direito real de uso; (Redação dada pela Lei nº 14.620, de 2023) 
XIII - a laje;  (Redação dada pela Lei nº 14.620, de 2023) 
XIV - os direitos oriundos da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas e a respectiva cessão e promessa de 
cessão.   (Incluído pela Lei nº 14.620, de 2023) 
 
338. Art. 1.358-F, CC:  Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou testamento, registrado no 
competente cartório de registro de imóveis, devendo constar daquele ato a duração dos períodos 
correspondentes a cada fração de tempo. ( 
 
339. Art. 1.428, CC: É nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrético ou hipotecário a ficar 
com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 
Parágrafo único. Após o vencimento, poderá o devedor dar a coisa em pagamento da dívida. 
 
340.Art. 1.638, CC: Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 
I - castigar imoderadamente o filho; 
II - deixar o filho em abandono; 
III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente; 
V - entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de adoção. 
 
341. Art. 1.647, CC: Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem autorização 
do outro, exceto no regime da separação absoluta: 
I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; 
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II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos; 
III - prestar fiança ou aval; 
IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam integrar futura meação. 
 
342. 1.792, CC: O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, 
porém, a prova do excesso. 
 
343. Art. 1.793, CC: O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, 
pode ser objeto de cessão por escritura pública. 
 
344. Art. 1.815-A, CC: Em qualquer dos casos de indignidade previstos no art. 1.814, o trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória acarretará a imediata exclusão do herdeiro ou legatário indigno. 
 
345. Art. 9º, LINDB: Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se 
constituírem.  
§ 1o  Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma essencial, será esta 
observada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos do ato. 
§ 2o  A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o proponente.  
 
346. Art. 21, LINDB.  A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a 
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso 
suas consequências jurídicas e administrativas 
Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar as 
condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos 
interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das 
peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. 
 
347. Art. 2º, Lei 13.146/2015: Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas. 
§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar e considerará:        
I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
III - a limitação no desempenho de atividades; e 
IV - a restrição de participação. 
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.        
§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º 
deste artigo poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por análise documental 
conforme situações e requisitos definidos em regulamento.       
 
348. Art. 85, Lei 13.146/15: A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial.  
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à 
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.  
§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de 
sua definição, preservados os interesses do curatelado.  
§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência 
a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado.  
 
349. Art. 1.783-A, CC: A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com deficiência 
elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua 
confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os 
elementos e informações necessários para que possa exercer sua capacidade.  
§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência e os apoiadores 
devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compromissos dos 



apoiadores, inclusive, o prazo de vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses 
da pessoa que devem apoiar.  
§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser apoiada, com indicação 
expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.  
§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe 
multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as pessoas que lhe 
prestarão apoio.  
§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde 
que esteja inserida nos limites do apoio acordado.  
§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar que os apoiadores 
contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao apoiado.  
§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, havendo divergência de 
opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério Público, decidir 
sobre a questão.  
§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir as obrigações 
assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério Público ou 
ao juiz.  
§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for 
de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio.  
§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo firmado em processo de 
tomada de decisão apoiada.  
§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo de tomada de decisão 
apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria.  
§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições referentes à prestação de 
contas na curatela.”  
 
350. Art. 27, Lei 9514/97:  Consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário promoverá leilão público 
para a alienação do imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do registro de que trata o § 
7º do art. 26 desta Lei.      
§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na 
forma do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão nos quinze 
dias seguintes.      
§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor 
integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, inclusive emolumentos cartorários, 
dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais, 
podendo, caso não haja lance que alcance referido valor, ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo 
critério, lance que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem.      
§ 2º-A Para fins do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, as datas, os horários e os locais dos leilões serão 
comunicados ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, por meio de correspondência dirigida aos 
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico 
§ 2º-B Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e 
até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao fiduciante o direito de preferência para 
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de 
seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores 
correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito 
de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos 
procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos 
emolumentos.      
§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: 
I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais; 
II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as 
necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão 
do leiloeiro.  



II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e às custas de intimação e 
daquelas necessárias à realização do leilão público, compreendidas as relativas aos anúncios e à 
comissão do leiloeiro; e 
III - encargos do imóvel: os prêmios de seguro e os encargos legais, inclusive tributos e contribuições 
condominiais.      
§ 4º Nos 5 (cinco) dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao fiduciante a 
importância que sobejar, nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos 
os valores da dívida, das despesas e dos encargos de que trata o § 3º deste artigo, o que importará em 
recíproca quitação, hipótese em que não se aplica o disposto na parte final do art. 516 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
§ 5º Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao referencial mínimo para arrematação 
estabelecido no § 2º, o fiduciário ficará investido na livre disponibilidade do imóvel e exonerado da 
obrigação de que trata o § 4º deste artigo.       
§ 5º-A Se o produto do leilão não for suficiente para o pagamento integral do montante da dívida, das 
despesas e dos encargos de que trata o § 3º deste artigo, o devedor continuará obrigado pelo pagamento 
do saldo remanescente, que poderá ser cobrado por meio de ação de execução e, se for o caso, excussão 
das demais garantias da dívida, ressalvada a hipótese de extinção do saldo devedor remanescente 
prevista no § 4º do art. 26-A desta Lei.    
§ 6º-A Na hipótese de que trata o § 5º, para efeito de cálculo do saldo remanescente de que trata o 
§ 5º-A, será deduzido o valor correspondente ao referencial mínimo para arrematação do valor atualizado 
da dívida, conforme estabelecido no § 2º deste artigo, incluídos os encargos e as despesas de cobrança.     
§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para 
desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser 
realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, 
devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das 
demais por sua apresentação gráfica.  
§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer 
outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para 
o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse 
§ 9º  O disposto no § 2º-B deste artigo aplica-se à consolidação da propriedade fiduciária de imóveis do 
FAR, na forma prevista na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.      
§ 10 Os leilões e a publicação dos respectivos editais poderão ser realizados por meio eletrônico.       
§ 11. Os direitos reais de garantia ou constrições, inclusive penhoras, arrestos, bloqueios e 
indisponibilidades de qualquer natureza, incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante não 
obstam a consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e a venda do imóvel para 
realização da garantia 
§ 12. Na hipótese prevista no § 11 deste artigo, os titulares dos direitos reais de garantia ou constrições 
sub-rogam-se no direito do fiduciante à percepção do saldo que eventualmente restar do produto da 
venda.     
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 
351. Art. 23, CPC: Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra:  
I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;  
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento particular e ao inventário 
e à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionalidade estrangeira 
ou tenha domicílio fora do território nacional;  
III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à partilha de bens situados 
no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território 
nacional.  
 
352. Art. 27, CPC: A cooperação jurídica internacional terá por objeto:  
I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial;  
II - colheita de provas e obtenção de informações;  
III - homologação e cumprimento de decisão;  
IV - concessão de medida judicial de urgência;  
V - assistência jurídica internacional;  
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VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida pela lei brasileira.  
 
353. Art. 46, CPC: A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, 
em regra, no foro de domicílio do réu.  
§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de qualquer deles.  
§ 2º Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele poderá ser demandado onde for encontrado 
ou no foro de domicílio do autor.  
§ 3º Quando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil, a ação será proposta no foro de domicílio 
do autor, e, se este também residir fora do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro.  
§ 4º Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes domicílios, serão demandados no foro de qualquer 
deles, à escolha do autor.  
§ 5º A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar onde 
for encontrado.    (Vide ADI nº 5737)     (Vide ADI nº 5492) 
 
354. Art. 47, CPC: Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro de situação 
da coisa.  
§ 1º O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo foro de eleição se o litígio não recair sobre 
direito de propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação de terras e de nunciação de obra nova.  
§ 2º A ação possessória imobiliária será proposta no foro de situação da coisa, cujo juízo tem competência 
absoluta.  
 
355. Art. 48, CPC: O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é o competente para o inventário, 
a partilha, a arrecadação, o cumprimento de disposições de última vontade, a impugnação ou anulação 
de partilha extrajudicial e para todas as ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido 
no estrangeiro.  
Parágrafo único. Se o autor da herança não possuía domicílio certo, é competente:  
I - o foro de situação dos bens imóveis;  
II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer destes;  
III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer dos bens do espólio.  
 
356.  Art. 53 , CPC: É competente o foro:   (Vide ADI nº 7055)     (Vide ADI nº 6792) 
I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução de união 
estável:  
a) de domicílio do guardião de filho incapaz;  
b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz;  
c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal; d) de domicílio da 
vítima de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha);              
II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos;  
III - do lugar:  
a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica;  
b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica contraiu;  
c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação sem personalidade 
jurídica;  
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento;  
e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no respectivo estatuto;  
f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por ato praticado em 
razão do ofício;  
IV - do lugar do ato ou fato para a ação:  
a) de reparação de dano;  
b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios;  
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido em razão de delito 
ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.  
 
357. Art. 55, CPC: Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a 
causa de pedir.  
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§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver 
sido sentenciado.  
§ 2º Aplica-se o disposto no caput:  
I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico;  
II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.  
§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de 
decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.  
 
358. Art. 56, CPC: Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto 
às partes e à causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.  
 
359.Art. 57, CPC: Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no 
processo relativo à ação contida será proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as 
ações serão necessariamente reunidas.  
 
360. Art. 63, CPC: As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo 
foro onde será proposta ação oriunda de direitos e obrigações.  
§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a 
determinado negócio jurídico.  
§ 1º A eleição de foro somente produz efeito quando constar de instrumento escrito, aludir expressamente 
a determinado negócio jurídico e guardar pertinência com o domicílio ou a residência de uma das partes 
ou com o local da obrigação, ressalvada a pactuação consumerista, quando favorável ao consumidor. 
§ 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes.  
§ 3º Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo 
juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu.  
§ 4º Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na contestação, sob pena 
de preclusão.  
§ 5º O ajuizamento de ação em juízo aleatório, entendido como aquele sem vinculação com o domicílio 
ou a residência das partes ou com o negócio jurídico discutido na demanda, constitui prática abusiva que 
justifica a declinação de competência de ofício. 
 
361. Art. 66, CPC: Há conflito de competência quando:  
I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;  
II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro a competência;  
III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos.  
Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a 
atribuir a outro juízo.  
 
362. Art. 69, CPC: O pedido de cooperação jurisdicional deve ser prontamente atendido, prescinde de 
forma específica e pode ser executado como:  
I - auxílio direto;  
II - reunião ou apensamento de processos;  
III - prestação de informações;  
IV - atos concertados entre os juízes cooperantes.  
§ 1º As cartas de ordem, precatória e arbitral seguirão o regime previsto neste Código.  
§ 2º Os atos concertados entre os juízes cooperantes poderão consistir, além de outros, no 
estabelecimento de procedimento para:  
I - a prática de citação, intimação ou notificação de ato;  
II - a obtenção e apresentação de provas e a coleta de depoimentos;  
III - a efetivação de tutela provisória;  
IV - a efetivação de medidas e providências para recuperação e preservação de empresas;  
V - a facilitação de habilitação de créditos na falência e na recuperação judicial;  
VI - a centralização de processos repetitivos;  
VII - a execução de decisão jurisdicional.  
§ 3º O pedido de cooperação judiciária pode ser realizado entre órgãos jurisdicionais de diferentes ramos 
do Poder Judiciário.  



363. Art. 76, CPC: Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, 
o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.  
§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:  
I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;  
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;  
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo em que se encontre.  
§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal 
ou tribunal superior, o relator:  
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;  
II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido.  
 
364. Art. 80, CPC: Considera-se litigante de má-fé aquele que:  
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  
II - alterar a verdade dos fatos;  
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  
VI - provocar incidente manifestamente infundado;  
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  
 
365.Art. 81, CPC: De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar multa, que 
deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar a 
parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as 
despesas que efetuou.  
§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção de 
seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte 
contrária.  
§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes 
o valor do salário-mínimo.  
§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por 
arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.  
 
366. Art. 82, CPC: Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às partes prover 
as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde 
o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do direito reconhecido no título. 
§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz determinar de ofício ou 
a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer como fiscal da ordem jurídica. 
§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou. 
§ 3º Nas ações de cobrança por qualquer procedimento, comum ou especial, bem como nas execuções 
ou cumprimentos de sentença de honorários advocatícios, o advogado ficará dispensado de adiantar o 
pagamento de custas processuais, e caberá ao réu ou executado suprir, ao final do processo, o seu 
pagamento, se tiver dado causa ao processo.     (Incluído pela Lei nº 15.109, de 2025) 
 
367.  Art. 109, CPC: A alienação da coisa ou do direito litigioso por ato entre vivos, a título particular, não 
altera a legitimidade das partes.  
 
368. Art. 115., CPC: A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do contraditório, será:  
I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que deveriam ter integrado o processo;  
II - ineficaz, nos outros casos, apenas para os que não foram citados.  
Parágrafo único. Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz determinará ao autor que requeira 
a citação de todos que devam ser litisconsortes, dentro do prazo que assinar, sob pena de extinção do 
processo.  
 
369. Art. 116, CPC: O litisconsórcio será unitário quando, pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de 
decidir o mérito de modo uniforme para todos os litisconsortes.  
 
370. Art. 125, CPC: É admissível a denunciação da lide, promovida por qualquer das partes:  



I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa cujo domínio foi transferido ao denunciante, a fim 
de que possa exercer os direitos que da evicção lhe resultam;  
II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de 
quem for vencido no processo.  
§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autônoma quando a denunciação da lide for indeferida, 
deixar de ser promovida ou não for permitida.  
§ 2º Admite-se uma única denunciação sucessiva, promovida pelo denunciado, contra seu antecessor 
imediato na cadeia dominial ou quem seja responsável por indenizá-lo, não podendo o denunciado 
sucessivo promover nova denunciação, hipótese em que eventual direito de regresso será exercido por 
ação autônoma.  
 
371. Art. 134, CPC: O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de 
conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título executivo extrajudicial.  
§ 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as anotações 
devidas.  
§ 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida 
na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica.  
§ 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2º.  
§ 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para 
desconsideração da personalidade jurídica.  
 
372. Art. 135, CPC: Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e 
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
373. Art. 138, CPC: O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema 
objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou 
a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de 
pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no prazo 
de 15 (quinze) dias de sua intimação.  
§ 1º A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem autoriza a interposição 
de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a hipótese do § 3º.  
§ 2º Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção, definir os poderes do 
amicus curiae.  
§ 3º O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o incidente de resolução de demandas 
repetitivas.  
 
374.  Art. 139, CPC: O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:  
I - assegurar às partes igualdade de tratamento;  
II - velar pela duração razoável do processo;  
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça e indeferir postulações meramente 
protelatórias;  
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias 
para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 
pecuniária;  
V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e 
mediadores judiciais;  
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às 
necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;  
VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando necessário, força policial, além da segurança interna 
dos fóruns e tribunais;  
VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos 
da causa, hipótese em que não incidirá a pena de confesso;  
IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais;  
X - quando se deparar com diversas demandas individuais repetitivas, oficiar o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e, na medida do possível, outros legitimados a que se referem o art. 5º da Lei nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985 , e o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 , para, se for o caso, 
promover a propositura da ação coletiva respectiva.  
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Parágrafo único. A dilação de prazos prevista no inciso VI somente pode ser determinada antes de 
encerrado o prazo regular.  
 
375. Art. 144, CPC: Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas funções no processo: 
I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como membro do Ministério 
Público ou prestou depoimento como testemunha; 
II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão; 
III - quando nele estiver postulando, como defensor público, advogado ou membro do Ministério Público, 
seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau, inclusive; 
IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 
V - quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica parte no processo; 
VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das partes; 
VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de emprego ou decorrente 
de contrato de prestação de serviços; 
VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou 
parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que 
patrocinado por advogado de outro escritório;  (Declarado Inconstitucional- Vide ADI 5953) 
IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica quando o defensor público, o advogado ou o 
membro do Ministério Público já integrava o processo antes do início da atividade judicante do juiz. 
§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar impedimento do juiz. 
§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica no caso de mandato conferido a membro de 
escritório de advocacia que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente a condição 
nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente no processo. 
 
376. Art. 145, CPC: Há suspeição do juiz: 
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados; 
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o 
processo, que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para 
atender às despesas do litígio; 
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de 
parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive; 
IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes. 
§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas 
razões. 
§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 
I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido. 
 
377. Art. 146, CPC: No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento do fato, a parte alegará o 
impedimento ou a suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará o 
fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em que se fundar a alegação e com rol de 
testemunhas. 
§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a petição, o juiz ordenará imediatamente a 
remessa dos autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apartado da petição 
e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, acompanhadas de documentos e de rol de 
testemunhas, se houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal. 
§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus efeitos, sendo que, se o incidente for 
recebido: 
I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr; 
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso até o julgamento do incidente. 
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido o incidente ou quando este for recebido com 
efeito suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao substituto legal. 
§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspeição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á. 



§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de manifesta suspeição, o tribunal condenará o 
juiz nas custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da decisão. 
§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fixará o momento a partir do qual o juiz não 
poderia ter atuado. 
§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se praticados quando já presente o motivo de 
impedimento ou de suspeição. 
 
378. Art. 166, CPC: A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da independência, da 
imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da 
decisão informada.  
§ 1º A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso do procedimento, cujo 
teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por expressa deliberação das partes.  
§ 2º Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o mediador, assim como os 
membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou elementos oriundos da 
conciliação ou da mediação.  
§ 3º Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o objetivo de proporcionar ambiente favorável à 
autocomposição.  
§ 4º A mediação e a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos interessados, inclusive no 
que diz respeito à definição das regras procedimentais.  
 
379. Art. 195, CPC: O registro de ato processual eletrônico deverá ser feito em padrões abertos, que 
atenderão aos requisitos de autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, nos 
casos que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, observada a infraestrutura de chaves 
públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei. 
 
380. Art. 212, CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 
§ 1º Serão concluídos após as 20 (vinte) horas os atos iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a 
diligência ou causar grave dano. 
§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se 
no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido 
neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal . 
§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado por meio de petição em autos não eletrônicos, essa deverá ser 
protocolada no horário de funcionamento do fórum ou tribunal, conforme o disposto na lei de organização 
judiciária local. 
 
381. Art. 213, CPC: A prática eletrônica de ato processual pode ocorrer em qualquer horário até as 24 
(vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
Parágrafo único. O horário vigente no juízo perante o qual o ato deve ser praticado será considerado para 
fins de atendimento do prazo. 
 
382. Art. 229, CPC: Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de advocacia 
distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, em qualquer juízo ou 
tribunal, independentemente de requerimento. 
§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo apenas 2 (dois) réus, é oferecida defesa por 
apenas um deles. 
§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos eletrônicos. 
 
383. Art. 238, CPC: Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para 
integrar a relação processual.  
Parágrafo único. A citação será efetivada em até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da propositura da 
ação.  
 
384. Art. 283, CPC: O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não 
possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que forem necessários a fim de se observarem as 
prescrições legais.  
Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados desde que não resulte prejuízo à defesa 
de qualquer parte.  



385. Art. 300 CPC: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.  
§ 1 o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou 
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.  
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.  
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de 
irreversibilidade dos efeitos da decisão.  
 
386. Art. 311, CPC: A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo 
de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em 
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, 
caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do 
autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. 
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente. 
 
387. Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, 
julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:  
I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;  
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento 
de recursos repetitivos;  
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de 
competência;  
IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.  
§ 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a 
ocorrência de decadência ou de prescrição.  
§ 2º Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença, nos termos do 
art. 241 .  
§ 3º Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias.  
§ 4º Se houver retratação, o juiz determinará o prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se 
não houver retratação, determinará a citação do réu para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 
(quinze) dias.  
 
388. Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 344 se:  
I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;  
II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;  
III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere indispensável à prova 
do ato;  
IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em contradição com 
prova constante dos autos.  
 
389. Art. 429, CPC: Incumbe o ônus da prova quando:  
I - se tratar de falsidade de documento ou de preenchimento abusivo, à parte que a arguir;  
II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento.  
 
390. Art. 496, CPC: Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 
confirmada pelo tribunal, a sentença:  
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e 
fundações de direito público;  
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.  
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa 
dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.  
§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.  
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§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa 
for de valor certo e líquido inferior a:  
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;  
II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as respectivas autarquias e 
fundações de direito público e os Municípios que constituam capitais dos Estados;  
III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas autarquias e fundações 
de direito público.  
§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:  
I - súmula de tribunal superior;  
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento 
de recursos repetitivos;  
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de 
competência;  
IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente 
público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.  
 
391. Art. 539, CPC: Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com efeito de 
pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida. 
§ 1º Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o valor ser depositado em estabelecimento bancário, 
oficial onde houver, situado no lugar do pagamento, cientificando-se o credor por carta com aviso de 
recebimento, assinado o prazo de 10 (dez) dias para a manifestação de recusa. 
§ 2º Decorrido o prazo do § 1º, contado do retorno do aviso de recebimento, sem a manifestação de 
recusa, considerar-se-á o devedor liberado da obrigação, ficando à disposição do credor a quantia 
depositada. 
§ 3º Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, poderá ser proposta, 
dentro de 1 (um) mês, a ação de consignação, instruindo-se a inicial com a prova do depósito e da recusa. 
§ 4º Não proposta a ação no prazo do § 3º, ficará sem efeito o depósito, podendo levantá-lo o depositante. 
 
392. Art. 562, CPC: Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a 
expedição do mandado liminar de manutenção ou de reintegração, caso contrário, determinará que o 
autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência que for designada.  
Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas de direito público não será deferida a manutenção ou a 
reintegração liminar sem prévia audiência dos respectivos representantes judiciais.  
 
393. Art. 1015, CPC: Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; 
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1° ; 
XII - (VETADO); 
XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase 
de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de 
inventário. 
 
394. Art. 565, CPC: No litígio coletivo pela posse de imóvel, quando o esbulho ou a turbação afirmado na 
petição inicial houver ocorrido há mais de ano e dia, o juiz, antes de apreciar o pedido de concessão da 
medida liminar, deverá designar audiência de mediação, a realizar-se em até 30 (trinta) dias, que 
observará o disposto nos §§ 2º e 4º.  



§ 1º Concedida a liminar, se essa não for executada no prazo de 1 (um) ano, a contar da data de 
distribuição, caberá ao juiz designar audiência de mediação, nos termos dos §§ 2º a 4º deste artigo.  
§ 2º O Ministério Público será intimado para comparecer à audiência, e a Defensoria Pública será intimada 
sempre que houver parte beneficiária de gratuidade da justiça.  
§ 3º O juiz poderá comparecer à área objeto do litígio quando sua presença se fizer necessária à 
efetivação da tutela jurisdicional.  
§ 4º Os órgãos responsáveis pela política agrária e pela política urbana da União, de Estado ou do Distrito 
Federal e de Município onde se situe a área objeto do litígio poderão ser intimados para a audiência, a 
fim de se manifestarem sobre seu interesse no processo e sobre a existência de possibilidade de solução 
para o conflito possessório.  
§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo ao litígio sobre propriedade de imóvel.  
 
395. Art. 611, CPC: O processo de inventário e de partilha deve ser instaurado dentro de 2 (dois) meses, 
a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses subsequentes, podendo o juiz 
prorrogar esses prazos, de ofício ou a requerimento de parte. 
 
396. Art. 650, CPC: Se um dos interessados for nascituro, o quinhão que lhe caberá será reservado em 
poder do inventariante até o seu nascimento. 
 
397. Art. 802, CPC: Na execução, o despacho que ordena a citação, desde que realizada em observância 
ao disposto no § 2º do art. 240 , interrompe a prescrição, ainda que proferido por juízo incompetente.  
Parágrafo único. A interrupção da prescrição retroagirá à data de propositura da ação.  
 
398. Art. 947, CPC:  É admissível a assunção de competência quando o julgamento de recurso, de 
remessa necessária ou de processo de competência originária envolver relevante questão de direito, com 
grande repercussão social, sem repetição em múltiplos processos.  
§ 1º Ocorrendo a hipótese de assunção de competência, o relator proporá, de ofício ou a requerimento 
da parte, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, que seja o recurso, a remessa necessária ou o 
processo de competência originária julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar.  
§ 2º O órgão colegiado julgará o recurso, a remessa necessária ou o processo de competência originária 
se reconhecer interesse público na assunção de competência.  
§ 3º O acórdão proferido em assunção de competência vinculará todos os juízes e órgãos fracionários, 
exceto se houver revisão de tese.  
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo quando ocorrer relevante questão de direito a respeito da qual seja 
conveniente a prevenção ou a composição de divergência entre câmaras ou turmas do tribunal.  
 
399. Art. 966, CPC: A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:  
I - se verificar que foi proferida por força de prevaricação, concussão ou corrupção do juiz;  
II - for proferida por juiz impedido ou por juízo absolutamente incompetente;  
III - resultar de dolo ou coação da parte vencedora em detrimento da parte vencida ou, ainda, de simulação 
ou colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;  
IV - ofender a coisa julgada;  
V - violar manifestamente norma jurídica;  
VI - for fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou venha a ser 
demonstrada na própria ação rescisória;  
VII - obtiver o autor, posteriormente ao trânsito em julgado, prova nova cuja existência ignorava ou de que 
não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;  
VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos.  
§ 1º Há erro de fato quando a decisão rescindenda admitir fato inexistente ou quando considerar 
inexistente fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos os casos, que o fato não 
represente ponto controvertido sobre o qual o juiz deveria ter se pronunciado.  
§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos do caput , será rescindível a decisão transitada em julgado que, 
embora não seja de mérito, impeça:  
I - nova propositura da demanda; ou  
II - admissibilidade do recurso correspondente.  
§ 3º A ação rescisória pode ter por objeto apenas 1 (um) capítulo da decisão.  
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§ 4º Os atos de disposição de direitos, praticados pelas partes ou por outros participantes do processo e 
homologados pelo juízo, bem como os atos homologatórios praticados no curso da execução, estão 
sujeitos à anulação, nos termos da lei.  
§ 5º Cabe ação rescisória, com fundamento no inciso V do caput deste artigo, contra decisão baseada 
em enunciado de súmula ou acórdão proferido em julgamento de casos repetitivos que não tenha 
considerado a existência de distinção entre a questão discutida no processo e o padrão decisório que lhe 
deu fundamento 
§ 6º Quando a ação rescisória fundar-se na hipótese do § 5º deste artigo, caberá ao autor, sob pena de 
inépcia, demonstrar, fundamentadamente, tratar-se de situação particularizada por hipótese fática distinta 
ou de questão jurídica não examinada, a impor outra solução jurídica.         
 
400. Art. 1.012, CPC: A apelação terá efeito suspensivo.  
§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua 
publicação a sentença que:  
I - homologa divisão ou demarcação de terras;  
II - condena a pagar alimentos;  
III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;  
IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;  
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;  
VI - decreta a interdição.  
§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de 
publicada a sentença.  
§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por 
requerimento dirigido ao:  
I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator 
designado para seu exame prevento para julgá-la;  
II - relator, se já distribuída a apelação.  
§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante 
demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver 
risco de dano grave ou de difícil reparação.  
 
DIREITO PENAL 
 
401. Espiritualização, desmaterialização ou liquefação de bens jurídicos no Direito Penal: "Com a 
evolução dos tempos, e visando a antecipação da tutela penal, pois assim mostrou-se possível a 
prevenção de lesões às pessoas, o Direito Penal passou a também se preocupar com momentos 
anteriores ao dano, incriminando condutas limitadas à causação do perigo (crimes de perigo concreto 
e abstrato), ou seja, à exposição de bens jurídicos - notadamente de natureza transindividual - à 
probabilidade de dano." (Masson, Cléber. Direito Penal - Parte Geral - Vol. I. 13. ed. Rio de 
Janeiro: Método, 2019).  
 
402. O princípio da insignificância (ou bagatela) afasta o que se chama de tipicidade material, já que 
a conduta, embora formalmente típica (prevista em lei como crime), não ofende de forma significativa, no 
caso concreto, o bem jurídico protegido pela norma. Logo, haverá tipicidade formal, mas não haverá 
tipicidade material. 
 
403. O princípio da adequação social dispõe que condutas tipificadas como criminosas, porém 
socialmente aceitas, não ofendem o sentimento social de Justiça, de forma que não seriam dotadas de 
tipicidade material. Ou seja, para o princípio da adequação social, se uma conduta estiver prevista 
como crime na Lei, mas fora tolerada ou aceita pela sociedade em geral, ficaria afastada a 
tipicidade material. 
 
404. “Art. 5º, XLV, CF/88: nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
 



405. Concausa absolutamente independente superveniente: exclui o nexo de causalidade, portanto, 
o agente deverá responder apenas pelos atos já praticados. 
 
406. Erro de tipo permissível: caracteriza-se pela falsa percepção sobre os pressupostos fáticos de uma 
causa de justificação, acreditando estar presente uma das excludentes de ilicitude, quais sejam: legítima 
defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento de dever legal ou exercício regular de direito. 
 
407. O delito de tendência é aquele em que, para se tipificar o fato, é necessário conhecer a intenção 
do agente. Logo, o fato será considerado como crime a depender do animus do agente, diante da conduta 
apresentada. 
 
408. Lei penal no tempo  
“Art. 2º, CP: Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.” 
 
409. Extraterritorialidade   
“Art. 7º, CP: Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: 
I - os crimes: (Extraterrorialidade incondicionada) 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Território, de 
Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 
c) contra a administração Pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 
II - os crimes: 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados. 
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado 
no estrangeiro. 
§ 2º - Nos casos do inciso lI, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes 
condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, 
segundo a lei mais favorável. 
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra brasileira fora do 
Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça.” 
 
410. Relação de causalidade   
“Art. 13, CP: O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu 
causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. 
Superveniência de causa independente 
§ 1º - A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação quando, por si só, 
produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou. 
Relevância da omissão 
§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o 
resultado. O dever de agir incumbe a quem: 
a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; 
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c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado.” 
 
411. Desistência voluntária e arrependimento eficaz 
“Art. 15, CP: O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede que o 
resultado se produza, só responde pelos atos já praticados.” 
 
412. Arrependimento posterior 
“Art. 16, CP: Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou 
restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena 
será reduzida de um a dois terços.” 
 
413. “Art. 18, CP: Diz-se o crime: 
Crime doloso 
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 
Crime culposo 
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligencia ou imperícia. 
Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como 
crime, senão quando o pratica dolosamente.” 
 
414. Erro sobre elementos do tipo 
“Art. 20, CP: O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite a 
punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Descriminantes putativas 
§ 1º - É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, supõe situação de 
fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de culpa 
e o fato é punível como crime culposo. 
Erro determinado por terceiro 
§ 2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 
Erro sobre a pessoa 
§ 3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. Não se consideram, 
neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra quem o agente queria 
praticar o crime.” 
 
415. Concursos de Pessoas 
“Art. 29, CP: Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na 
medida de sua culpabilidade.  
 § 1º - Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um sexto a um 
terço. 
§ 2º - Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena 
deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais 
grave. (Cooperação dolosamente distinta/Participação em crime menos grave/Desvio Subjetivo de 
Conduta) 
 
416. Circunstâncias incomunicáveis 
“Art. 30, CP: Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, salvo quando 
elementares do crime. 
 
417. Casos de impunibilidade 
“Art. 31, CP: O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição expressa em contrário, 
não são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado.” 
 
418. Penas restritivas de direitos 
“Art. 44, CP: As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
quando: 
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 
 II – o réu não for reincidente em crime doloso; 
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III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os 
motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. 
§ 1o (VETADO) 
§ 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma 
pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 
por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. 
§ 3o Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de 
condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se tenha 
operado em virtude da prática do mesmo crime. 
§ 4o A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer o 
descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de liberdade a 
executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo 
de trinta dias de detenção ou reclusão. 
§ 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da execução penal 
decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena 
substitutiva anterior.” 
 
419. “Súmula 588/STJ: A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou 
grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos.” 
 
420. "1. Não há impedimento à substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito 
quando a reincidência não é pelo mesmo crime e não tenham sido expostas razões suficientes para 
demonstrar que a substituição não é recomendável. 2. A vedação à analogia in malam partem impede a 
ampliação do conceito de 'mesmo crime' para fins de reincidência. STJ - AgRg no REsp 2174784/RS, 5ª 
T; DJe: 25.11.2024.” 
 
421. “Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da execução de pena 
restritiva de direitos, as penas serão objeto de unificação, com a reconversão da pena alternativa 
em privativa de liberdade, ressalvada a possibilidade de cumprimento simultâneo aos apenados 
em regime aberto e vedada a unificação automática nos casos em que a condenação substituída 
por pena alternativa é superveniente. STJ - Recurso Repetitivo - Tema 1106, REsp 1.918.287/MG.” 
422. “O inadimplemento da pena de multa, após cumprida a pena privativa de liberdade ou restritiva 
de direitos, não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada hipossuficiência do condenado, 
salvo se diversamente entender o juiz competente, em decisão suficientemente motivada, que indique 
concretamente a possibilidade de pagamento da sanção pecuniária. STJ - Recurso Repetitivo - Tema 931 
- REsp 2.090.454/SP - 3ª revisão.” 
 
423. Reincidência 
“Art. 64, CP: Para efeito de reincidência:  
I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 
posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de prova 
da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação. 
II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos.” 
 
424. Circunstâncias atenuantes 
“Art. 65, CP: São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 
I - ser o agente menor de 21 (vinte e um) anos, na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na 
data da sentença, salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher; 
II - o desconhecimento da lei; 
III - ter o agente: 
a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe 
as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 
c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de autoridade 
superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima; 
d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 
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e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou.” 
 
425. Cálculo da pena 
“Art. 68, CP: A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida 
serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de 
diminuição e de aumento.” 
Parágrafo único - No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte especial, 
pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que 
mais aumente ou diminua.  
 
426. Concurso material 
“Art. 69, CP: Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, 
idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja 
incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro 
aquela. 
§ 1º - Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa de liberdade, não 
suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de que trata o art. 44 deste 
Código. 
§ 2º - Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá simultaneamente as 
que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais.” 
 
427. "Os crimes de embriaguez ao volante e lesão corporal culposa na direção de veículo automotor 
configuram concurso material de crimes, pois possuem momentos consumativos distintos e 
tutelam bens jurídicos diversos. STJ - REsp 2.198.744, publicado em 25.08.2025.” 
 
428. Concurso formal 
“Art. 70, CP: Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, 
idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, entretanto, 
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de 
desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 
Parágrafo único - Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 69 deste Código.” 
 
429. Crime continuado 
“Art. 71, CP: Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da 
mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem 
os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, 
se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 
(Cúmulo material) 
Parágrafo único - Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave 
ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos 
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo 
único do art. 70 e do art. 75 deste Código.” 
 
430. Dos efeitos da condenação 
Efeitos genéricos e específicos 
“Art. 91, CP: São efeitos da condenação: 
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;   
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé:  
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte 
ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a 
prática do fato criminoso. 
§ 1o Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime 
quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. (Sequestro 
equivalente) 
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§ 2o Na hipótese do § 1o, as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão 
abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior decretação de 
perda.” 
 
431. “Art. 91-A, CP: Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei comine pena máxima 
superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser decretada a perda, como produto ou proveito do 
crime, dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio do condenado e aquele 
que seja compatível com o seu rendimento lícito. (Confisco Alargado) 
§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se por patrimônio do condenado 
todos os bens: 
I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e o benefício direto ou indireto, na 
data da infração penal ou recebidos posteriormente; e     
II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação irrisória, a partir do início 
da atividade criminal. (Confisco-efeito)   
§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompatibilidade ou a procedência lícita do 
patrimônio.   
§ 3º A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expressamente pelo Ministério Público, por 
ocasião do oferecimento da denúncia, com indicação da diferença apurada. 
§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da diferença apurada e especificar os bens 
cuja perda for decretada.  
§ 5º Os instrumentos utilizados para a prática de crimes por organizações criminosas e milícias deverão 
ser declarados perdidos em favor da União ou do Estado, dependendo da Justiça onde tramita a ação 
penal, ainda que não ponham em perigo a segurança das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem 
ofereçam sério risco de ser utilizados para o cometimento de novos crimes.” 
 
432.   Art. 92 - São também efeitos da condenação: 
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo:           
a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 
praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública;           
b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais 
casos.           
II – a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos crimes dolosos sujeitos 
à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar, contra filho, filha 
ou outro descendente, tutelado ou curatelado, bem como nos crimes cometidos contra a mulher por 
razões da condição do sexo feminino, nos termos do § 1º do art. 121-A deste Código;       
III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime doloso.             
IV - a suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento que, no exercício de atividade comercial ou industrial, for 
constituída ou utilizada com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática dos crimes definidos no caput e 
no § 1º do art. 180 deste Código.      (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
§ 1º Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na 
sentença pelo juiz, mas independem de pedido expresso da acusação, observado o disposto no inciso III 
do § 2º deste artigo.        
§ 2º Ao condenado por crime praticado contra a mulher por razões da condição do sexo feminino, nos 
termos do § 1º do art. 121-A deste Código serão:       
I – aplicados os efeitos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo; 
II – vedadas a sua nomeação, designação ou diplomação em qualquer cargo, função pública ou mandato 
eletivo entre o trânsito em julgado da condenação até o efetivo cumprimento da pena;      
III – automáticos os efeitos dos incisos I e II do caput e do inciso II do § 2º deste artigo. 
§ 3º Em caso de reincidência da conduta prevista no inciso IV do caput deste artigo, a empresa será 
considerada inidônea e terá sua inscrição no CNPJ considerada inapta, com os efeitos previstos na Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.     (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
§ 4º Na hipótese da reincidência descrita no § 3º deste artigo, o administrador, direta ou indiretamente 
responsável pela infração cometida, será interditado para o exercício do comércio pelo período de 5 
(cinco) anos.    (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
 
433. Reabilitação 
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“Art. 93, CP: A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, assegurando 
ao condenado o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação.   
Parágrafo único - A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, previstos no art. 92 
deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos I e II do mesmo 
artigo.” 
 
434. “Extinção da punibilidade 
“Art. 107, CP: Extingue-se a punibilidade:    
I - pela morte do agente; 
II - pela anistia, graça ou indulto; 
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 
IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada; 
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; 
VII - Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 
VIII - Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.” 
 
435. “É constitucional - por não configurar desvio de finalidade e por respeitar os limites formais e 
materiais, expressos e implícitos, da Constituição Federal de 1988 - o decreto presidencial que concede 
indulto natalino às pessoas condenadas por crime cuja pena privativa de liberdade máxima em 
abstrato não supere cinco anos e que considera, para fins da concessão do benefício, na hipótese de 
concurso de crimes, a pena máxima em abstrato relativa a cada infração penal individualmente. 
STF - ADI 7390 (info 1166).” 
 
436. “Art. 108, CP: A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento constitutivo ou 
circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a extinção da 
punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena resultante da conexão.”  
 
437. Redução dos prazos de prescrição  
“Art. 115, CP: São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do 
crime, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos, salvo se 
o crime envolver violência sexual contra a mulher. 
 
438. Causas Interruptivas da prescrição 
“Art. 117, CP: O curso da prescrição interrompe-se:   
I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;   
II - pela pronúncia;   
III - pela decisão confirmatória da pronúncia;    
IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis;   
V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena;   
VI - pela reincidência.   
§ 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição produz efeitos 
relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo 
processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles.    
§ 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o prazo começa a correr, 
novamente, do dia da interrupção.” 
 
439. Homicídio simples 
“Art. 121, CP:   Matar alguém: 
Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 
Caso de diminuição de pena 
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio 
de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um terço. 
Homicídio qualificado 
§ 2° Se o homicídio é cometido: 
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I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 
II - por motivo fútil; 
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou 
de que possa resultar perigo comum; 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido; 
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 
Feminicídio 
VII – contra:      
a) autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do 
sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até o terceiro 
grau, em razão dessa condição;       
b) membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia 
Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no exercício 
da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por 
afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição;       
VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido:            
Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos;          
IX - contra menor de 14 (quatorze) anos:         
X - nas dependências de instituição de ensino:       
Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 
§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de:       
I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que implique 
o aumento de sua vulnerabilidade;         
II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, 
tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre 
ela.       
III - 2/3 (dois terços) se o crime for praticado em instituição de educação básica pública ou 
privada.     
§ 2º-C. A pena do homicídio cometido nas dependências de instituição de ensino é aumentada 
de:        
I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que acarrete 
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental;       
II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem 
autoridade sobre ela ou, ainda, se é professor ou funcionário da instituição de ensino.  
§ 2º-D. Se o homicídio doloso é cometido por integrante de organização criminosa ultraviolenta, 
grupo paramilitar ou milícia privada, no contexto da atuação ou para a consecução das condutas 
previstas no art. 2º da lei que institui o marco legal do combate ao crime organizado no 
Brasil.   (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta anos).     (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
Homicídio culposo 
§ 3º Se o homicídio é culposo:               
Pena - detenção, de um a três anos. 
Aumento de pena 
§ 4 o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância 
de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso 
o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 
(quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.               
§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências 
da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se torne 
desnecessária.               
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia privada, 
sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio.” 
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Vicaricídio     (Incluído pela Lei nº 15.384, de 2026) 
Art. 121-B. Matar descendente, ascendente, dependente, enteado ou pessoa sob guarda ou 
responsabilidade direta da mulher, com o fim específico de causar-lhe sofrimento, punição ou controle, 
no contexto de violência doméstica e familiar.   (Incluído pela Lei nº 15.384, de 2026) 
Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos.   (Incluído pela Lei nº 15.384, de 2026) 
Parágrafo único. A pena do vicaricídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for 
praticado:   (Incluído pela Lei nº 15.384, de 2026) 
I – na presença da mulher a quem se pretende causar sofrimento, punição ou controle;   (Incluído pela 
Lei nº 15.384, de 2026) 
II – contra criança ou adolescente ou pessoa idosa ou com deficiência;    (Incluído pela Lei nº 15.384, de 
2026) 
III – em descumprimento de medida protetiva de urgência.   (Incluído pela Lei nº 15.384, de 2026) 
 
 
440. Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2° Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o resultado, nem assumiu o 

risco de produzí-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

§ 3º-A. No crime previsto no § 3º deste artigo, se cometido no contexto da atuação ou para a consecução 

das condutas previstas no art. 2º da lei que institui o marco legal do combate ao crime organizado no 

Brasil:     (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 

Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos.       (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 

Diminuição de pena 

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o domínio 

de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 

sexto a um terço. 
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Substituição da pena 

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa, de 

duzentos mil réis a dois contos de réis: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 

deste Código. 

§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

§ 8º-A. Com exceção do disposto no § 3º-A deste artigo, aumenta-se a pena em 2/3 (dois terços) se a 

lesão é praticada por integrante de organização criminosa ultraviolenta, grupo paramilitar ou milícia 

privada, no contexto da atuação ou para a consecução das condutas previstas no art. 2º da lei que institui 

o marco legal do combate ao crime organizado no Brasil.     (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 

Violência Doméstica      

§ 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 

quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.        

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 9o deste 

artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 

§ 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for cometido contra 

pessoa portadora de deficiência.   

§ 12. Aumenta-se a pena de:        

I - 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se a lesão dolosa for praticada:       

a) contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal ou integrantes do 

sistema prisional ou da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência 

dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 

condição;        

b) contra membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia 

Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, 

até o terceiro grau, em razão dessa condição; ou        

c) nas dependências de instituição de ensino;        

II - 2/3 (dois terços) ao dobro se a lesão dolosa for praticada nas dependências de instituição de ensino 

e:      
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a) a vítima for pessoa com deficiência ou com doença que acarrete condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; ou      

b) o autor for ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, 

preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela ou, ainda, for 

professor ou funcionário da instituição de ensino.     

§ 13. Se a lesão é praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, nos termos do § 

1º do art. 121-A deste Código:        

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.      

 
441. “A utilização de simulacro de arma configura a elementar grave ameaça do tipo penal do 
roubo, subsumindo à hipótese legal que veda a substituição da pena.Recurso Repetitivo - Tema 1171, 
REsp 1.994.182/RJ.” 
 
442. Furto 
“Art. 155, CP: Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno. 
§ 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena 
de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. 
§ 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor econômico. 
Furto qualificado 
§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido: 
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa; 
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza; 
III - com emprego de chave falsa; 
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas; 
V - contra quaisquer bens que comprometam o funcionamento de órgãos da União, de Estado ou 
de Município ou de estabelecimentos públicos ou privados que prestem serviços públicos 
essenciais.     
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de explosivo ou 
de artefato análogo que cause perigo comum.               
§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto mediante fraude é cometido 
por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou não à rede de computadores, com ou sem 
a violação de mecanismo de segurança ou a utilização de programa malicioso, ou por qualquer outro 
meio fraudulento análogo.        
§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado gravoso:        
I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante a utilização de 
servidor mantido fora do território nacional;        
II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou vulnerável.      
§ 5º - A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, se a subtração for de veículo automotor que venha 
a ser transportado para outro Estado ou para o exterior.               
§ 6º - A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente domesticável de 
produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração.               
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 
emprego.               
§ 8º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa, se a subtração for de fios, cabos ou 
equipamentos utilizados para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou 
para transferência de dados, bem como equipamentos ou materiais ferroviários ou metroviários, 
aplicável, em qualquer caso, o disposto no § 2º deste artigo. ” 

§ 9º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração, para si ou para 
outrem, de coisa alheia móvel é cometida por integrante de organização criminosa ultraviolenta, 
grupo paramilitar ou milícia privada, no contexto da atuação ou para a consecução das condutas 



previstas no art. 2º da lei que institui o marco legal do combate ao crime organizado no 
Brasil.      (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
 
443. Roubo 
“Art. 157, CP: Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:  
§ 1º-A A pena é de reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos e multa, se a subtração for cometida contra 
quaisquer bens que comprometam o funcionamento de órgãos da União, de Estado ou de 
Município ou de estabelecimentos públicos ou privados que prestem serviços públicos 
essenciais.     
§2º.  A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  
I – (Revogado) 
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância. 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o 
exterior;               
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.           
VI – se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, 
possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.           
VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca;              
VIII – se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para fornecimento ou 
transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados, bem como 
equipamentos ou materiais ferroviários ou metroviários.     
§ 2º-A  A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):               
I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;               
II – se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de artefato análogo 
que cause perigo comum.               
§ 2º-B.  Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito ou 
proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo.              
§ 3º Se da violência resulta:               
I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa;               
II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. 
§ 4º Se a violência ou grave ameaça é cometida por integrante de organização criminosa ultraviolenta, 
grupo paramilitar ou milícia privada, no contexto da atuação ou para a consecução das condutas previstas 
no art. 2º da lei que institui o marco legal do combate ao crime organizado no Brasil, aplica-se em triplo a 
pena prevista no caput deste artigo, desprezadas as demais causas de aumento.     (Incluído pela Lei nº 
15.358, de 2026) 
§ 5º Se o crime previsto no inciso II do § 3º deste artigo é cometido por integrante de organização 
criminosa ultraviolenta, grupo paramilitar ou milícia privada, no contexto da atuação ou para a consecução 
das condutas previstas no art. 2º da lei que institui o marco legal do combate ao crime organizado no 
Brasil, e da violência resulta morte:     (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos, e multa.    (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026) 
 
444. Estelionato 
“Art. 171, CP: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 
mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis; 
§ 1º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o 
disposto no art. 155, § 2º. 
 § 2º - Nas mesmas penas incorre quem: 
Disposição de coisa alheia como própria 
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria; 
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria 
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus ou 
litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando 
sobre qualquer dessas circunstâncias; 
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Defraudação de penhor 
II - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, 
quando tem a posse do objeto empenhado; 
Fraude na entrega de coisa 
V - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém; 
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro 
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava 
as consequências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor de seguro; 
Fraude no pagamento por meio de cheque 
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento. 
Fraude eletrônica 
§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude é cometida com a 
utilização de informações fornecidas pela vítima ou por terceiro induzido a erro por meio de redes 
sociais, contatos telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento, ou por qualquer outro meio 
fraudulento análogo. 
§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerada a relevância do resultado gravoso, aumenta-
se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante a utilização de servidor mantido 
fora do território nacional. 
§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito 
público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência. 
Estelionato contra idoso ou vulnerável 
§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido contra idoso ou vulnerável, 
considerada a relevância do resultado gravoso.   
§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for:  
I - a Administração Pública, direta ou indireta;   
II - criança ou adolescente;  
III – pessoa com deficiência; ou  
IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz.” 
ATENÇÃO: Se a vítima for pessoa deficiente, será Ação penal pública INCONDICIONADA, de 
acordo com a alteração feita pela Lei nº 15.229/2025. Anteriormente à alteração, esta exceção 
aplicava-se à pessoa com DEFICIÊNCIA MENTAL. Com a alteração, aplica-se a qualquer pessoa 
com DEFICIÊNCIA. 
 
445. “O delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma quando o agente fornece, 
consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e, portanto, independe da 
ocorrência de resultado naturalístico. STJ - Recurso Repetitivo - Tema 1255, REsp 2.083.968/MG, 
publicado em 02.06.2025.” 
 
446. Peculato 
“Art. 312, CP: Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio: 
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor 
ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de 
facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 
Peculato culposo 
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 
Pena - detenção, de três meses a um ano. 
§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.” 
 
447. Concussão 
“Art. 316, CP: Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
Excesso de exação 



§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, 
quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:               
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa.               
§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente para 
recolher aos cofres públicos: 
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.” 
 
448. Corrupção passiva 
“Art. 317, CP: Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de 
tal vantagem: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.               
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou promessa, o funcionário 
retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 
§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.” 
 
449. Prevaricação 
“Art. 319, CP: Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:       
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.” 
 
450. Tráfico de Influência 
“Art. 332, CP: Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da 
função:               
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.           
Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem é também 
destinada ao funcionário.”  
 
DIREITO EMPRESARIAL 
  
451. “Art. 7º-A, Lei 11.101/2005: Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, 
conforme previsto, respectivamente, no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz 
instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública credora, incidente de classificação de crédito 
público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 
diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento processual, a relação 
completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da classificação 
e das informações sobre a situação atual.  
§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-se Fazenda Pública credora aquela 
que conste da relação do edital previsto no § 1º do art. 99 desta Lei, ou que, após a intimação 
prevista no inciso XIII do caput do art. 99 desta Lei, alegue nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
possuir crédito contra o falido. 
§ 2º Os créditos não definitivamente constituídos, não inscritos em dívida ativa ou com exigibilidade 
suspensa poderão ser informados em momento posterior. 
§3º. Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:  
I. o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15 (quinze) dias para 
manifestar objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a classificação para os fins desta Lei. 
II - a Fazenda Pública, ultrapassado o prazo de que trata o inciso I deste parágrafo, será intimada para 
prestar, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais esclarecimentos a respeito das manifestações previstas 
no referido inciso;  
III - os créditos serão objeto de reserva integral até o julgamento definitivo quando rejeitados os 
argumentos apresentados de acordo com o inciso II deste parágrafo; 
IV - os créditos incontroversos, desde que exigíveis, serão imediatamente incluídos no quadro-
geral de credores, observada a sua classificação; 



V - o juiz, anteriormente à homologação do quadro-geral de credores, concederá prazo comum de 10 
(dez) dias para que o administrador judicial e a Fazenda Pública titular de crédito objeto de reserva 
manifestem-se sobre a situação atual desses créditos e, ao final do referido prazo, decidirá acerca da 
necessidade de mantê-la. 
§ 4º Com relação à aplicação do disposto neste artigo, serão observadas as seguintes 
disposições: 
I - a decisão sobre os cálculos e a classificação dos créditos para os fins do disposto nesta Lei, 
bem como sobre a arrecadação dos bens, a realização do ativo e o pagamento aos credores, competirá 
ao juízo falimentar; 
II - a decisão sobre a existência, a exigibilidade e o valor do crédito, observado o disposto no inciso II 
do caput do art. 9º desta Lei e as demais regras do processo de falência, bem como sobre o eventual 
prosseguimento da cobrança contra os corresponsáveis, competirá ao juízo da execução fiscal;  
III - a ressalva prevista no art. 76 desta Lei, ainda que o crédito reconhecido não esteja em cobrança 
judicial mediante execução fiscal, aplicar-se-á, no que couber, ao disposto no inciso II deste parágrafo; 
IV - o administrador judicial e o juízo falimentar deverão respeitar a presunção de certeza e liquidez de 
que trata o art. 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, sem prejuízo do disposto nos incisos II e 
III deste parágrafo; 
V - as execuções fiscais permanecerão suspensas até o encerramento da falência, sem prejuízo da 
possibilidade de prosseguimento contra os corresponsáveis; 
VI - a restituição em dinheiro e a compensação serão preservadas, nos termos dos arts. 86 e 122 desta 
Lei; e 
VII - o disposto no art. 10 desta Lei será aplicado, no que couber, aos créditos retardatários.   
§ 5º Na hipótese de não apresentação da relação referida no caput deste artigo no prazo nele 
estipulado, o incidente será arquivado e a Fazenda Pública credora poderá requerer o 
desarquivamento, observado, no que couber, o disposto no art. 10 desta Lei. 
§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício 
que se enquadrem no disposto nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição Federal. 
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos créditos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS).  
§ 8º Não haverá condenação em honorários de sucumbência no incidente de que trata este artigo.” 
 
452. Art. 6º, Lei 11.101/2005: A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial implica:        
I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime desta Lei;  
II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores particulares 
do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;           
III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição 
judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais 
cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência.          
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de 
créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as 
impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada 
até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 
determinado em sentença. 
§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva 
da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido 
o direito, será o crédito incluído na classe própria. 
§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III 
do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento 
do processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter 
excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal.  (Stay 
period)  
§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo sem a deliberação a respeito do plano de 
recuperação judicial proposto pelo devedor faculta aos credores a propositura de plano alternativo, 
na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei, observado o seguinte:        

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6830.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art114vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art114viii


I - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo não serão 
aplicáveis caso os credores não apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56 desta Lei;         
II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão por 
180 (cento e oitenta) dias contados do final do prazo referido no § 4º deste artigo, ou da realização da 
assembleia-geral de credores referida no § 4º do art. 56 desta Lei, caso os credores apresentem plano 
alternativo no prazo referido no inciso I deste parágrafo ou no prazo referido no § 4º do art. 56 desta Lei.     
§ 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se à recuperação judicial durante o período de suspensão de 
que trata o § 4º deste artigo.     
§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de distribuição, as ações que 
venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da 
recuperação judicial: 
I – pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 
II – pelo devedor, imediatamente após a citação. 
§ 7º (Revogado).        
§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica aos créditos referidos nos §§ 
3º e 4º do art. 49 desta Lei, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para 
determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º deste artigo, 
a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto no art. 805 do referido Código.       
§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica às execuções fiscais, 
admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a substituição 
dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade 
empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a qual será implementada mediante a 
cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), observado o disposto no art. 805 do referido Código.  
§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial ou a homologação de 
recuperação extrajudicial previne a jurisdição para qualquer outro pedido de falência, de 
recuperação judicial ou de homologação de recuperação extrajudicial relativo ao mesmo 
devedor.       
§ 9º O processamento da recuperação judicial ou a decretação da falência não autoriza o administrador 
judicial a recusar a eficácia da convenção de arbitragem, não impedindo ou suspendendo a instauração 
de procedimento arbitral.         
§ 10. (VETADO).         
§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às execuções fiscais e às execuções de 
ofício que se enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição 
Federal, vedados a expedição de certidão de crédito e o arquivamento das execuções para efeito de 
habilitação na recuperação judicial ou na falência.       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
§ 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), o juiz poderá antecipar total ou parcialmente os efeitos do deferimento do processamento da 
recuperação judicial.       
§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e obrigações decorrentes 
dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma 
do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente, não se aplicando a 
vedação contida no inciso II do art. 2º quando a sociedade operadora de plano de assistência à 
saúde for cooperativa médica.” 
 
453. “Art. 3º, Lei 11.101/2005: É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 
a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor 
ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.” 
 
454. “Não incumbe ao juízo da execução fiscal condicionar o deferimento de penhora à 
comprovação de que a constrição judicial almejada não compromete o soerguimento da empresa 
executada que se encontra em recuperação judicial, ou mensurar a relevância do bem para a 
manutenção das atividades da recuperanda. STJ. 2ª Turma. REsp 2.184.895-PE; DJEN 4.04.2025 (Info 
846).” 
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455. “I. os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos 
trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, 
seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, observado o limite de valor previsto no artigo 83, 
inciso I, do referido Diploma legal. II. são créditos extraconcursais os honorários de advogado 
resultantes de trabalhos prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos 
arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005. STJ - Recurso Repetitivo - Tema 647 - REsp 1152218/RS. ” 
 
456. “A competência para processar e julgar demandas cíveis com pedidos ilíquidos contra massa 
falida, quando em litisconsórcio passivo com pessoa jurídica de direito público, é do juízo cível no 
qual for proposta a ação de conhecimento, competente para julgar ações contra a Fazenda Pública, 
de acordo as respectivas normas de organização judiciária. STJ - Recurso Repetitivo Tema 976 - REsp 
1.643.856/SP.” 
 
457. “Com o advento da Lei n. 14.112/2020, somente após a juntada da certidão negativa ou 
comprovação de adesão ao parcelamento das dívidas fiscais, com a certidão positiva com efeitos 
de negativa, é que o juiz irá ou não homologar o plano de recuperação judicial aprovado em 
assembleia. STJ. 4ª Turma. REsp 2.084.986-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Rel. para acórdão 
Min. Raul Araújo, julgado em 12/3/2024 (Info 20 - Edição Extraordinária).” 
Atenção: Antes da Lei 14.112/2020 prevalecia que não, conforme entendimento do STJ - REsp 
1.864.625/SP: “(...)5. Diante desse contexto, a apresentação de certidões negativa de débitos tributários 
pelo devedor que busca, no Judiciário, o soerguimento de sua empresa encerra circunstância de difícil 
cumprimento. 6. Dada a existência de aparente antinomia entre a norma do art. 57 da LFRE e o princípio 
insculpido em seu art. 47 (preservação da empresa), a exigência de comprovação da regularidade 
fiscal do devedor para concessão do benefício recuperatório deve ser interpretada à luz do 
postulado da proporcionalidade. 7. Atuando como conformador da ação estatal, tal postulado exige 
que a medida restritiva de direitos figure como adequada para o fomento do objetivo perseguido pela 
norma que a veicula, além de se revelar necessária para garantia da efetividade do direito tutelado e de 
guardar equilíbrio no que concerne à realização dos fins almejados (proporcionalidade em sentido estrito). 
8. Hipótese concreta em que a exigência legal não se mostra adequada para o fim por ela 
objetivado - garantir o adimplemento do crédito tributário -, tampouco se afigura necessária para 
o alcance dessa finalidade: (i) inadequada porque, ao impedir a concessão da recuperação judicial 
do devedor em situação fiscal irregular, acaba impondo uma dificuldade ainda maior ao Fisco, à 
vista da classificação do crédito tributário, na hipótese de falência, em terceiro lugar na ordem de 
preferências; (ii) desnecessária porque os meios de cobrança das dívidas de natureza fiscal não 
se suspendem com o deferimento do pedido de soerguimento. Doutrina. 9. Consoante já percebido 
pela Corte Especial do STJ, a persistir a interpretação literal do art. 57 da LFRE, inviabilizar-se-ia toda e 
qualquer recuperação judicial (REsp 1.187.404/MT). 10. Assim, de se concluir que os motivos que 
fundamentam a exigência da comprovação da regularidade fiscal do devedor (assentados no 
privilégio do crédito tributário), não tem peso suficiente - sobretudo em função da relevância da 
função social da empresa e do princípio que objetiva sua preservação - para preponderar sobre o 
direito do devedor de buscar no processo de soerguimento a superação da crise econômico-financeira 
que o acomete. (...).” 
Com a entrada em vigor da Lei nº 14.112/2020, é imprescindível a comprovação da regularidade 
fiscal, com a apresentação das certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
 
458. “Súmula 480/STJ: O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir sobre a 
constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa.” 
 
459. “Art. 19, “caput”, Lei 11.101/2005: O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o 
representante do Ministério Público poderá, até o encerramento da recuperação judicial ou da 
falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir 
a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do 
julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores.”  
 
460. “Art. 2º, I, Lei 11.101/2005: Esta Lei não se aplica a:  
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I - empresa pública e sociedade de economia mista; 
II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, entidade de 
previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, sociedade 
seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às anteriores.” 
 
461. “Art. 10, Lei 11.101/2005: Não observado o prazo estipulado no art. 7º, § 1º, desta Lei, as 
habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias. 
§ 1º Na recuperação judicial, os titulares de créditos retardatários, excetuados os titulares de 
créditos derivados da relação de trabalho, não terão direito a voto nas deliberações da assembleia-
geral de credores. 
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao processo de falência, salvo se, na data da realização da 
assembleia-geral, já houver sido homologado o quadro-geral de credores contendo o crédito retardatário. 
§ 3º Na falência, os créditos retardatários perderão o direito a rateios eventualmente realizados e ficarão 
sujeitos ao pagamento de custas, não se computando os acessórios compreendidos entre o término do 
prazo e a data do pedido de habilitação. 
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o credor poderá requerer a reserva de valor para satisfação 
de seu crédito. 
§ 5º As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da homologação do quadro-geral de 
credores, serão recebidas como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei. 
§ 6º Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não habilitaram seu crédito 
poderão, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo 
Civil, requerer ao juízo da falência ou da recuperação judicial a retificação do quadro-geral para 
inclusão do respectivo crédito. 
§ 7º O quadro-geral de credores será formado com o julgamento das impugnações tempestivas e com as 
habilitações e as impugnações retardatárias decididas até o momento da sua formação.      
§ 8º As habilitações e as impugnações retardatárias acarretarão a reserva do valor para a satisfação do 
crédito discutido.       
§ 9º A recuperação judicial poderá ser encerrada ainda que não tenha havido a consolidação 
definitiva do quadro-geral de credores, hipótese em que as ações incidentais de habilitação e de 
impugnação retardatárias serão redistribuídas ao juízo da recuperação judicial como ações autônomas e 
observarão o rito comum.         
§ 10. O credor deverá apresentar pedido de habilitação ou de reserva de crédito em, no máximo, 3 (três) 
anos, contados da data de publicação da sentença que decretar a falência, sob pena de decadência.” 
 
462. Art. 20-B, Lei 11.101/2005: Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 
incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente:       
I - nas fases pré-processual e processual de disputas entre os sócios e acionistas de sociedade em 
dificuldade ou em recuperação judicial, bem como nos litígios que envolverem credores não sujeitos à 
recuperação judicial, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, ou credores extraconcursais;        
II - em conflitos que envolverem concessionárias ou permissionárias de serviços públicos em recuperação 
judicial e órgãos reguladores ou entes públicos municipais, distritais, estaduais ou federais;      
III - na hipótese de haver créditos extraconcursais contra empresas em recuperação judicial durante 
período de vigência de estado de calamidade pública, a fim de permitir a continuidade da prestação de 
serviços essenciais;        
IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa em 
dificuldade e seus credores, em caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação 
judicial.    
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será facultado às empresas em 
dificuldade que preencham os requisitos legais para requerer recuperação judicial obter tutela de 
urgência cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), a fim de que sejam suspensas as execuções contra elas propostas 
pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, para tentativa de composição com seus credores, em 
procedimento de mediação ou conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da câmara especializada, observados, 
no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.        
§ 2º São vedadas a conciliação e a mediação sobre a natureza jurídica e a classificação de créditos, 
bem como sobre critérios de votação em assembleia-geral de credores.      
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§ 3º Se houver pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, observados os critérios desta Lei, o período 
de suspensão previsto no § 1º deste artigo será deduzido do período de suspensão previsto no art. 6º 
desta Lei.”  
 
463. “Art. 49, Lei 11.101/2005: Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 
na data do pedido, ainda que não vencidos. 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra 
os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 
§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições originalmente contratadas 
ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar 
estabelecido no plano de recuperação judicial. 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, 
de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações 
imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere o inciso II do art. 
86 desta Lei. 
§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos creditórios, aplicações 
financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou 
vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas, o valor 
eventualmente recebido em pagamento das garantias permanecerá em conta vinculada durante o período 
de suspensão de que trata o § 4º do art. 6º desta Lei. 
§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 48 desta Lei, somente estarão sujeitos à 
recuperação judicial os créditos que decorram exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados 
nos documentos a que se referem os citados parágrafos, ainda que não vencidos.       
§ 7º Não se sujeitarão aos efeitos da recuperação judicial os recursos controlados e abrangidos nos 
termos dos arts. 14 e 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965.      
§ 8º Estarão sujeitos à recuperação judicial os recursos de que trata o § 7º deste artigo que não tenham 
sido objeto de renegociação entre o devedor e a instituição financeira antes do pedido de recuperação 
judicial, na forma de ato do Poder Executivo.         
§ 9º Não se enquadrará nos créditos referidos no caput deste artigo aquele relativo à dívida 
constituída nos 3 (três) últimos anos anteriores ao pedido de recuperação judicial, que tenha sido 
contraída com a finalidade de aquisição de propriedades rurais, bem como as respectivas garantias.” 
 
464. “Art. 56, Lei 11.101/2005: Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação 
judicial, o juiz convocará a assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano de 
recuperação. 
§ 1º A data designada para a realização da assembleia-geral não excederá 150 (cento e cinquenta) dias 
contados do deferimento do processamento da recuperação judicial. 
§ 2º A assembleia-geral que aprovar o plano de recuperação judicial poderá indicar os membros do Comitê 
de Credores, na forma do art. 26 desta Lei, se já não estiver constituído. 
§ 3º O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assembleia-geral, desde que haja 
expressa concordância do devedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos 
exclusivamente dos credores ausentes. 
§ 4º Rejeitado o plano de recuperação judicial, o administrador judicial submeterá, no ato, à 
votação da assembleia-geral de credores a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para que seja 
apresentado plano de recuperação judicial pelos credores.      
§ 5º A concessão do prazo a que se refere o § 4º deste artigo deverá ser aprovada por credores que 
representem mais da metade dos créditos presentes à assembleia-geral de credores.      
§ 6º O plano de recuperação judicial proposto pelos credores somente será posto em votação caso 
satisfeitas, cumulativamente, as seguintes condições:         
I - não preenchimento dos requisitos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;        
II - preenchimento dos requisitos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 53 desta Lei;        
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III - apoio por escrito de credores que representem, alternativamente:       
a) mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos créditos totais sujeitos à recuperação judicial; ou        
b) mais de 35% (trinta e cinco por cento) dos créditos dos credores presentes à assembleia-geral a que 
se refere o § 4º deste artigo;       
IV - não imputação de obrigações novas, não previstas em lei ou em contratos anteriormente 
celebrados, aos sócios do devedor;        
V - previsão de isenção das garantias pessoais prestadas por pessoas naturais em relação aos créditos 
a serem novados e que sejam de titularidade dos credores mencionados no inciso III deste parágrafo ou 
daqueles que votarem favoravelmente ao plano de recuperação judicial apresentado pelos credores, não 
permitidas ressalvas de voto; e       
VI - não imposição ao devedor ou aos seus sócios de sacrifício maior do que aquele que decorreria da 
liquidação na falência.        
§ 7º O plano de recuperação judicial apresentado pelos credores poderá prever a capitalização dos 
créditos, inclusive com a consequente alteração do controle da sociedade devedora, permitido o exercício 
do direito de retirada pelo sócio do devedor.      
§ 8º Não aplicado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º deste artigo, ou rejeitado o plano de recuperação judicial 
proposto pelos credores, o juiz convolará a recuperação judicial em falência.        
§ 9º Na hipótese de suspensão da assembleia-geral de credores convocada para fins de votação do plano 
de recuperação judicial, a assembleia deverá ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, contado 
da data de sua instalação.” 
 
465. “Art. 59, Lei 11.101/2005: O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das 
garantias, observado o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei. 
§ 1º A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo judicial, nos termos 
do art. 584, inciso III, do caput da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
§ 2º Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser interposto por 
qualquer credor e pelo Ministério Público. 
§ 3º Da decisão que conceder a recuperação judicial serão intimadas eletronicamente as Fazendas 
Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento.”    
 
466. “Art. 70-A, Lei 11.101/2005: O produtor rural de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei poderá 
apresentar plano especial de recuperação judicial, nos termos desta Seção, desde que o valor da 
causa não exceda a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).”  
 
467. “Art. 94, Lei 11.101/2005:  Será decretada a falência do devedor que: 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada em 
título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 
salários-mínimos na data do pedido de falência; 
II – executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não nomeia à penhora bens 
suficientes dentro do prazo legal; 
III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de recuperação judicial: 
a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio ruinoso ou fraudulento para 
realizar pagamentos; 
b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retardar pagamentos ou fraudar 
credores, negócio simulado ou alienação de parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não; 
c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimento de todos os credores e sem 
ficar com bens suficientes para solver seu passivo; 
d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com o objetivo de burlar a legislação ou a 
fiscalização ou para prejudicar credor; 
e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anteriormente sem ficar com bens livres e 
desembaraçados suficientes para saldar seu passivo; 
f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para pagar os credores, 
abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de sua sede ou de seu principal 
estabelecimento; 
g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de recuperação judicial. 
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§ 1º Credores podem reunir-se em litisconsórcio a fim de perfazer o limite mínimo para o pedido de 
falência com base no inciso I do caput deste artigo. 
§ 2º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os créditos que nela não se possam reclamar. 
§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído com os títulos 
executivos na forma do parágrafo único do art. 9º desta Lei, acompanhados, em qualquer caso, 
dos respectivos instrumentos de protesto para fim falimentar nos termos da legislação específica. 
§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído com certidão 
expedida pelo juízo em que se processa a execução. 
§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o pedido de falência descreverá os fatos que a 
caracterizam, juntando-se as provas que houver e especificando-se as que serão produzidas.” 
 
468.“Art. 117, Lei 11.101/2005: Os contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser 
cumpridos pelo administrador judicial se o cumprimento reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa 
falida ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos, mediante autorização do Comitê. 
§ 1º O contratante pode interpelar o administrador judicial, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contado da assinatura do termo de sua nomeação, para que, dentro de 10 (dez) dias, declare se cumpre 
ou não o contrato. 
§ 2º A declaração negativa ou o silêncio do administrador judicial confere ao contraente o direito à 
indenização, cujo valor, apurado em processo ordinário, constituirá crédito quirografário.” 
 
469.“Art. 130, Lei 11.101/2005: São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar 
credores, provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele contratar e o 
efetivo prejuízo sofrido pela massa falida. 
 
470.“Art. 161, Lei 11.101/2005: O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei poderá 
propor e negociar com credores plano de recuperação extrajudicial. 
§ 1º Estão sujeitos à recuperação extrajudicial todos os créditos existentes na data do pedido, 
exceto os créditos de natureza tributária e aqueles previstos no § 3º do art. 49 e no inciso II 
do caput do art. 86 desta Lei, e a sujeição dos créditos de natureza trabalhista e por acidentes de 
trabalho exige negociação coletiva com o sindicato da respectiva categoria profissional.        
§ 2º O plano não poderá contemplar o pagamento antecipado de dívidas nem tratamento desfavorável 
aos credores que a ele não estejam sujeitos. 
§ 3º O devedor não poderá requerer a homologação de plano extrajudicial, se estiver pendente pedido 
de recuperação judicial ou se houver obtido recuperação judicial ou homologação de outro plano de 
recuperação extrajudicial há menos de 2 (dois) anos. 
§ 4º O pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial não acarretará suspensão 
de direitos, ações ou execuções, nem a impossibilidade do pedido de decretação de falência pelos 
credores não sujeitos ao plano de recuperação extrajudicial. 
§ 5º Após a distribuição do pedido de homologação, os credores não poderão desistir da adesão 
ao plano, salvo com a anuência expressa dos demais signatários. 
§ 6º A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial constituirá título executivo judicial, 
nos termos do art. 584, inciso III do caput, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil.” 
 
471.“ I - os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-
se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, observado o limite de valor previsto no 
artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal. 
II - são créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos prestados à 
massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005. STJ - 
Recurso Reptitivo - Tema 637 - REsp 1.152.218/RS.” 
 
472. “Art. 83, Lei 11.101/2005: A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 
I - os créditos derivados da legislação trabalhista, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-
mínimos por credor, e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho;       
III - os créditos tributários, independentemente da sua natureza e do tempo de constituição, exceto 
os créditos extraconcursais e as multas tributárias;        

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art584iii


IV - (revogado);        
a) (revogada);          
b) (revogada);          
c) (revogada);          
d) (revogada);        
V - (revogado);         
a) (revogada);           
b) (revogada);            
c) (revogada);        
VI - os créditos quirografários, a saber:         
a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu pagamento; 
e         
c) os saldos dos créditos derivados da legislação trabalhista que excederem o limite estabelecido no inciso 
I do caput deste artigo;         
VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, 
incluídas as multas tributárias;        
VIII - os créditos subordinados, a saber:          
a) os previstos em lei ou em contrato; e           
b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício cuja contratação não tenha 
observado as condições estritamente comutativas e as práticas de mercado;         
IX - os juros vencidos após a decretação da falência, conforme previsto no art. 124 desta Lei.         
§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do bem objeto de garantia 
real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor 
de avaliação do bem individualmente considerado. 
§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao recebimento de sua parcela 
do capital social na liquidação da sociedade. 
§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles 
estipuladas se vencerem em virtude da falência.  
§ 4º (Revogado).        
§ 5º Para os fins do disposto nesta Lei, os créditos cedidos a qualquer título manterão sua natureza e 
classificação.        
§ 6º Para os fins do disposto nesta Lei, os créditos que disponham de privilégio especial ou geral em 
outras normas integrarão a classe dos créditos quirografários.” 
 
473. “Art. 84, Lei 11.105/2005: Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com 
precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos:         
I - (revogado);        
I-A - às quantias referidas nos arts. 150 e 151 desta Lei;         
I-B - ao valor efetivamente entregue ao devedor em recuperação judicial pelo financiador, em 
conformidade com o disposto na Seção IV-A do Capítulo III desta Lei;        
I-C - aos créditos em dinheiro objeto de restituição, conforme previsto no art. 86 desta Lei;        
I-D - às remunerações devidas ao administrador judicial e aos seus auxiliares, aos reembolsos devidos a 
membros do Comitê de Credores, e aos créditos derivados da legislação trabalhista ou decorrentes de 
acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a decretação da falência;         
I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, nos 
termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência;     
II - às quantias fornecidas à massa falida pelos credores;        
III - às despesas com arrecadação, administração, realização do ativo, distribuição do seu produto e 
custas do processo de falência;       
IV - às custas judiciais relativas às ações e às execuções em que a massa falida tenha sido vencida;         
V - aos tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem 
estabelecida no art. 83 desta Lei.       
§ 1º As despesas referidas no inciso I-A do caput deste artigo serão pagas pelo administrador judicial 
com os recursos disponíveis em caixa.      
§ 2º O disposto neste artigo não afasta a hipótese prevista no art. 122 desta Lei.”  
 



474. “Art. 39, Lei 11.105/2005: Terão direito a voto na assembleia-geral as pessoas arroladas no 
quadro-geral de credores ou, na sua falta, na relação de credores apresentada pelo administrador 
judicial na forma do art. 7º , § 2º , desta Lei, ou, ainda, na falta desta, na relação apresentada pelo próprio 
devedor nos termos dos arts. 51, incisos III e IV do caput, 99, inciso III do caput, ou 105, inciso II 
do caput, desta Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que estejam habilitadas na data da realização da 
assembleia ou que tenham créditos admitidos ou alterados por decisão judicial, inclusive as que tenham 
obtido reserva de importâncias, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei. 
§ 1º Não terão direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do quórum de instalação 
e de deliberação os titulares de créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei. 
§ 2º As deliberações da assembleia-geral não serão invalidadas em razão de posterior decisão 
judicial acerca da existência, quantificação ou classificação de créditos. 
§ 3º No caso de posterior invalidação de deliberação da assembleia, ficam resguardados os direitos de 
terceiros de boa-fé, respondendo os credores que aprovarem a deliberação pelos prejuízos comprovados 
causados por dolo ou culpa. 
§ 4º Qualquer deliberação prevista nesta Lei a ser realizada por meio de assembleia-geral de 
credores poderá ser substituída, com idênticos efeitos, por:      
I - termo de adesão firmado por tantos credores quantos satisfaçam o quórum de aprovação 
específico, nos termos estabelecidos no art. 45-A desta Lei;       
II - votação realizada por meio de sistema eletrônico que reproduza as condições de tomada de 
voto da assembleia-geral de credores; ou         
III - outro mecanismo reputado suficientemente seguro pelo juiz.       
§ 5º As deliberações nos formatos previstos no § 4º deste artigo serão fiscalizadas pelo administrador 
judicial, que emitirá parecer sobre sua regularidade, previamente à sua homologação judicial, 
independentemente da concessão ou não da recuperação judicial.       
§ 6º O voto será exercido pelo credor no seu interesse e de acordo com o seu juízo de conveniência e 
poderá ser declarado nulo por abusividade somente quando manifestamente exercido para obter 
vantagem ilícita para si ou para outrem.       
§ 7º A cessão ou a promessa de cessão do crédito habilitado deverá ser imediatamente comunicada 
ao juízo da recuperação judicial.” 
 
475. “Art. 982, CC: Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que tem 
por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples, 
as demais. 
Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade por 
ações; e, simples, a cooperativa.” 
 
476. “Art. 990, CC: Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente pelas obrigações 
sociais, excluído do benefício de ordem, previsto no art. 1.024, aquele que contratou pela 
sociedade.” 
 
477. “Art. 991, CC: Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto social 
é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva 
responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes.” 
 
478. “Art. 974, CC: Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, 
continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de 
herança. 
§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das circunstâncias e dos riscos 
da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo a autorização ser revogada pelo 
juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do menor ou do interdito, sem prejuízo dos 
direitos adquiridos por terceiros. 
§ 2º Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, ao tempo da 
sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo tais fatos constar do alvará 
que conceder a autorização. 
§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais deverá registrar contratos 
ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, desde que atendidos, de forma 
conjunta, os seguintes pressupostos:   



I – o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade;   
II – o capital social deve ser totalmente integralizado;   
III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz deve ser 
representado por seus representantes legais.” 
 
479. “Art. 991, CC: Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto social 
é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva 
responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes. 
Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio ostensivo; e, exclusivamente 
perante este, o sócio participante, nos termos do contrato social.” 
 
480. “Art. 1.055, CC: O capital social divide-se em quotas, iguais ou desiguais, cabendo uma ou 
diversas a cada sócio. 
§ 1º Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social respondem solidariamente todos 
os sócios, até o prazo de cinco anos da data do registro da sociedade. 
§ 2º É vedada contribuição que consista em prestação de serviços.”  
 
481. “Art. 1.056, CC: A quota é indivisível em relação à sociedade, salvo para efeito de 
transferência, caso em que se observará o disposto no artigo seguinte. 
§ 1º No caso de condomínio de quota, os direitos a ela inerentes somente podem ser exercidos pelo 
condômino representante, ou pelo inventariante do espólio de sócio falecido. 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, os condôminos de quota indivisa respondem 
solidariamente pelas prestações necessárias à sua integralização. 
 
482. “Art. 1.057, CC: Na omissão do contrato, o sócio pode ceder sua quota, total ou parcialmente, a 
quem seja sócio, independentemente de audiência dos outros, ou a estranho, se não houver oposição 
de titulares de mais de um quarto do capital social. 
Parágrafo único. A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, inclusive para os fins do parágrafo 
único do art. 1.003, a partir da averbação do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes.” 
 
483. “Art. 1.060, CC: A sociedade limitada é administrada por uma ou mais pessoas designadas no 
contrato social ou em ato separado. 
Parágrafo único. A administração atribuída no contrato a todos os sócios não se estende de pleno direito 
aos que posteriormente adquiram essa qualidade.” 
 
484. “Art. 1.166, CC: A inscrição do empresário, ou dos atos constitutivos das pessoas jurídicas, 
ou as respectivas averbações, no registro próprio, asseguram o uso exclusivo do nome nos limites 
do respectivo Estado. 
Parágrafo único. O uso previsto neste artigo estender-se-á a todo o território nacional, se registrado na 
forma da lei especial.” 
 
485.“Art. 1.164, CC: O nome empresarial não pode ser objeto de alienação. 
Parágrafo único. O adquirente de estabelecimento, por ato entre vivos, pode, se o contrato o permitir, 
usar o nome do alienante, precedido do seu próprio, com a qualificação de sucessor.” 
 
486. Art. 1.028, CC: No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo: 
I - se o contrato dispuser diferentemente; 
II - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; 
III - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido.” 
 
487. “Art. 1.142, CC: Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para 
exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária.       
§ 1º O estabelecimento não se confunde com o local onde se exerce a atividade empresarial, que 
poderá ser físico ou virtual.     
§ 2º Quando o local onde se exerce a atividade empresarial for virtual, o endereço informado para fins 
de registro poderá ser, conforme o caso, o endereço do empresário individual ou o de um dos sócios 
da sociedade empresária.   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 
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§ 3º Quando o local onde se exerce a atividade empresarial for físico, a fixação do horário de 
funcionamento competirá ao Município, observada a regra geral prevista no inciso II do caput do art. 3º 
da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022).” 
 
488. Art. 1.191, CC: O juiz só poderá autorizar a exibição integral dos livros e papéis de escrituração 
quando necessária para resolver questões relativas a sucessão, comunhão ou sociedade, 
administração ou gestão à conta de outrem, ou em caso de falência. 
§ 1º O juiz ou tribunal que conhecer de medida cautelar ou de ação pode, a requerimento ou de ofício, 
ordenar que os livros de qualquer das partes, ou de ambas, sejam examinados na presença do 
empresário ou da sociedade empresária a que pertencerem, ou de pessoas por estes nomeadas, 
para deles se extrair o que interessar à questão. 
§ 2º Achando-se os livros em outra jurisdição, nela se fará o exame, perante o respectivo juiz.” 
 
489. “Art. 3º, LC 123/2006: Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas 
ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais).    
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput, o produto da venda de bens e 
serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados, o resultado nas 
operações em conta alheia e as demais receitas da atividade ou objeto principal das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos.         
§ 2º  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste artigo 
será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver 
exercido atividade, inclusive as frações de meses.  
§ 3º  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou 
empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou 
qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.  
§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 
efeito legal, a pessoa jurídica: 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o inciso II do caput deste artigo; 
V - cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput;          
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 
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XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.       
XII - que tenha filial, sucursal, agência ou representação no exterior.        
§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no capital de 
cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio 
referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 
desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, 
sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa 
exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações 
previstas nos incisos do § 4o, será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que 
incorrida a situação impeditiva. 
§ 7o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a microempresa que, no 
ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, 
no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte. 
§ 8o Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de pequeno 
porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no inciso I 
do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa. 
§ 9º  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto 
no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do 
tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, 
para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9o-A, 10 e 12. 
§ 9o-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o excesso 
verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido no inciso 
II do caput. 
§ 10.  A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassar 
o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2o estará excluída do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, 
com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 
§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um dos limites 
previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta auferida pela empresa 
durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido 
multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o 
ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da 
federação que os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 
§ 12.  A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em 
relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite referido naquele 
parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente. 
§ 13.  O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado 
em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos 
naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente. 
§ 14.  Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser 
auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2o, conforme o 
caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive 
quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no 
art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos 
limites de receita bruta anual.                       
§ 15.  Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1o do art. 18, da base 
de cálculo prevista em seu § 3o e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-
A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 
decorrentes da exportação.                      
§ 16.  O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN.                    
§ 17.  (VETADO).         
§ 18.  (VETADO).               
§ 19. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, devem ser consideradas todas as atividades 
econômicas exercidas, as receitas brutas auferidas e os débitos tributários das entidades de que trata 
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o caput e o art. 18-A, ainda que em inscrições cadastrais distintas ou na qualidade de contribuinte 
individual, em um mesmo ano-calendário.” 
 
490. “Art. 9º, LC 123/2006: O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 
referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três)  âmbitos de governo ocorrerá 
independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 
principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas 
de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos 
administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.                    
§ 1o O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, de sociedades 
empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como microempresa ou empresa de pequeno 
porte bem como o arquivamento de suas alterações são dispensados das seguintes exigências: 
I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração do titular ou 
administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer atividade mercantil ou a 
administração de sociedade, em virtude de condenação criminal; 
II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou contribuição de 
qualquer natureza. 
§ 2o  Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no § 2o do art. 1o da 
Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994. 
§ 3o  (Revogado).             
§ 4o A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lançados 
ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da falta do 
cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou 
judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por 
seus titulares, sócios ou administradores.                  
§ 5o A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade solidária dos 
empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no período da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores.                  
§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar a baixa 
nos respectivos cadastros. 
§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do órgão competente, presumir-
se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de pequeno porte. 
§ 8o  (Revogado).                  
§ 9o  (Revogado).                  
§ 10.  (Revogado).                   
§ 11.  (Revogado).              
§ 12.  (Revogado).”            
 
491. “Art. 16, LC 123/2006: A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 
condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em 
ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 
§ 1o Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa ou empresa de 
pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao da opção esteja compreendida 
dentro dos limites previstos no art. 3o desta Lei Complementar. 
§ 1º-A.  A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação eletrônica, 
destinado, dentre outras finalidades, a: 
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao 
indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais; 
II - encaminhar notificações e intimações; e 
III - expedir avisos em geral. 
§ 1º-B.  O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1o-A será regulamentado pelo CGSN, 
observando-se o seguinte: 
I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua 
publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 
II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os efeitos 
legais; 
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III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1o-A com utilização de certificação digital ou de 
código de acesso possuirá os requisitos de validade; 
IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da comunicação; e 
V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação 
será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
§ 1º-C.  A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) 
dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere o inciso I do 
§ 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente 
realizada na data do término desse prazo. 
§ 1º-D.  Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1o-B, os entes federativos poderão 
utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as finalidades previstas no § 1º-A, 
podendo a referida regulamentação prever a adoção desses sistemas como meios complementares de 
comunicação. 
§ 2o A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até o seu último 
dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no 
§ 3o deste artigo. 
§ 3o A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida nos termos, 
prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste artigo. 
§ 4o Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1o de julho de 2007, as microempresas e 
empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de que trata a Lei no 9.317, de 
5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma vedação imposta por 
esta Lei Complementar. 
§ 5o O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4o deste artigo. 
§ 6o O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da Administração 
Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.” 
 
492. “O aval não comporta benefício de ordem. STJ - REsp 2.027/DF, DJE: 20.04.2023 (Info 12 Edição 
Extraordinária).” 
 
O aval não se equipara à fiança no que diz respeito à possibilidade de usufruir do benefício de ordem, 
uma vez que o avalista é um responsável autônomo e solidário. 
 
493. “Art. 74, LC 123/2006: Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de que 
trata esta Lei Complementar o disposto no § 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 
no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, as quais, assim como as pessoas 
físicas capazes, passam a ser admitidas como proponentes de ação perante o Juizado Especial, 
excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas.” 
 
494. Art. 74-A, LC 123/2006:  O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas para disseminar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte em suas respectivas 
áreas de competência.  
 
495. “Art. 243, “caput”, LSA: O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da 
companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorridas durante o 
exercício.” 
 
496. As partes beneficiárias são títulos negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao capital social, 
emitidos pela sociedade que conferem ao seu titular o direito de crédito eventual consistente na 
participação dos lucros anuais da companhia.  
 
Atenção: Somente podem ser emitidas por companhia FECHADA. 
497. “Art. 16, LSA: As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de classes diversas, em 
função de: 
I - conversibilidade em ações preferenciais;                           
II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou                         
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III - direito de voto em separado para o preenchimento de determinados cargos de órgãos 
administrativos.                             
IV - atribuição de voto plural a uma ou mais classes de ações, observados o limite e as condições 
dispostos no art. 110-A desta Lei.”  
Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que regula a diversidade de classes, se não for 
expressamente prevista e regulada, requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas.” 
 
498. “Art. 31, LSA: A propriedade das ações nominativas presume-se pela inscrição do nome do 
acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas" ou pelo extrato que seja fornecido pela instituição 
custodiante, na qualidade de proprietária fiduciária das ações.                         
§ 1º A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no livro de "Transferência de 
Ações Nominativas", datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos 
representantes. 
§ 2º A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por sucessão universal ou legado, 
de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro título, somente se fará mediante 
averbação no livro de "Registro de Ações Nominativas", à vista de documento hábil, que ficará em 
poder da companhia. 
§ 3º Na transferência das ações nominativas adquiridas em bolsa de valores, o cessionário será 
representado, independentemente de instrumento de procuração, pela sociedade corretora, ou 
pela caixa de liquidação da bolsa de valores.” 
 
499. Subsidiária integral é uma sociedade anônima. 
 
500. As cooperativas podem ser sócias de qualquer tipo societário. 
 




